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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 642, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13712013 
AV 27212013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 239, de 30 de abril de 
2012, que outorga permissão a Ocan Comunicação Digital SE Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no 
município de São Bento, Estado do Maranhão. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fkequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas Comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiruçu - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria nQ 308, de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria nQ 3 10, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanirn (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
iiluilicípio de Matirihus - PR; 

1 0 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
niunicípio de Matelâiidia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no iniinicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria nQ 357, de 17 de agosto de 201 1 - Celebração FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria nV61,  dc 17 dc agosto de 201 1 - Som (Ia l lha ( :ntirikrcio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 
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15 - Portaria nQ 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria nQ 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria nQ 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria nV57, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n" 533, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria 11-34? de 6 de dezembro de 201 1 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n 9 3 9 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n q 4 2 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, / 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Midistério, 
determinou-se a publicação da Concorrência nE 018í2009-CELJMC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no Município de São Bento, Estkdo do 
Maranhão. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria ne 811, de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnicki e de 
preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE 
LTDA. (Processo n~3000.00334412010) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos ttkrmos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da niesma 
Comissão, homologado em 27 de novembro de 2009, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forrha da 
Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o 
referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicantente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 239 ,DE 30 DE ABRIL DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.003344120 10, Concorrência n" 0 1812009-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequencia Modulada, no Município de São Bento, Estado do Maranhão. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA\ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

: 0 1 812009 - CELIMC 

: FM (CANAL 235) 530EiCB 003344M040 -1 7 

SE PRQiEtIbãlliii;lo=;eYBttk.$G~E@RLIlgPa 
: SÃO BENTO - MA ~~i011r010619 :SF 

PROPONENTE . : OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 

CNPJ No : 90.741.96110001-00 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos docuinentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha s5 páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 22 de janeiro de 2010. 

F .:.,\,,,a 

prdidente da Comis 60 Especial de Li taçajò3li'i:~~~ ~ $ 1  Giiilihiii i 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 



ANEXO VI 

OCAN COMUNICAÇAO DIGITAL LTDA, com sede a Av. Francisco 

Matarazzo no 232, CEP 05001-000, Bairro da Água Branca, São Paulo - SP, 

i- CGC 10.741.961/0001-00, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
- 

Sr. ALBERY MARTINS E SILVA, RG 37.149.965-3 SSPISP, CPF 
( 1  

087.833.142-53, a quem outorga poderes para representá-la em todos 

os atos da Concorrência n9 01812009-CELIMC, promovida pelo 

Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitaçtio, Proposta Tkcnica e Proposta de Preço pela Outorga, 

passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 

lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato. % ~ v i q ~  i~!j~l.i(-ij ~ . h E , r ,  Ri;i~i~i.iíiii> :g,:, i - ,  .....,,,,.,:,.~,,:,,~; 
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São Paulo-SP, 08 de Dezembro de 2009. & 

' OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

Sócio-Gerente 

OFIC 
Silvana Mitiko Icoti - Oficial / E~?ADQ/DE S Ã ~ ~ A U L O  @ 





ICONJUNTO no 1 - DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO 
Edita1 da Concorrência no 01812009-CELMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: 

' 

1 sÃO BENTO I MA 

I 
I 

Conteúdo: 

Coniunto no I - Documentação de Habilitação. 
Habilitação Jurídica. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Regularidade Fiscal. 
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A I INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL 
,. : LIMITADA 

1 ,  

. , 

4 .  '-,, , 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA. O a% Co+ 
Ic;. ~ ~ b 4  0 

DA QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS rat 

+a ,." QUADRO 01 " 
OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de BelémIPA, nascido em 
13/01/1986, engenheiro, inscrito no CPF sob o no 856.792.162-72, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o no 3271102, expedida pela SSPIPA em 26/01/2004, residente e domiciliado na Av. Francisco 
Matarauo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05001-000, que ao 
final assina, doravante simplesmente denominada SÓCIO. 

QUADRO 02 

OTAVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de BelémlPA, 
nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o no 654,941.802-04, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o no 3170574, expedida pela SSPIPA em 15/02/1996, residente e domiciliada na 
Avenida Francisco Matarazzo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em São Paulo, Estado de Silo Paulo, CEP 
05001-000, que ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituição, redigido de conformidade com a 
legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 
quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a constituição da sociedade 
empresbria limitada que será regida pelas condições a seguir estipuladas e aceitas: sE.&!{T;(i P U ~ L ~ ; ~ ~  b:Tr-r.!i:i?i3,i 

x .., / ,  .. . 

fi,!jjnis!&;.j:) C&,: (;;:,i;;i!.,:,- ..%,.. 2 ,,<. 
, . .!',.!.,.'.n;.2 

DA DENOMINAÇAO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO -TIPO JUR[DIC+.-.* , J / j l ~ ! - j l f i g :  ..~..... <:ig$.$ .-. ";;~:,v%:~,~> i 
......I.. X i  j i ; y x . i > , , i . \ & >  

CLAUSULA PRIMEIRA 2 8 1 ~ 2  
'ki ,* 

A Sociedade girará sob o nome empresarial OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 

PARAGRAFO ÚNICO 
j:, e-- 

/ A sociedade utilizara o nome fantasia OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 

A sociedade terá por objeto fim, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE AUDIO 
V~DEOS, DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO S O ~ O R A  DE SON 
E IMAGENS. ::.j 

>; 

C L ~ J S U L A  TERCEIRA I 

. . r' , 

A Sociedade terá sua sede na Av. Francisco Matarauo, no 
Estado de São Paulo, CEP 05001-000. 

CL~JSULA  QUARTA 

A sociedade iniciará suas 
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DO CAPITAL SOCIAL , 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital social será de 
L' 

00.000,OO (cem mil reais), integralizados dividido 
em 100 (cem) quotas, no valor, nominal, unitário e indivisivel de R$ 1.000,00 (mil reais), subscritos pelos 
s6cios nas seguintes proporções: 

NOME DOS SÓCIOS No DE QUOTAS VALOR 

DAS QUOTAS 
OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO 90 R$ 90.000,OO 
OTÁVIA LAURA CORRÊA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 1 O R$ 10.000,00 
TOTAL 1 O0 R$ 100.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A responsabilidade de cada sócio A restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

c 

Cada quota representativa do capital social dCt direito a I (um) voto em deliberações sociais. 

DAADMINISTRAÇÃO - DOS PODERES E ATRIBUIÇÕES DOS SÓCIOS 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO, que 
isoladamente poderá praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos neg6cios sociais, 
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, 
documentos, contratos e demais documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar 
qualquer tipo de procuração, inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedado, no entanto, atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçBes seja em favor de qualquer guotista ou de terceiros, 

i bem como onerar ou alienar bens im6veis da sociedade, sem autorização dos deffl.ais . . sbcios. 
I .. 1% -4 

CLAUSULA SETIMA "'i 

As deliberaçdes sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reusião, salvo se todos os 
s6cios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, ai ser convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei no 10.406/02, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o encerramento do exercicio, 
e versará sobre os seguintes assuntos: 

\ t  

aprovaçao das contas dos administradores; 

patrimonial e o de resultado econ6mico; 

s de interesse social co 
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2 8 FEy 2072 
PARÁGRAFO PRIMEIRO V Os sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limite legais e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, inclusive, 
se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os assuntos a que se referem os itens I e I1 comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. , 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
\ 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

CLÁUSULA OITAVA 

A convocação para a reunião será realizada com antecedência mínima de oito dias da data da realização, 
através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua realização. 

CLÁUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 314 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente A registro para que produza seus efeitos. 

Pelo exercicio da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensel a titulo de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas têm direito de preferência na aquisição das quotas detidas por qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferência ser8 considerada nula de pleno direito. ,:i. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE , .... +,, 

, ..n .:.." .i 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . . . .$  .. . 

' 3  
A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios;.,por deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 314 (três quartos), pela falta de pluralidadetde sócios, se nãe_ 
reconstitulda no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. : .....$ 

.:'! 
\ 

P A ~ G R A F O  PRIMEIRO , 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sócios quando anulada 
fim do capital social e quando verificar-se sua inexequibilidade. . . / .  

PARAGRAFO SEGUNDO . . ,.. ,: ..t ?> . 

Em todas 
os sócios. 

as hipóteses de diss trimonio remanescente 

/ IV i*" , ,  .,, , -A>%k'<",iu~:~,-- ,, ,,i, i . ' '  
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I 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 

.e- - . -! 
por deliberação dos sócios. 
Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá requerer sua liquidação, devendo o liquidante ser eleito 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge superstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

I. A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a ap 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

II. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e CIBusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

III. Em caso de dissoluç%o da Sociedade o patrimbnio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do sócio falecido serão 
I pagos ao cdnjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestaçc-les iguais, mensais e sucessivas, 

acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS CLAUSULAS GERAIS 
i 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

1. Será anual, com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezembro de cada ano 
calendsrio, o perlodo para cumprimento das obrigaçbes fiscais e contábeis previstas em lei; 

II. Será mensal, com início o primeiro e término no Último dia do mês calendário, o periodo para 
apuraçso e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejulzos, sendo que as contas incidentes 
ser40 demonstradas, instruldas e transcritas nos livros contábeis; 

, t:, 

111. 0 s  prejuízos poder40 ser mantidos em conta especial para compensaç30 com lucros futuros. 
.... .. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA .. , 9 
. 7 .  

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais s ó c k ,  por escrito, com 
antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociegade nos termos do ' 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres Ihes serão pagos, após o levaqtamento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestaçdes mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data kía retirada do sócio. 

': 

As divergências resultantes deste instrumento quando não dirimidas amigavelmGte ser60 postul 
judicialmente, ficando eleito de 
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I a . I .  . 
. <  L 

assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor 
de duas testemunhas. 

São Paulo, 06 de março de 2009 

OSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA NETTO 

I- u IAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 
I 

, 
i 
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TESTEMUNHAS: 

SILVIO P L I N I ~ ~ A N Z I  GENGA 
RG 6.391.455-4 SSPISP 

Ollclal: Evandro da Cunha 
utant5 - S5o Paulo - SP - Cep 0 5 5 0 1 1 - 0 ~ o ; T ~ I ~ ~ 7 9 B - B 8 2 5  ---- 





SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 
o  0 

e . . . o .  
O . . .  

0 0 .  0  O ,  . . * *  
. o .  e . .  e * 0. 

OCAN COMUNICAÇAO D I ~ ~ I J ~ ~ ~ S E  LTDA.: ' ' o 

CNPJ I MF 10.741.96110001-00 * 
e .  . 0  . . *  

o  O *  

/' * '  
.-- .- 

DA QUALIFICAÇÃO DOS --. 

QUADRO O 1  / 
OSSIAM CORRÊA ALMEIDA N E T T ~ ,  brasileiro, solteiro, natural de BeIémlPA, nascido em 
13/01 11 986, engenhe inscrito no CPF sob o no 856.792.162-72, portador da Cédula de Identidade RG 
sob o no 3271 102, expedida pela SSPIPA em ~1120_0_4,_rrd~ntee e -do ciliado na Av. Francisco Y Matarauo, no 232, apto. 151, Agua Branca, emkão Paulo, Estado de São Paulo CEP 05001-000, que ao 
final assina, doravante simplesmente denorninadam-=41--w---- - l i  

1 

QUADRO 02 

OTAVIA MURA CORRÊA DE AIMEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de BelémlPA, 
P nascida em 08/05/1980, médica, inscrita no CPF sob o no 654.941.802-04, por tado~a_Cédu la  de 

- - _- 
Identidade RG sob o no 31 70574, expedida pela SSP/PA em 15/02/1996, residente e 

/- Avenida Francisco Matarazzo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em São Paulo Estado de 
Xg- ~/,- 

05001-000, que ao final assina, doravante simplesmente d e n o m i n a b o s ó ~ ~ ~ .  

Pelo presente instrumento particular de primeira alteração e consolidação de contrato social, redigido de 
conformidade com a dÇão civil em vigor e pelas demais disposiçóes legais aplicáveis, as partes retro 
qualificadas nos 01 e 02, únicos sócios da sociedade denominada OCAN COMUNICAÇAO 
DIGITAL SE no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
com sede na Avenida Francisco Matarazzo, 232 - apto. 151, Agua 
000, com seus atos constitutivos devidamente registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (JUCESP), NIRE sob número 35223130124, em 16 de março de 2009, têm entre si justo e 
contratado, na melhor forma de direito, a alteraçCio e consolidação do contrato social regido pelas 
condições a seguir estipuladas e aceitas: 

f /i 
i 

I 

CLAUSULA PRIMEIRA ,, i 

A sociedade passa a ter por objeto atividades de de áudio e video, de 
programas de televisão, de execução dos sonora e de sons e imagens. 

As partes ajustam que juntamente com as cláusulas retro, as demais cláusulas do contrato social serão 
alteradas ou revogadas, tendo entre si justo e contratado, na melhor forma de o instrumento 
passará a ser regido nos termos do contrato social consolidado que passa a ter 



EMPRESARIAL LIMITADA 

OCAN COMUNICAÇAO DI@T~+!SE 
e.. e. e 

CNPJ I MF 10.741.96110001 -00 

. e .  .. 
DA QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

o * 
. e . .  
o . . .  
0 * . e  . .  0 . o *  

QUADRO 01 

OSSIAM CORRÊA D /ALMEIDA NETTO, brasileiro, solteiro, natural de Belém/PA, nascido em 
13/01/1986, engenhei 7 o, inscrito no de Identidade RG 
sob o no 3271102, expedida pela SSP/PA em na Av. Francisco 
Matarazzo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em 05001-000, que ao 
final assina, doravante simplesmente 

QUADRO 02 

O T ~ A  LAURA CORRÉA DE A~MEIDA MARTINS E SILVA, brasileira, solteira, natural de BelémIPA, 
nascida em 08/05/1980, m é d d ,  inscrita no CPF sob o no 654.941.802-04, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o no 31 70574, expedida pela SSPIPA em-l5lO2/-t996,-residentee domiciliada, na 
Avenida Francisco Matarazzo, no 232, apto. 151, Agua Branca, em1São Paulo, Estado de São Paulo, CÈP 

b - - 

05001-000, que ao final assina, doravante simplesmente denomina o-S~CIA. 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual consolidada, redigido de conformidade com a 
legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 
quadros O1 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, que a sociedade empresária 
limitada será regida pelas condições a seguir estipuladas e aceitas: 

DA DENOMINAÇÃO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO -TIPO JUR~DICO 
J 

,''/ 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

c.// 

A Sociedade girará sob o nome empresarial OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 

A sociedade utilizara o nome fantasia OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 

A sociedade terá por objeto atividades de p 
de televisão, de execução dos serviços d 

CLÁUSULA TERCEIRA 
/--i . 
~ 3 c i G h t e r á .  sua sede na Av. Francisco Matarazz 
Estado de São P ~ ~ I Y E P  05001 -000. 
1 

----_--./_c 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade terá duração por prazo indeterminado. 



1 .  

e ' , .  . e * *  . * * e  
. . . o . *  * 
. o . .  @ 

. * a  
. < L *  . e  * e .  

o o . * . . *  * e 0  
0  . e.. . * 

DO CAPITAL SOCIAL e * e . o . *  
* e  

e * . .  
O . .  

* a *  . * e 0  
,* . .o  o * .  . 0  * O  

6 e  O *  * 
CLÁUSULA QUINTA 

e e 
* o *  0 .  e e  e.  

I TOTAL 1 O0 R$ 100.000,00 

PAF~ÁGRAFO PRIMEIRO c- 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. <-. -. ,., *.- ..., ..:L,~P,~.!{(;:.(,'; ;::\'/i.::,,/(.,,.., ,..I./ a "  F !.:[!(--{:[,?,[A -. 

~b?~j ; - : ;xr$no ..: ,.., *. 
. t 2 . : .  ,,rj~-l.;!~;(~j~:~<;(j ;>",; 

PAMGRAFO SEGUNDO 
CC?bjFE$i$: {:[>iij 0 c-j;!si$;Aie 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) voto em deliberações s o & f $ . ~ ~ ~  2812 

DA ADMINISTRAÇÃO - DOS PODERES E ATRIBUIÇÕES DOS S~CIOS 
-? 

CLAUSULA SEXTA 

d A administração da sociedade será exercida pelo sócio OSSIAM CORREA DE 9 EIDA NETTO, que 
isoladamente poderá praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, 
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, 
documentos, contratos e demais documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar 

I qualquer tipo de procuração, inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedado, no entanto, atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reunião, salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, a ser convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei no 10. 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o encerr 
exercício, e versará sobre os seguintes assuntos: 

I. aprovação das contas dos administradores; 

II. deliberaçao sobre o balanço patrimonial e o de resultado econdmico; t n  
III, designar administradores, quando for o caso; e 



I ' t  

) .  * * e *  * * . e  
. . . e . *  * * *  
. a * .  * 4 * .  
4 * *  . e  

. . o  * e *  

IV. deliberação a respeito de $daiSqtier assuntos de interesse social constante da ordem d 

PARÁGRAFO PRIMEIRO . O 
e , . e 0  . , J *  , e *  . e . *  t a *  

0 .  ,a. e * .  * - O *  

Os sócios reunir-se-ão q ~ a n d p ~ ~ e ç ~ ~ s á r i o ~ e ,  nof limile; legais e do contrato social, tendo p 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, 
inclusive, se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

* b  a L  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os assuntos a que se referem os itens I e II comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

CLÁUSULA OITAVA 

A convocação para a reunião será realizada com antecedência minima de oito dias da data da 

c realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 
realização. 

I CLAUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 314 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza seus efeitos. , 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios é dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA SER\/IC(I 5. ~. ~:JI'!c.!? .,!.4~.:(.Jc,l .-. - ~ ~ f ~ ~ y ~ ~ L \ i v  
A,lir>icj,5..' 

$ 3 8  I,,...,.,, ,.! : d . . -  ,- 

Os sócios quotistas têm direito de preferência na aquisição das quotas detidas por qu&$Td~88' t id@6~8F 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição das quotas se&%#&@6il i (#{~~$~~t l .~%, 
de preferência será considerada nula de pleno direito. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
J 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios, por deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 314 (três quartos), pela falta de pluralidade de sócios, se não 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO / 

verificar-se sua inexequibilidade. 



Dissolvida a sociedade qualqyer dps sócios poderá requber$r,gua liqt.&dação, devendo 9 liquidante ser 
L .  

eleito por deliberação dos sódog. ; : a *  O * . *  

, a  *A. . o *  '4 * ' O  , C I  , '. 
C * o *  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTYA" *' 

No caso de morte de sócio, terá o cÔnjuge&p$fj!ite ou herdeiro a faculdade de optar entre: ' 
* e 4  

8' B I. A sua participação na Sociedade, ~:~ue;correrá desde que, para tanto, obtenha a aprov 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

II. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

111. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

c 
Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e o; haveres do sócio falecido 
ser30 pagos ao cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e sucessivas, 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA I 

I. Será anual, com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezembro de cada ano 
calendário, o período para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis previstas em lei; 

II. Será mensal, com início o primeiro e término no último dia do mês calendário, o período para 
apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo que as contas incidentes 
serão demonstradas, instruídas e transcritas nos livros contábeis; 

111. 0 s  prejuízos poderão ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. 

F CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
t 

O sbcio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais sócios, por escrito, com 
antecedência minima de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociedade nos termos do 3 h 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres Ihes serão pagos, após o levantamento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data da retirada do 
sócio. 

As divergências resultantes deste instrument 

--. . . 

o impeça de exerce 



. . . 0 * e .  * *  - 
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E, por estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
b teor e forma na presença de dws testemunha: , e , , 

e . . .  ) , .  e . C  0 ' - u e  
* * *  U.. e.*  * .* 

.2 

0 6  

São Paulo, 16 de abril de 2009.. .. r O O *  

Ç' 

a. . . 

,.",r\s , , , t , . , . ~ .  

$, , j [~ .~j . ,~;  lb;;;: <;:<;:;,!i < j  (j;;;;;;;\,;;* i> 

OTAVIA LAURA CORRÊA DE. ALMEIDA MARTINS E SILVA --. 

TESTEMUNHAS: 

2. Testemunha h 
Nome: 4 
RG: jç-;"5q SSP/SP. 
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ANEXO I 

DECLARACÃO 

Ref. : Concorrência 018/2009-CEL/MC 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA, inscrito no CNPJ no 
10.741.961/0001-00 por intermédio de seu representante legal o Sr, 
OSSIAM CORREA DE ALNEIDA NETTO, portador da Carteira de 
Identidade no  3271102 e do CPF no. 856.792.162-72, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21  de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (X). 

S E ~ , $ [ C Y %  l*.~.t g [::i'!>:! :.!t.,.i : r.:-j I ; -  !-;rif . r ,  ... ' .  '. , 5 , )  
.k. 

i\J;;:~:,~~.':f~j:j !::.;f,. ,? :.,;.,.,: ,," ,, - . 
.,,,., , ,  ,! :.,,,,, .Pt<$Q 

< ,-h- 

São Paulo - SP, 18 de Janeiro de 20iOCt"3RIFiS:1,;::. ;.:...:.. : .. ..... 
L..*. " ,,..,, . , , , L , ,  ,,: 1, i ~ , ; . ; ; ~ , ~ t ! ~ r ~ ;  .- . .,-.:{;'!',< ,,&, 

OSSWAEUI CORREA DE ALMEIDA NETTO 
Sócio-Gerente 

CPF 856.792.162-72 



ANEXO I1 

Declaracão 

0(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da OCAN COMUNICAÇÃO 
DIGITAL SE LTDA, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 1,'' 

serviço, na localidade de SÃO BENTO, Estado do Maranhão, e que/ 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, dg' 
28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos,, 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito dé 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio íntegra o quadro societárío de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites' 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe / 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra for 
especial; 

e) nenhum dirígente partícipa da direção de outra entidade ,/ 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de ,J'  

radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados / 
no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

São Paulo - SP, 18 de Janeiro de 2010. S E R V ~ ~ : ~ ~ : : .  ,,,,;, 
!\vtj,7b :[,: ' '?''L.:! '{.'i ! : z . . r - : ,  .,, 

..., ;c'. :-; -,,, ,-. 
~ . , . .  

2::. : ,. ,. 
,.:..i:.; 

,. 1 ., ,, :. i . ,  . ^ , 
: ,,.~,. 

c$J$f$"i;;):$: ; .;.: ;, ,; 
.I<. .,c. , 

.S. . . I .  . ,:, :' 3 .'. ..>! .,, , 
" '.,. . . . i;; - " , , , , , : . , ; L , ! 3 :  

r)  . . < , , ' % t J  -" t L. 

OT " 8 ,,?,,. 

CPF 654.941.802-04 
I",,.. 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 
Sócio-Gerente 

CPF 856.792.162-72 





1711 112009 

P O D E R  J U D ~ C I ~ R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO 3 ~ .  

CERTIDÁO No: 2285562 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇOES 
CRIMINAIS, anteriores a 1311 112009, verificou NADA CONSTAR contra: ................................ 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG: 3271102, CPF: 856.792.162-72, nascido em 
13/01/1986, natural de Belem - PA, filho de ALBENIZ MARTINS E SILVA e ONEGLIA NAZARETH 
CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, conforme indicação constante do pedido de certidão. c 

Esta certidão s6 tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
respons$vel pelo expediente da Diretoria de Serviço de Informações Criminais. 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

0890608 
PEDIDO No: IRllll lllll illil IlliIll lllllllll llll 

lzaltino Raymundi 
Diretor Técnico de Serviço - Dipo 2.3 



1811 112009 

P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO "3 - $5 '? CQ ./"p/ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL $'i%&? 3. , '% 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES C~VEIS 
E DE FAM~LIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
1711 112009, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, RG: 3170574, CPF: 654.941.802-04, 
conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

i 
De acordo com o item 47.3, do Capitulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria TBcnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi 
pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na-forma da Lei. 

~yb:~,'~,j~<:,<;j r:?: i :> i Y!,'?$ '.B""-9 I? J 

,.>:*,, , ' 1 I L .  r '  i...*..:..i\ri!.. 
b$;l-ii$i!,>$<) (.$::; (..,:<j;[-::,;;!ii.;z!;,;;(-;:; São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

T"í;: h -.. 
$ , ,>,,*, <* i'h f i J (  ;'>i ,.'s,P.>i{s. 49, ! i,.,$\ ~,""12:iE: q,.t %.-,c-,< ,.Jti 

. ~ 

. .. _____---- 
Odilon Luis de Oliveira 

Diretor Técnico de Serviço - SP1.3.15.3. 

0520340 
EDIDO No: lllllll llllllilll IIII IIIII IIlIlllIIlIllIIIll 



17/11/2009 

P O D E R  J U D I C I A W I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAU 

CERTIDÃO No: 2285537 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇOES 
CRIMINAIS, anteriores a 1311 1/2009, verificou NADA CONSTAR contra: ............................... 

OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, RG: 3170574, CPF: 654.941.802-04, 
nascido em 08/05/1980, natural de Belem - PA, filho de ALBENIZ MARTINS E SILVA e ONEGLIA 
NAiARETH CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA, conforme indicação constante do pedido de 

c .................................................................................................................. 

Esta certidão só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsdvel pelo expediente da Diretoria de Serviço de Informações Criminais. 

As custas no valor de R$ 74,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Izaltino Raymundi 
Diretor Tkcnico de Serviço - Dipo 2.3 

PEDIDO No: l'lllil llllllllll llll lii/ li111 lllll llllllll 



.- 

SEQ. 1.824.590 

No. P E D I D O : ~ ~ ~ - A / ~ ~  

José Cuic(!os U?CQ~CS 

elião de protesto de 1etraseTítulos de Sdo Paulo TABELIÁO 

d t i l t i o  CRe~etide %lte~ice 

10 USO A 

a ped 

.OS DA COMARCA 

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 
período de 5 ANOS anterior a 16 de novembro de 2009, deles verificou : 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
> 

URA*CORREA*DE*ALMEIDA*mARTINS*E*SILVA******************** 
S B  DPSSFB E F  BMNFJEB NBSUJOT F TJMWB 

WTC EQTTGC FG CNOGKFC OCTVKPU G UKNXC 1 0 5  
41.802-04**********RG*3170574** 

I 

* * * * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

Eu, MARIO REZENDE FLORENCE conferi. 
São Paulo, 18 de novembro de 2009 I i 

ITABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS - SAO PAULO - SP ........ 
4- ........i. ....... ........ ........ 

MARIO REZENDE FLORENCE . SUBSTITUTO DO TABELIAO - R 5  6.125.502 

NET : www.protesto.com.br 

- 



~TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS A- 
RUA BOA VISTA, 31 4 - I V A N A R  --,sÃo PAYLO - CEP 01 01 4-000 



LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 - 1' ANDAR - CENTRO - CEP: 01 005-010 - TELS.: 31 07-5033 13107-5034 / 31 07-5035 131 07-5036 PABX - SÃO PAULO - SP 

N"O0272-A 
Folha(s)0001 

a, 
-0 P 
V) 

O T E R C E I R O  T A B E L I A O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T ~ T U L O S  D A  C O M A R C A  D E  S A @ U Ç Q ~  

2 P O R  E S T E  P U B L I C O  I N S T R U M E N T O .  
ki -*: . ."- 23 J-3 *c$. 
o 
-0 8 3 

V) 
a, 
C 

- % 

C 
A PEDIDO DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA - 

3 
V) R . G -  3271102************XX""*"*****"**X**************************** ,*************************  
L 

2 1 Q ~ E  REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 
0 )  

N Ã O  C O N S T A R  P R O T E S T O  

EM NOME DE OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA * * * * * * * *a * * * * * * * * * * * * * *  
*********** PUBWJB MBVSB DpÇSFB EF BMNFJEB NBSUJOT F TJMWB ********************a** 

No Período de 0 5  Ano(s) Anterior(es) A 16 de Novembro de 2009******************* 
8 

1 Nada Mais. 
c 
P 

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que se ******** 

********  refere ao endex internet , 

* * * * * * *  

* * * * * * *  

* * * * * * *  

* * * * * * *  

pesquisado por FERNANDA E V OLIVEIRA MONTANHEIRO, A~xILIAR DO TABELIA~ \ 
Certidao Conferida por Fabian ~ a p t i ~ ~ ~ , - : s , ? ~ ~ ? ; p ~ ~ ~ ~ ~ t a ~ ~ ~  . . ,, i: 

rdii.iis[&ri< [>6:;;;!;l;-i~~;;,c;t;jc;~ . - '  , ,  

. ' , - , < , . . , , . , a-"f'i@*:g.T,: fl 2- r,;.. < . ..,. ?. ". 
são paulo, 1 8  de Nove&ro de 2009  ~Jb~s~~~~7~!~~:~'~~~!.~~~,<~?~~':~!!~!\ka > . ~ .  ; ,>,, ,,<,,r., ,,r: L , . , - < ,  tc, ,, .r, , . . - , 'r - 

< ~ .. . . - . , -  
V) . * * * * * * 4 ,  7 4  ( i ,  

. * * * * * * I ,  35 1 :. 
C 
O) . I Ipesp. . . . . . . . * * * * * * I ,  00  1 
o . .. 

m 
.U 

' r  I~eg., Civil . . . * * * * * *  0 , 2 5 1  
/--. 
v - . [Tribunal . . . . . * * * * * *  0 , 2 5 1  
a, , . , . . . :.;;,. I Santa- Casa. . .******O, O5 I ,: 

Terceiro Tabeliao de Protesto de Letras e Títulos , / ~otal. . . . . . . . ******7 , 64  1 .  . c 

os valores acima foram cobrados pela certidão. ., 

---- 

VALIDA SOMENTE P:O ORIGlPlAL 
- - - - -- - -- .- . - - - 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS ~ 9 b ;  GUIA. 



No. PEDIDO: 272 - A/ 

SEQ. , 1853048  I i 

O 4 O  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ~ES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 
a pedido de: oSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, C P F  85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índicès dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

O~,~IA*LAURA*CORREA*DE*ALMEIDA*MARTINS*E*SILVA****************** 
< I -  

PI1"'iJB MBVSB DPSSFB E F  BMNFJEB NBSUJOT F TJMWB a* " i x ~ t /  8 { , i  \ I %  ir*, - j -  1-1 L 

Q\ .,KC NCWTC EQTTGC FG CNOGKFC OCTVKPU G UKNXC 1 0 5  fl Íb l ! f~  )i< 2<, 
- 'I > "  - >,$ 

LPF*65494180204**********RG*3170574** CO$~JFFQ: .., 
c 1 f-i7!j5:;/;qi4L 

- 

no período de 5 ANOS anterior a 16 de novembro de 2009 L 8 FEV ,%0l2 

Pesquisado por MICHELLE SIQUEIRA ARAUJO 
* * * * 
* * * 

* 
* 

* 
* 

* 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

- 7  . 
SAO PAULO, 18 de novembr 



o de Protesto 
R U A  D A  G L Ó R I A ,  1 6 2  - S Á O  , P A U L O  - C A P I T A L  

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIAO 

COD: 9349214 000272A - 18 *B*06* 
I 

CERTIDÃO NEGATIVA 
O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A  ' E  D Á  F É  

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PER~ODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 16 DE NOVEMBRO DE 2009, DELES VERIFICOU 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA********** 

****** PUBWJB MBVSB DPSSFB EF BMNFJEB NBSUJOT F TJMWB********** 3; f r - 
' r i ;  

1 :in r.!. - 1 ,,, \ , ****** 
I' 

CPF -654941 80204 ******* Ri. -3 170574 **h**************** 
> , < 

i.. I 

PARA MAIOR SEGURANÇA. CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQU6NCIA ALFAB6TICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDAO S 6  SE REFERE AO NOMEE NOMEROS COMO NELA GRAFADOS, NA0 ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUEPR6XIMOS, SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

*** NAO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu, ROBERTO DE SOUZA *************** Auxiliar, pesquisei. 

Eu, RUBEM GARCIA Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 18 de NOVEMB 

- 

Emolumentos Ao Estado 





O SETIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA . 

DE §Ão PAULO, n o  uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ FE, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NAO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

a 17 de novembro de 2009, em nome de: 

f \ 
OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 

CPF 654941 80204 RG 31 70574 
I 

J 

Pedido formulado por: 

Pesquisado por: OSVAI 

I / / /  / 
Informações Importantes: , /r// / 1 

e Certidão válida somente no original. * Esta certidão s6 se refere ao nome e números como nela 
r As custas foram recolhidas por guia. 

- não abrangendonomes diferentes, ainda que próxirnos, se 

I . Certidão expedida no ato do pedido, ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. I I 
sem bnus adicional para o requerente. e Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br 



Oitiõ TAe . t iáo de  Protesto de Letras e Titu 



~ ~ T A B E L I Ã O  DE PROTESTO DE.LETRAÇ E T~TULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião Tabeliã Substituta 

Solicite'certidões dos dez Tabeliães de Protesto 
.: QUALQUER RPSURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE N 

j Slscari InfodUca Ltda. 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 



10° TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÁO PAULO 
, . 

PRAÇA DOUTOR JOAO MENPES: 39 - CENTRO - CEP: 01501-001 
www.lOtpsp.com.br 

I ~ a t - a  verificar a autenticidade desta certidão, consulte o rite www.10tpsp.com.br e informe o seguinte código: 091 1 18558385 1 - .  
I 

No do Pedido : 2009.1 1.18lA00272 1 

O 10° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETT0,RG 3271 102 
que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS , anterior a 1611 112009 , em nome de: 

i 
, L ,  " 

I 

- OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 

CPF 65-4.941.802-04 RG 31 70574 

.- 

H 

U 

m 
s 9 

Eu, Leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizado(a) , conferi. 

Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião , Subscrevo e Assino. 

SÃO PAULO, 18 DE NOVEMBRO DE 2009 

100 Tabelião de Protesto da Letras a tftulos de S. Paulo - ÇP 

' 

. -  EiE,p~l;{;,c< i:.; ';, . . ,! . ,c. . ,'.., , - " v  ::.-q.,.:! , "-i. ., 

NÃO CONSTA PROTESTO. + ~' 
fsji: , l , i  ... ,i:; .>.:.; , ..;.v‘.;:,,, ..,,:.; -. - . .; ...: ,,. : .,.>,,.: 

. .,:.;:, : < 2 ,  a 

::I, 
--, 

,-r. ;,-.:*L,,.,,... r. 0 ,  . i-',,:v,. (?.;.,;:i !.> ?.:$; 
, * * * . *  * * * t. * ."'::. Lz;-;t.. .,,..,, L 4  ,.; !,.;;.*jL!!i;';fLii" 

. .. 
L ,  - . , .. i . I  - . . , . 1 8 FEV 'ji1,i7. 

a'- "* k I 

. -  



> "iiCr",' ' " "  " " +  * *  .',.' 
{ J ~ j ; . ; , - i ~ ~ + ; ~ ~ , ~ , , ! J ~ ~ : ;  I ' ?  ~.>;-;~~;~;.j;,'\~]"' 

SEQ. 1.824.589 

2 8 FEV' ;201i' 

6- G 
?+- > 

Primeir abelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo TABELIÃO 

uGtó,tio Qe~e~ide %o,tence 

Tel: 11 31 13.691 6 Fax: 11 31 13.6933 .- cep: 0131 7-000 1 Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

LOS DA COMARCA PAULO, 
AS A T R I B U I Ç ~ E  

: OSSIAM CORRE 
q u e  revistos os índices d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s e u  cargo, no 
período d e  5 ANOS anterior a 16 d e  novembro d e  2009, deles  verificou : 

c 1  NÃO CONSTAR PROTESTO 
,'nome de 5 

OSSI~*CORREA*DE*ALMEIDA*NETTO************************************ 

PTTJBN DPSSFB E F  BMNFJEB OFUUP 
QUUKCO EQTTGC FG CNOGKFC PGVVQ 7 9  
CPF*856.792.162-72**********RG*3271102** i 

Eu, M AR10 REZENDE 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

FLORENCE conferi. 
São Paulo, 18 de novembro de 2 0 k  

IPTABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS ETITULOS- SÃO PAULO - SP 

...... ........ ........ 
MARIO RQENDE RORENCE - SUBSTITUTO DO TABELIAO - R 5  6.125.502 

E CERTID~ES DOS D 
,. 

VERIFIQUE A VERACIDA 
QUALQUER RASURA. APA 



~TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
RUA BOA VISTA, 314 - 1"NDAR - sÃ.0 PAULO - CEP 01014-000 

< i  1 ,  
* I  o 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
T A B E L I Ã O  

DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUBSTITUTA DO TABELIÁO "w. C. 

r 7  



m 
E I No. 00271-A 

.? 9 
01 <,c' Folha(s) 0001 
a, 
-0 O T E R C E I R O  T A B E L I A O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E TITULO A R C A  D E  S A O  P A U L O ,  
V) 

P O R  E S T E  P O B L I C O  I N S T R U M E N T O  

C E R T I F I C A  E  D  A F E .  

a, +. 
r: 
S A PEDIDO DE OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPF -85679216272********************, - 
Ií 
V) R.G- 3271102**************x"*""******************************************************** 
L 

- > 

QUE REVISTOS OS LIVROS 'DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

N S . ,  o. . .  C O N ,e, .S - ,~ T '.A R P R O ? ; - T . E  S -T O 
. . .  SERVlc(> )>ijfii.i~;z FETJ[:KA(. 

I No Período de 05 Ano (s) Anterior (es). A 16 de Novembro de * * * x * * * * * * * * *  
- L - > +  " i 

E- I Nada Mais. - 4  
a, +. 

, > L  I 

i , ' , i  . ,  i , - - .  - 
> , ,  ,~ , , .  , . - . ,  * *  Qualquer rasura, apag&ento"ou carimbo, especialmente no gue se ******** , 

* * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  ' * * * * * * * * * *  
, ,.L : . : . r . . :  ~ , , , '  

. . . .  . - I  ? . .J,.".., ,.,,,: 

- . .  . , ~  . -. .: - ,  

. . . . . .  Estado. 
. . . . . . . .  Ipesp 

. I  ~ribunal . . . . . * * * * * *  0,251 
I~anta Casa . . . * * * * * *  0,051 

. . . . . . . .  T\aE~~erceiro'Tabelião de Protesto de Letras e Títulos \Total ******7,641 
- T  , T ,c v r  

o 
I,,, r Os valores acima foram cobrados pela certidao. f i  



No. PEDIDO:  271 - ~ / 1 8  

C E R T I D Ã O  

O 4 O  TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ~ES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 

. - 

NÃO CONSTAR PROTESTO 8 FEV 201- 

em nomede : 
3SSIAM*CORREA*DE*ALMEIDA*NETTO********'************************* 

PTTJBN DPSSFB E F  BMNFJEB OFUUP 
JUUKCO EQTTGC FG CNOGKFC PGVVQ 7 9  , 
CPF*85679216272**********RG*3271102** 

no período de 5 ANOS anterior a 16 de novembro de 2009 
I 

Pesquisado por MICHELLE SIQUEIRA ARAUJO 

* * * * * 
- * * * * * 

* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 

SAO PAULO, 18 de novembro de 

DeBCC*a*Lo WACCCO w C . U I I J O . ~ S C R L ' ~ H I Z W I ~ . A ~ I >  WM SZP.+P 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA,DO NOME CERTIFICADO 
' . VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL' . - - : 



"YT o de Protesto 
R U A  D A  G L Ó R I A , , ~ ~ ~  - S Ã O  P A U L O  - C A P I T A L  

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

COD: 3987292 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS - DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A  ' E  D Á  F É  

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERIODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 16 DE NOVEMBRO DE 2009, -' DELES VERIFICOU NÁO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: - - 

. 
OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO****?***** 

5E-f;,/:(3,:J 1 % ;  c :; ' :> y r\[ 8 b,b,/ 

PTTJBN DPSSFB EF BMNFJEB OFUUP********** b!.i! ,;L , *C- ,  . * L * T  ;I;,; 

- !"L .i .- ,". ' ~ 9 %  i a ,  

CPF -8567921 6272 ******* RG. -3271 102 ****e************** 3 . ..., \.,~I'!~II<,~&~, 

1 

1 

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COMA SEQUENCIA ALFAB~TICA DA LINHA I N F E ~ ~ O R .  

ESTA CERTIDAO S 6  SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS, NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PR~XIMOS,  SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

I Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO I 



I '  ' 

~TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TU 
SEQ. 1883562 RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

I 

< 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

I I 

I 

# 

1 

i 

- * 
* 

* li 

- * 1 
I 

I 
1 

i 
I 

I 

I 

I 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL, 1 

I 
1 



Seq: 1925903 

a- 
> %  I 

Rua da Glória, 152 - l0  andar - Centro 
São Paiilo -SP -Tel.: (1 1) 31 11-7070 

O SETIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuiqões legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

a 17 de novembro de 2009, em nome de: 

CPF 8567921 6272 RG 3271 102 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO - RG 3271 102 

Pesquisado por: OSVALDO A DOS SANTOS - 
. - 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

. . 

Informações Importantes: 

e Certidão válida somente no original. - @ Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 
As custas foram recolhidas por guia. não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes I I 
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~ - - -  ---=. 

~ ~ A B E L I Ã O  DE PROTESTO .DE LETRAS E T~TULOS 
PRAÇA JOAO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 

Siiveira - Tabelia Substi 

olicite certidões dos dez Tabeliã 
UALQUER RsSUw APAGAMENTO OU CARIMBO, 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA VÁLIDA S~)FJ~FNTF N n  fiRlClNAI 



OTESTOS DE SÃO 

www.lOtpsp.com.br 

- NÃO CONSTA'PROTESTO 

/ 

u, Leonice Aparecida de Campos - Escreventè Autorizado(a) , c 
u, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião , Subscrevo e Assin 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÓES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0000067039 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA , ou 
vinculado ao CPF de número 654.941.802-04, 

C 
,qFj>t>:ii; <,>. y ; : ' ;  S... :,- ,*-. - - . ,, ...L , ;.':.J::.[ { i ,  I-,: ;:Frr>jlRal 

< -  .,. .. 
~,;~~i;~s[:jv:,-, .; . , . 

.,,'<A 1.; ..:.i !.,,;.~~;~~~-~;,:.>>;.;;,::~s 
,, :7 - - . . N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São PauQ~pj;.:~;:;: E:! i ::-ri:;i.:iili ..-. ,:.".:.lrr.. . k- 

Observações: J 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60  dias da liberação, através do c6digo de segurança: PJCQTSS6aGDD 
FEP5PJ FBhANNLU7GTUM60 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19  de janeiro de 2010 às 13h12min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2O Andar - São Paulo - SP 
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JUÇTIÇA FEDERAL DE 

Noda Certidão 2010.0000067027 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO , ou vinculado ao CPF de 

c 

N A D A C d~ S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
C) A autenticidade desta Certidão deverá ser veriflcada por qualquer interessado no endereço 
www.ifs~.ius.br , até 60 dias da liberpção, através do c6digo de segurança: PJCQTSS6aFBD 
B6IHCG 416G7a54BHGYYZF 
d) Esta Certidão abrange o 

,-r - " 9 l t . -  
- 6 n q , t l , [ , ,  ' i g i ' ' ( í j ~ ~ f ] I ~ ~ , ~ ' ~  

f O1~jt,,f\ r , I 

* " < $  .-- -L 

Sáo Paulo, 19 de Janeiro de 4 0  As 13hlOrnin. :sL~ilu": t 1  ( 
" X '  

" i . l , ! . ~ 1 3  ~~~i 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do ral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado m a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO / 
Inscrição: 050066821309 Zona: 2 Seção: 439 
Municipio: 71072 - SÃO PAULO UF: SP 

Data de Nascimento: 13/01/1986 Domiciliado desde: 07/05/2008 
Fillação: ONEGLIA NAZARETH CORREA DE ALMEIDA MARTINS E SILVA 

ALBENIZ MARTINS E SILVA 

,/" 
, f 

Certidão emitida às 07:39 de 03/11/2009 r / '  

Res.-TSE no 21.62312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polftlcos, o regular exercicio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Iustiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela l u s t i ~ a  eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação crfminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigasão a todos imposta ou prestasão alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrlç$o; inelegibllidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

c- 
Esta certidão de auitac%o eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 

I 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
htt~://www.tse.aov.br, por meio do código QiTA.GQH4.KDQZ.S- 



! 

i 
i 
I 

RAL 
2a ZONA ELEITORAL DE SÃO PAULO - SP 

RUA DR. COSTA JÚNIOR, 509 Telefone 3865 0153 i 
. . .i 

I 
I 
I 

/ -Certidão I !. 

.. . .  

\ 

, 
L 

I I /  

, \ 

I - .  I 
% ,  

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro ~leitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . i , i 

I ! 

I' \. Eleitora: OTAVIA LAURA CORREA DE ALMEIDA MARTINS E:s IL~A 1 1 
' 

8 , ,, 

Inscrição: 0381 4601 1309 . Zona: 2 Seção: 439 . , 

. , 

Município: 71 072 - SÃO PAULO UF: SP 
Data de nascirnehto: 08/05/1980 Domiciliada desde 
Filiação: ONEGLIA NAZARETH CORREA DE ALMEI 

, ALBENIZ MARTINS E SIILVA 
/ 

I 

. . . . 
2 6 [ E V , - - ~ ~ ~ : , ~  
. A ,  . "  ' 

IZILDIN~A DA CUNHA 
CHEFE DO CARTÓRIQ 

Res.-TSE no 21.8231 
"O conceito de quitaç 
salvo quando facultativo, 
ao pleito, a inexistência 

. excetuadas as anistias leg 
candidatos." 
A plenitude do gozo 
naturalização por sente 
criminal transitada e 
ou prestação alterna 

' . Portugal, pelo estatu 

\ 

' ? .  
- 

. . .  . , 



NOME DO PROPRlETkI0 I 

1 
DATADE PUBLICAÇAO 

[CAN COMUNICAÇAO DIGITAL SE LTDA - CNPJ No 10.741.961/0001-00 15/06/2009 

07491-8 1 AV FRANCISCO MATARAiZO 1 232 

COMPLEMENTag/URRO CEP 

ZONA DE U50 

ZM-3B ZONA MISTA DE ALTA DENSIDADE - B I 
APTO 151 1 BA'RRA FUNDA 

-CATEGORIA DE USO 

CATEGORIA MISTA 1 

05001-000 

C L A S I F I C A ~ ~ G U R A  DAVVI 

ESTRUTURAL N 3  130,OO M2 

O SUPERVISOR DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTOS DA SUBPREFEITURA DA LAPA EXPEDE O PRESENTE 
&VARA DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) No 2009/01920-00, PUBLICADO NA 
DATA DO DIA 15/06/2009, PARA A EMPRESA OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CCM) No 3.905.713-5. 
AREA OBJETO DESTE AUTO DE LICENÇA: 41 MZ. I 

AMPARO LEGAL: 
DECRETO No 49.969 DE 28/08/2008, EM CONSONÂNCIA COM AS LEIS No 10.205 DE 04/12/1986 E 13.885 DE 25/08/2004. 

RESSALVAS: 
1.0 ESTABELECIMENTO DEVE OBSERVAR OS PARÂMETROS DE INCOMODIDADE E AS CONDIÇÕES DE INSTALAÇAO 
PARA O LOCAL LICENCIADO. 
2. O PRESENTE ALVARA DE FUNCIONAMENTO PERDERA SUA VALIDADE SE: 

a) HOUVER ALTERAÇAO DO ENDEREÇO LICENCIADO. 
b) HOUVER ALTERAÇAO DA RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
C) HOUVER ALTERAÇAO DE MAIS DE 50% DO QUADRO DE S ~ C I O S  DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
d) HOUVER ATIVIDADE DIFERENTE DAQUELA LICENCIADA NESTE ALVARA DE FUNCIONAMENTO. 

MANTIDAS AS CONDIÇ~ES ACIMA ELENCADAS, ESTE ALVARA DE FUNCIONAMENTO É VALIDO POR TEMPO 
INDETERMINADO. 



0127 OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA * 0  - a 
4 . * r  

CNPJ: 10.741.96110001 -00 NIRE: 35 223i3012: Data de Registro: 16/03/2009 FOLHA: 000002 

e , .  e * .  

1 .I .I .O1 - CAIXA GERAL 
í * 

I .1.1.01.0001 - CAIXA L. 
* * e *  
6 'CAIXAGERAL 

' * O  * -  100.000,00 D 

Total do ATIVO 1o0.000,oo D 

2 - PASSIVO 
2.4 - PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.1 - PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.1.01 - CAPITAL SOCIAL 
2.4.1 .O1 .O001 - CAPITAL INTEGRALIZADO 

CAPITAL SOCIAL 

(~otal do PASSIVO IOO.OOO.OO C> 

-~nhecemos a exatidao do presente balanço encerrado em 31 de Março de 2009 c 

.. 

OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 

OSSIAM CORRE% DE AMEIDA NETTO 

FUNÇAO: sdcio 
RG: 3271 102 1 SP24465510-3 

CPF: 856.792.1 62-72 



________-_____-___-_----------.---------..------." .-... -. __"..__-_._-_-___-____- ----- - ,------...-.."------ * --.------.."-- * -  

CAIXA ECOMOMICA FEDERAL 
BANCO: 104 AGENCIA : 2903 
DATR :20/@1/20SO HORA: 12 :31 :42  
TERMIl4AI-: 1081  NSU:50Si71 AUT. :0093 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
IIUH. rioc. : ~ 0 0 0 0 8  

AGEIICIA/COk4TA CREDITADA : 2903/08!3/80.08@. 0 í5 -9  
t?r)tlE: OCA14 COMUWICACAO TIIGITAL SE LTTiA 

/' 

CAUCIONARIO : /' 

OCAN i0741961000 i00  
CFFiCHPJ CAUCIOIIARIO: f 0 .  741,8bi/Q00i-00 
FAVORECIDO : /" kI1bIISTERLO DAS COMUNICACOF.:.S 
CF'F/CHPJ FAVORECIDO : 00.3?4.437/0081-57 
VALOR 'TOiAL. : 1 .353 ,08  
VALOR CHEQUE : 1 . 3 5 3 ,  b0 

In7ormacoes, re r lamacoeç ,  sugestoes E e l o g i o ç  
SAC CAIXA: 0804 726 $9101 

O u v i d o r i a  da CAIXA: 8800 725 7474 
w w w .  c a i x a .  gov. b r  

2a V i a  - V i a  do Favorec ido /Agenc ia  h I 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

C.' "@<, 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇ~ES C~VEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL ..;"rk 2. 

' r,.,,;.-. , *'-, 4, 

/i< "r'j 

CERTIDAO No: 2290289 FOLHA: $'i, - ? "J o?? 'ha f2 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FE que, de distribuições de PEDIDOS DE 
FALENCIA, CONCORDATAS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 1711 em 
nome de: 

C OCAN c o ~ u ~ i c ~ ç Ã o  DIGITAL SE LTDA, C N J ~  10.741.96110001-00, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.*********************y**************************************************** 

r /  

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Civeis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi 
pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. J 

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço - SP1.3.15.3. 
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Comprovante de Inscrição e de Situaçãio Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NLSMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ ( , $ ~ ~ ~  
/' CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OCAN COMUNICACAO DIGITAL 

CbDlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
59.1 1-1 -01 - Estúdios cinematográficos 

C6DlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
59.1 1-1-02 - Produçlo de filmes para publicidade 
59.1 1-1-99 -Atividades de produçlo cinematográfica, de videos e de programas de televisiio n n l  especificadas 
anteriormente 

c6DlGo E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV FRANCISCO MATARAZZO 

BAIRROIDISTRITO ( AGUA BRANCA 
MUNIC~PIO 
SAO PAULO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
16/03/2009 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SINAÇAO ESPECIAL 
*******R 

Aprovado pela Instruç3o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

i' 
Inscrição: 10741961/0001-00 

Razão Social: OCAN COMUNICACAO DIGiTAL SE LTDA / r  

Nome Fantasia:OcAN COMUNICACAO DIGITAL 
Endereço: AV FRANCISCO MATARAZZO 232 AP 151 / AGUA BRANCA / 

SAO PAULO / SP / 5001-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçãlregular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. \ 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das pbrigações com o FGTS. 

s\b 

Validade: 08/01/2010, a (06/02/201? i" 
Certificação Número: 20lÒòr0 ' d  07555723206973 

Informação obtida em 19/01/2010, as 20:04:44. I 
I 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTI DÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIA 

E AS DE TERCEIROS 

Nome: OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 
CNPJ: 10.741.96110001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cob 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado q 
pendências em seu nome relativas a contribuições admi 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Page 1 of 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alteraçdes, exceto para: Z I P - .  

J 
, , ~ ~ - ; > / i ~ b ~ q ;  r ,  1 - - - averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; _.. 8,;. 

- redução de capital social, transferhcia de controle de cotas de ! i , f l t ! i ~  *> ;*  t '  i v " < 

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de (=Q~;F:;'~ 1 L L '  1 :; ,- *,  ) j J  
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 2 8 F E i /  2077 art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, i " - -  extinçao de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusao ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
0210512007. 

Emitida em 0311 112009. 
Válida até.D2/05/~j_Oi- *, 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http: //\i?nv0 10.datapre~.go~.br/CWS/BINl~ws rnv2.asplCOMS BINISIW Contexto.. . 1 11d12009 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

,>ps --5i),+. 

;$,;ía, 

C-. ' Kk!.*:- 
,..L 

...+~@$ 
&- 
a, - 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGP~VA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDER4,IS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 
CNPJ: 10.741.961/0001-00 

direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 

Nacional (PGFN). 

( 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base ha Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 19:41:28 do di 0911 112009 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 08/05/2010. / 
Código de controle da certidão: 58FE.6F97.D5FE.I0DC 

Certidão emitida gratuitamente. 

f'f1 "'- r > :4,ttl::Jx" 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. .- , t \ $ l  a 
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GO%XEXO I350 Z3STADO -DE SAC3 PAmO X - - -  

I 

SEIC33ETZL5RIA DE ESTATIIO DOS PTZ;%)CIOS DA S-AZ-A ! N .  CERTIUAO 
! 

COClRD~TACaO DA li;DPSIMIÇmCaO E I B t l ' i ' B K m  ! 11315/09 

c 
DIRETORIA DE ARI2ECADACP.O 1'' i *a:s\$Q?c, 2 

- - - - - - - - ./'- - - - - - - - - - - - -e&.- - - - - - 

I C E R T I D A O '  !/L-. J 1 ~:t;7* 

1 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ) - - - - - - - - - - - - - - -  L +, - -  $ -* PII 
I CONT.P!IBUINTE - OCAN CMUN DIGITAL SE LTDA a ,, 8 

! ENDERECO - AV FRANCISCO MASARAZZO, 00232 - APT CEP - 05.001-00 
! BAIRRO - -4GUA BRANC MiJNICIPIO - SAO PAULO 
1 

! C-N;A-E - 5911-1/01 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

I 

I INEXISTEM D$ b ITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS INSCRITOS NA 

! DIVIDA ATIVF ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMEi'JTO . 
* - e - - * - -  

* .  
,," * -  

. L-- * - 
r * . 

1 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

1 1- A PRESENTE CERTSDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E 
1 DEMAIS DADOS INDICADOS . 

. .  ! - 
- 1  2- FICA RESSALVADO a DIFSITO DA FAZENDA, DO ESTADO DE EXIGIR, A 

1 QUALQUER' TEMPO, GFGCDITOS TRIBUTAR.~OS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
I 

i 3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA - NOS 
-. 

I" . TERMOS DA LEGISLACAO VXGE3PTE. 
, . . . .. 1::. - . .. . 

. . : > l ~ . ; . : ' , : : : i ~ ~ ~ , ,  PRAZO DE -IDADE Da CERTIDAO: 06 (SEIS) 
. . ; .i.L!;,i.;: 
. . .,~.\:"CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 
.. .. .. . . , .. i ,. , . . . . .- .. 

.L.; ,,, l ' ' . i . ~ ~ ~ O ~  'DE EMISSAO : 

.'-.$AO PA-O/ÇE I 05/11/2 

! 

1 EMITIDO ~ O R :  I nESPONS 
t 

1 , . . -. 
1 

* - -v - - - - - - - -  

, - *',) r: f t  ,"- -, - GObjF-El-, L,:,.!$fi 0 ~~[í;;t i \ j . l ,  

2 8 FEV 2012 



1 AUTENTICACAO MECANICA 

PODERÁ SER SOLICITADA A RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DESTA CERTIDÃO, DESDE QUE CONSTATADOS ERROS COMETIDOS PELA REPARTIÇÃO, , . 

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA. ,,'" 
,. - . . - . . . .  , 
. ,- . .. _ .  ' IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -. ..- . . . . 

. .. .. 
. -. . , .  , .. - I.. ._.. -' , . . 

E U q  e $ REG ?- 1 kY%$F; 0 A , E A ~ . ~ I P ~ E M ~ 4 - r ~ A f ~ $ : i  .I. \,,+..a !... ._. y ./ *.. j;j r 2:g:z s. fi~:!..f(:j'.i~-;!~.s:j;:; . ji :. , . :. . ,. . .  .. . . - . . . .  . . 
> .  .. - .. TI E Ç y ~ - .  . 

' -  , ,.q 3, ;, .-" .f??!iF8? t~ b< t i  k- I rii! i3 R AV , 6 fIl\l t:? !, 1: h1 .... "r l~~l.!!:~;!$!!~l:!:!'I r = ?.:. .. . -. 1-3 [JLM e_ s 

, . 
. . . . . .  

CE#'r'!', cf;:F;"r':[Ufi[" /:EF.F131~-..8E If:~CLI~IIíiIVC7t~1t~I'qTE~ c ~ l : : ~ $ / ~ j ~ : ~ ~  . , . ,  . , 

' 

1(7/4 1. (?h 1. /(..ti:!(:.> .?. --ij!::! 

INICIO DE FUNCIONAMENTO EM . ENCERRAMENTO EM INSCRIÇÃO~NO CCM NO 
: 1 :  , 6) / I "  / j i" : : : : $4 : : . . # 4 : :  41: :#:3 , 2.3 ('J 5 ,, 7 j,:'?; 5 :I!: :!:i: (:i: 

. ~ 

E T A  PR0~$$P(yJy3r:.;j. / 2 i::) (::I (7 (i: :r_ i ., j , , . I ) + +f$.F#jl: $$$j: :I+ :I$ :i:;: :I:\: 4::: :I:!: 
I , , I . .  

. . , ,. - 

IJ~:~L..:I:DAJT~E:: ;~!3i:) 31:~s A F : I~~ I~ - I - I~ :  . DA . . r j f i ~ f i  c~~!\IsTc~N.PE: . ,. , 
, 

130 C:{+pIp~~~Efpf]:"r]:~)f:~ ~i:pl!1:, 
. ,  < 8 UE:[:F.:E-rCl l i i a  5(1i,,~sl.í.t, 1:)~: 29/i:)15/.:2í-,i::jr9,, ,, . . ,  , i y . ~ , ,,-,:.,' 

C['j1\1:';Ui,,-.~~: &i fi[J'l"tbJ'l.:l:(=:[I]AI:)[:: r){\. CIK[;;-,"$%),q[J .EI~I . ~ ~ . I . > I : < [ < ~ l ~ : [ T I . j K ~ n Ç I : : ' v [ ~ ( : ] ~ , I p 1 : S / 6 F : <  
. . ,.. 

TRIBU-TOS E PER/ODOS 

:l:I# :LI: $1 :/:I: $1; 
IbiPOSTO DE INUÚSTRIAS E PROFISSÕES ATÉ 

SE.,']- ..- 1'1 ... R (3 1:) E f (1) (1) g 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATÉ 1 

$E-rEt"&R[] Iji; p'* ''. 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS ATE 

,c: i,.) !:! 

$1 $1 :I+ $1 +j: $1: 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS ATE 

,/'. 
. /' 

C ERT IF IEO,  D E  O R D E M  D O  S E N H O R  C H E F E  D A S U B D I V I S Ã O  D E  C $ R T I D ~ E S  D A  D I V I ~ , $ O  D O  C A D A S T R O  D E  P E S S O A S  

A P E D I D O  D A  P A R T E  I N T E R E S S A D A  E h V I S T A  D A 4  I N F O R M A Ç Õ E S ' \ ,  Q U E  O C O N T R I B U I N T E  

ACIMA IDENTIFICADO, EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E P E R ~ O D O S  INDICADOS, r'# fi i2 fi DEVE A ESTA PREFEITURA 
\\ ! '. '\ 

IPIO, NA COBRANÇA DE 

QUE SE VERIFIQUEM A 
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P R E F E I T U R A  D O  ~ ~ U N I C ~ P I O  D E  S A O  P o l J L O  

S E C R E T A R I A  h l U N I C I P A L  D E  F I N A N Ç A S  

1 

f' 

(ps,  Co* 

sÃO PAULO, 22 DE j~~~~;:pi~:: l :~~;j DE 2 i j ~ r ; )  ~ k . 5 9  $ 

A Prefeitura do Município de São Paulo, a pedido da parte interessada e à vis 
contidas no cadastro da Secretaria ~un ic ipa l  de Finanças, CERTIFICA: 

i:< :+ ;; ,; c. >I. / . . + : : F ~ . , . .  $.. L% %I, ..I.: .%I; .,. >I< .,. ..J~ . i.,,,.,... .,v Y!, >i, i..? \I, j! ${>R$ > t c # ( ~ $ $ > # { < # { $ ? ~ $ ~ % > $ > # % > K * > t c ~ { > 4 : > ; f E > ~ $ i > ~ $ * ; k  $<)kL>j< #<$;;;#);;$>g:<:< 

j 

I 
! -A. -. 
i 

1 -  " ! 

'"1 >"I 
I 

,L ,,i , t3 (1) I 

.I ",','~ 
,' j,, ;.:I / (1 j v ,... . . - .  ! 

l 

i 

I 

1 

I 

C') i 
o I 

I 
cn I 
O ' É o que cumpre certificar. 

Para constar, esta certidão, expedida pela " , Prefeitura do Município do São Paulo, foi 
D I 
E . autenticada nesta data. 0 b 

4 '  3 

i3 ESTE DOCUMENTO SÓ É: VALIDO 
u2 COM A AUTENTICAÇÃB 

PRI: 11.215.003.008.17984 - R16 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 02212010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

$ER\/ÍC(I~ S.>i'j~:; 1.1;. -..r- 
, - . ... I'.. ,.: (- L:i.r[;.??Ai 

fid,i,-:~?~.-;,, O >,., .-v < ... >',L. 
":'>'"'".. ,... :" ?-,zi.ili,:'.:: ,.,. , 

, ,::-<J!::;,:?i.:ci 

SERVIÇO: FM - CANAL 235 ri ,*, e . - .-. -. 
*,di!j/*~:id!z C(:fjq] G : 

.c. : :.rh+):: t,..Lix 

LOCALIDADE: SÃO BENTOIMA 

C --. 

Em, 22 de janeiro de 2010, sexta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
ineio da Postaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado (ausência justificada) e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, Seção 
"3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) 
às 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das 
licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual 
seja: 1 - OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., CNPJ no 10741961/0001-00, 2 - 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L. MARTINS LTDA., CNPJ no 0156556910001-67, 3 - 
SISTEMA TELEVISÃO PERIZES DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ no 
08773969/0001-07, 4 - NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ no 
0879792310001-28, 5 - NEWS PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., CNPJ no 
07579882/0001-30. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 
e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 
Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente 
constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) OCAN 
COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., (55 páginas), 2) SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
L. MARTINS LTDA., (32 páginas), 3) SISTEMA TELEVISÃO PERIZES DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., (37 páginas), 4) NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., 
(55 páginas), 5) NEWS PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., (46 páginas). (5) Os 
envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas 

d 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 73,xJ 

tipo starlock de números 4588094 (Propostas Técnicas) e 4588057 (Propostas de Preço), e 
ambos lacrados no malote de cor verde tipo sítapseal sob o n." 0009341, e mantidos sob a guarda 
da Comissão Especial de Licitação. (6)  Foi comunicado aos proponentes que os documentos de 
habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibGizados em meio magnético aos 
interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após 
sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, confonne o subitein 10.6 do Edital. (7) 
O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de 
qualquer manifestação, registradas no item a seguir. (8) O Sr. Presidente detenninou que 
fossem registradas ein ata as seguintes intercoi~ências: a) A Comissão Especial de Licitação 
propôs aos licitantes presentes a formação de comissão composta de 03 (três) concoi-rentes para 
assinatura dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo 
designadas as seguintes pessoas: o Sr. LUIS RODRIGUES MARTINS, representando a 
licitante SISTEMA DE COMUNICAÇAO L. MARTNS LTDA; a Sra. FABIANA MENDES 
DE CASTRO, representando a licitante NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA.; e o Sr. 
SYLAS EVANGELISTA DE SOUSA, representando a licitante NEWS PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a 

', presente sessão as 091145 (nove horas e quarenta e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das 

/  aid dente / Vice-presidente 

LTDA. 
CNPJ no 0877396910001-07 

L 

4 - NOSSA RÁDIo DE TERESINA LTDA. 
CNPJ no 0879792310001-28 

Ata de Reuiiião 11" O2212010 de 22/01/2010 - Conc. 11" 01812009 - CELIMC - Página 2 de 3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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STÉRIO DAS C 0  
C O ~ S S Ã O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

FOLHA W O/ / 02 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 22/01/2010 

I LOCALIDADE(S): SAO BENTO - MA 
- 

ASSINATURA 
E TELEFONE 



STÉRIO DAS co CAÇOES 
cOn/nS~Ã0 ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÁO, PROPOSTA TÉCMCA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 22/01/2010 

I  SERVI^ FM - CANAL: 235 1 CLASSE: C I GRUPO: A 1 I LOCALIDADE(§): SAO BENTO - MA 
- 

r 

Nome do representante legal 
CIAL DA PROPONENTE ou Procurador e CPF ASSINATURA RUBRICA E- 

E CNPJ E TE E 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNI 
COMISSAO ESPECIAL DE LICI 

PROCESSO : 53000.00334412010 - 17 

LICITANTE : OCAN COMUNICACÃO DIGITAL SE LTDA 

LOCALIDADE : SÃO BENTO - MA CQN,ERE ;';YI:~~: t2~ltjL! . j,! S.d l.:.-i: t;j.;,jt.;;;L;8: .,?. I C . . ,  vi;!, 

Item I Descrição I Sim I Não 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - 

4.1 Com sede e administração no País. X - 

4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n." 10.6 1012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participaçáo direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). 

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n." 
44712007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua cotlsolidação, 
devidamente registrado na repartição 
comoetente. 
Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SIA). 
Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - 

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 

Página 1 de 5 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Item Descrição 
aplicado somente a Fundacões). 

5.1.1.3 

I referentes 2s pessoas físicas que 

Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2" da Lei 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 

5.1.1.4 

I indiretamente participem do capital 

quadro societário). 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 

I social, total e votante da ~ r o ~ o n e n t e  
I (dispositivo aplicável somente a licitantes 

quetenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 

5.1.7 1 Alvará de funcionamento ou documento 

5.1.3 
5.1.4 

Declaração conforme Anexo I. 
Declaracão conforme Anexo 11. 

contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorsido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 

5.2.1 

Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 

congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações 

I constituídas há menos de um ano). 
5.2.3, 1 Carta de fiança bancária emitida em favor 

I 1% do valor mínimo pr&visto pela 

5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

outorga, válida por 24 meses a parti; da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 

da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 

5.2.3 e 

/ aplicável se a licitante optou por carta de 

licitante optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1% do 

5.2.3.2 valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 

Página 2 de 5 

5.2.5 
"b" 

fiança bancária). 
Índice de solvência > 1 ,O 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL G ~ f l u ~ ;  

Descrição I Sim I Não I Prej. 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X - - 

5.4 "a" Prova de inscricão no CNPJ X - - 
- 

5.4 "b" Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X - - 

5.4 "c" Prova de regularidade relativa ao FGTS. X - - 

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito - 

para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SOCIA OTÁVIA LAURA CORREA DE 
ALMEIDA MARTINS E SILVA 

5.4 "d" 
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Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

Item 
5.1.2 

X 

X 

,/' 
,/ 

8 ~ z a  

Descrição 
Prova da coildição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 

- 

- 

Sim 

X 

57 

58 

Não 

- 

- 

aii' 

- 

//' 

Prej. Pág. 

17 

Obs. 

/ 



DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SOCIOOSSIAM CORRÊA DE ALMEIDA 
NETTO (DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - 

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
I dos locais de residência e de exercício de I I 

atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

1 locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
I locais de residência e de exercício de 1 I 

I 1 atividade econômica nos últimos cinco 1 I I 
I I anos, emitida de acordo com o subitem 1 I I 

5.1.5.1. X - 
5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 

Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últin~os cinco anos, emitida de acordo 
com o subitem 5.1.5.1. X - 

documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
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5.1.6 
edita1 conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 

- 

X - 

X 

47 / 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Com fundaniento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere. OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. HABILITADA para a 
Concossência 0 1812009-CELIMC 

Brasília (DF), 22 de janeiro de 2010. 

N"k! 
MILENNA MEDEIROS DOS SANTOS 

ESTAGIÁRIA 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Conlissão Especial de Licitação a aprovação da 
DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO N." O6412010 de 
em ata própria a decisão tomada 

de abertura da licitante foi elaborado sem a utilização das 
com vencimento no curso do exercício subsequente à 

(obrigações e encargos com vencimento após o 
patrimonial), o que significa que seu grau de 
tratar-se de empresa sem atividade economica, 

criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas den~onstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N." 686190. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edita1 se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
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ATA DE REUNIÃO No 03412010 

Em, 26 de janeiro de 2010, terça-feira, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimas Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado (ausência justificada) e 
José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de "habilitação" de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e 

(- *, 
aprovação da Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a 
numeração constante desta Ata; (2)  Após as devidas verificações a Comissão aprovou as 
conclusões contidas nos mencionados resultados assinando-as e adotando providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

/ ~rdidente / Vice-presidente 
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A Comissão Es ecinl de Licitaçiio, constimida pela Portpria MC n.' 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no  DO^ de 27/07/2009, e com base n o s )  Edital(s) de Licitação, toma pública a 
nbemrs dc prazo pnrn apresentoçao de UIPUGNA Aq(.sj ao(s) rccurso(s) mtcrposto(s) na fnse de 
hnbilitaçlo, na Concorrência indicada(s) no(s) +exog),Unico. , 

Os  auto(s) do@) pmcesso(s) estnrüo dis oniveis na Secretana da Coniissão Especial de Li- 
citação Sobreloja - sala 104 Minrstdrio dss dmunicsções no seguinte endereço: Esplanada dos 
~ in i s t e r io s ,  Bloco R, Ed. s ide,  BrasllidDF, os eventuais ;ecursos, deve.0 ser protqcolizados ii? 
Protocolo Geml deste Ministdrio sendo que a contagem do prazo de cinco dias Úteis t e 6  inicio n unir 
do rimeiro dia útil seminte d p;esente publicação. a teor do §5", do a*. 109 da Lei no 8.666, de $1 de 
jun!o de 1993. 

Iirasilln - DF, 27 de j:ineirti de 2010. 

A Comissão Es ccinl de Licitnçno, coiistituldn pela Ponprin MC n.. 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no  DO^ de 27/07/2009, c com base nos )  Edital(s) de Licitaçilo, toma público a 
.~beimrn d e  pmza pura nprcscnração de IMPUGNA Aq(s\ ao(s) rccurso(s) interposto(s) no fase dc 
habilitnçlo na Concorrência indlcado(s) iio(s) Anexoys) ,Urilco. , 

0; auto(s) do(s) processo(s) estnrüo dis oniveis na Secretana da Coniissão Especial dc Li- 
citnçüo Sobrelojn - sola 104 Ministdrio dos dmunicaçòer  no seguinte cndereço: Esplanada dos 
~ i i i l s t e r i a s  Bloco R Ed sede BrnsllidDP os eventuais &cursos dcvcno ser protocolizndos no 
Protocolo dersi  destc3~inbtdrio,;endo que a Contagem do prazo de cinco dias úteig teri inicio n nrtir 
do rimeiro dia iitil seguinte h presente publieqlo, n teor do 55', do nrt. 109 da Lei nv 8.666, de 11 de 
junlo de 1993. 

Brnsiliii - DF. 28 dr 'itaeiru de 2010. 
ALVIMAR BEFTRAND L. G: DE MACBDO 

I'reoidcntc da Ci>in~rsão 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONTRA PR~PRIA INABILITAÇAO 

msui;r,ioos DE HABILITAÇAO , 

A Comissão Es  tcial de Licitnpao por meio da Portaria M C  no 432, d e  24 dc 'ulho de 2009 
piiblicndn no DOU de 2$07/2009 c suas niteraçacs em confomiidadc com o Edital de dicitnpão tom; 
público o(s resultodo(:) da anhlisè da documcntnçã6 dn(s) proponente(s) idcntificoda(8) no concoffdncin 
constante d!3 anexo iinico. 

Os  autos dos processos, em nt~nção no subitcm 10.6 do EdiFl e s t a$ í~  dispouivcis para 
obrenqlo de vistas de 01 n,OS de fevereiro de 2010 nn Comissüo Espcciaf de Licitsçóo no seguinte 
endereço: Esplanadq dos M~nistdrios, Bloco R, ~obr,èloja - snln 110, Ed. Sede, Brnslli@ 

Os evciininis recursos devego ser  protocolizados no Proiocolo Gemi deste Mtnistdrio, sendo 
uc o contngem do prazo de cinco dins uteis nra SUB interpo~ição dar-se-h n atiir de 08 de fevcrctro 

8e 2010, coiifomc o siibitcm 11.1 do Editnl: [em como nos t e m &  do artigo P09, iiiciso i. ollnen "o", 
d c  $S", c/c nrt. 110, todos dn Lei rio 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrència N' 017/2009-CEUMC. Localidade de Sao Benedito do Rio PrctolMA 

A Comissao Es  ecinl de LicitnçBo por meio da Portaria MC no 432 de 24 de julho de 2009, 
publjcnda no DOU de 25/07/2009 e suas nltcmpdcs, em confomiidndc cqm o',Editnl de Licitnçlo, t oya  
riúblico o(s) rcsultado(s) ds anbllsè dn documents$ao ds(s) pmponcntc(s) ideiitificada(s) na concorrèncta 
fonstnntc do nncxo único. 

Os autos dos processos, em otençao ao subitem 10.6 do Edit?i estas? dlsponlveis para 
obtcnç8o de vistas de 01 ~ , 0 , 5  de fevereiro de 2010, r?o Comissno Es cc8d de Lrcitação no seguinte 
cndcreço: Esplnnnda dos Ministdnos Bloco R Sobrclo a sala 110 E!. Sede Bres l l i d~b .  , 

Os evcntuois recursos, dcve<ão ser, pr~tocoliza$~: i10  rotoc colo ~ c m t  deve Ministdno, scnbo 
n contagem do prazo,de cinco dins úteis, nrn sua inteiposiçio, dar-se-$ n nrtir de 08 dc fevereiro 

c 2010, confomie o subitem 11.: do Edital, [em como nos t emos  do artigo !09, inciso 1, alinca "a", 
d c  55", c/c nrt. 110, todos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrència N' 018/2009-CEUh.IC, Localidndc de SHo BentoBilA 

A Comissão Es ccial dc Licitação por meio da Poltorin MC n'> 432 de 24 de julho de 2009. 
publicndn no DOU de 25/07/2009. c suas aitempacs, em conformidade com o'Editol de Licitaçno, toma 
niihlico 01s) resultsdofs) de andliss da documcniocòo d d s )  orooonente(s) idcntificadn(s) na concorrêncin 
EGiiante'do anexo único. 

. . . .  . 

Os autos dos P ~ O C ~ S S O S  em stençüo ao subitem 10.6 do Edital estarão disponiveis pnm 
~btençüo de vistas de 01 a 05 d; fevereiro de 2010 na Comissão Especiai de Licitação, no seguinte 
cnderqo: Esplnnada dos Ministdrios Bloco R ~ohra lo jo  - sala 110 Ed. Sede BrasllidDF. 

Os cventu~is recursos devcho ser prAtocolizados no Protgcolo ~ e m i  deste Ministdrio, sendo 
n contagem do prnzo.de cinco dias ú!eis, ars sua interpasiçao, dar-se-A a nrtir de 08 de fovcrciro 

e 2010, conforme o subitcm 11.1 do Edital, !em como nos termos do atiigo ?09, inciso I, alincn "a'. 
d c  $5", d c  art. 110, rodos da Lei n' 8.666, do 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concoirência No 019/2009-CEUMC, Localidade de Logon da PmtdMG 

A Comissão Er eciol de Lieitapòo par meio da Portaria MC no 432 de 24 de julho de 2009 
pvbljcnds no DOU de 2$/07/2009, e suas nitemçaes, em coiiformidnde cqm o '~dirol  de Licitnfao, tom; 
publico o(s) resultado(s) da anhlise da documentapüo dn(s) proponente(s) identificada(s) nn concorrtncia 
constante do ancxo iinico. 

Os autos dos processos, em atenção no subitcm 10.6 do Edital. eslnrão dispoiilveis pam 
obtcnçao de vistns de 01 a 05 de fcvcrciro de 2010 na Comissáo Especial de LicitaçHo no seguinte 
cnaereço: Esplnnada dos Minirtdrios Bloco R ~obr;loja - sala 110, Ed. Sede Brosl l id~b.  

Os cvenmais recursos devc;ao ser prAtoeolizados no protocolo ~ e r a i  dcs!e Miiiistdlio. sendo r a contagem do prazo de cinco dias úteis, ora rua interposiçào, dar-se-6 a artir de 08 dc fevereiro 
e 2010, conforme o subitcm 11.1 do Editol, [em como nos t emos  do 8ltigo !09, inciso I, allneu "o". 

c/c §5', c/c art. 110, todos da I r i  no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concoirtnçla No 022i2009-CEUMC, Localidade de Bondeim do SullMG 

A Comisslo Es eoinl de LicitaçAo por meio da Portaria MC o' 432 de 24 de julho de 2009 
publicada no DOU de 25/07/2009 c suos niterações cm conformidade coni o'lditsl dc Licitação tom; 
público o(s rcsultndo(s) da onhlis; da documcntoçò; da(s) proponcnte(s) identificndn(s) nn concokincia 
constante "nexo Enico. 

Os nutos dos procesgo , em. atenção no subitem 10.6 do Editnl estnrlo dispoiilveis pain 
obtençlio de visino de 01 a 05 &fevereiro de 2010, iia ComissHo Especiai de Licitaçào, no seguinte 
endereço: Espianado dos Minist~nos Bloco R Sobreloja - snln 110 Ed. Sede Brnsllio/DE 

Os evenhinis recursos dcveho ser p&tocolizados no ~ ro to fo lo  0erni  deste Miiiist6ri0, seiido r n contngem do prazo de cinco dias Úteis, nm sun interposição, dor-se-h a nnir de 08 de fevereiro 
e 2010, conforme o subitcm 11.1 do Editol, [em como nos termos do ortigo 709, inciso I. nlinca "n". 

$/c,QS0. C/C aR. 110, todos da Lei na 8.666, dc 21 dc junho de 1993. 

Ilrnsilia - DF, 22 dc janelrii do 2010.. 
, . , WVIMAR BERTRAND D. G: DE MACEDO 

I I'resirleiite dd Cori~isaBu 
e .... , . '' ANEXO ÚNICO 

Coricorrêncio N' 022/2009-CEUMC, Localidade de DiamnntindMG 

SECRETARIA EXECUTNA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÀO 

Comunicnmos que o edita1 do iicitaçao supra citada publicada no  D.O. de 08101/2010 foi 
nltemdo. OBJETO : PREGA0 ELETRONICO Contfntnpão de empreso especinlizndn nn prestsçõo de 
s c ~ ç o s  gr(ificos envolvendo o desenvolvimento de arte finnl, fotolitngem, impressão, acabamento, 
embaloaem e entrem. dos imoresso e enveloos. osm ressuolirnento do estoauc do Almoxarifndo do 
~ i n i s t & o  dns ~oni;n~cncües de acordo com ar'ckidicões e &riecificnçaes consinnlcs deste Edite1 e seus 
Anexos. 

. . .  
Total de Itens Licitados: 00006 Novo Editnl: 29/01/2010 das 08h00 hs )?h00 e d14h00 ds 17h00 

, Endereço: Esplonnda dos Ministdrios, Bloco "R", sala I1 I - Sobrelojn Plano Ptloto - ERASILIA - DE 
Entrecn das Pmoostas: a oonir de 29/01/2010 As 08h00 no site www.com~msnet.eov.br. Abemrn dnr 

(SIDEC - 28101/2010) 410003-OW01-2010NE900067 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
P R E C ~ O  NO ~ I Z O I O  

Comunicamos n renbsmim de mzo da licitsção suprncitndn, publicado no D.O. de l1/01/2010 
, OBJETO : PREGA0 E L E T R O N I C ~  Contmtaçao de empresa especializada puro fornecimento de 
combustlvcis leasolins. hlcool e diesel). oar demando. comoreendendo o administmcão e xereitciamenlo 
dn Frota de <&ulos em rede de rioiiss crcdcncin&s. <or meio de sistema eleirònicõ, eoni cntilo 

Prô~ostss: a vnnir de 29~0112010 b '08h00 no site i-.comprasncr.eov.br. Abemira dns Prneostas: 

SANTIAGO CARVALIIO OIJEDES 
Rcgoeiro 

B~.%Iliii - DF, 27 de janeiro de 2010. (SIDEC - 28/01/2010) 410003dWOI-2010NE900067 

~ s t e  documento pode ser  vdficndo no endereço cletr8nico hnpJ/~w.in.gov.br/autenticidnde.html. Documento assinado digitalmente conforme MP 11' 2.200-2 de 2410812001, que institui n 

pcio ebdigo 00032010012900117 InfrnPstniNra de Chnves Públicas Bmrilcirn - 1CP-Brasil. S E R V ; ~ ~ ~ ,  ,. ,,,, , 
~ - .J ?-'{,;:-,! 
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EdiLal de Chamameolo Públiw N' 001R010. CONVENIADA: As- 
socia@~ dc Eusino de RibcirHo Prelo - AERP. OBJETO: Promgaqãa 
do Convênio para a concessão de cslágio curricular de Ensino Su- 
prior, no âmbilo da Direloria Rcgional São Paulo Inlcrior, aos alunos 
rcylanucnte matriculados na Universidade de Ribcido Prclo - 
UNAERP, dc confonnidadc com o Prognma de Eslágio da E m ,  
DATA DE ASSINATURA 12/05/2011; VIGBNCIA. 12W5fl011 a 
11/05/2012. 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 
- - -- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA EXTRATO DE CONTRATO 

Coniralo N' .31/2OLI; Objelo: Conlrabqãa de empresa de irabalho 
temporáno para prcstaqáo de sciviqos dc mão-de-obrq com jomda 
de 40 (quarcnla) horas semaoais diurnas, para suprir a c a r k i a  l m -  
silória dc pessoal regular c permancnlc ou o acréscimo cxtraordùiáno 
de sem'ços, para cxccu@o dc atividades inlcms, na h b i l o  da 
DWSE. Conlralado: LECANARD EMPREENDIMENTOS LTDA; 
CNPJ: 02.762.506/0001-63; Dala dc a s s i n a m  L5/08/2011; Vighcia: 
15/08ROII a 15/02/2012; Origem: Prcgòo Elclrònico N* . 1lROll 
com subordinação aos difamcs da Ici 10.520/uL e do ~ c c r c l o  
5.450105, da lei Complemenlur 123106, Dccrclo 6,204107, Lci 
6.019i74 c do Dccrclo 73.841114 e, subsidiariamcnlc, a lei 8.666D3; 
Valor global da Cooirala@o: R$ 563.980.54 (quinhcnlos e scsxnla c 
três mil c novecentos e oitenla reais c cioqücnla e qualro ccnbvos); 
Coola Orçamentária: 70011.44403.19000 - Müo de Obra Tcmopn- 
ria. 

AVISOS 

A Comissão Pemnoenle de Licilaqão de Serviços de Ra- 
dioditia30, cotulinilda pela l'ormria hlC n' 223, de 06 de jiinlii, dc 
201 1. oiiblirid~ na DOU dc 07/06R011. cm coníamidrdc coni d s l  . . . , 
Edild(s), loma público quc a sessáo para a aberlura dos invólucros 
wolcndo as Pmpostnr dc Preços das Pmponenlcs cla.s..ificadas, será 
realizada no scguinle cndereqo: Esplaoada dos MinislCrios, Bloco R, 
Anexo Ocsle, ID andur, saia 132, BrasiliwDF, de acordo com o in- 
dicado no quadro abaixo. Ficam convocados os parfkipcs dn li- 
cita@~, bem como convidndos dcmnis inlcressados para acompanhar 
os lrabnlhas. 

Edilal de Cliamamenlo Público N' 001/2010. CONVENIADA: 
hhuoguen Educacional SA.  OBJETO: Promgaç20 do Convênio 
para a canccssão de cslágio cm.cular de h i n o  Superior, no âmbito 
da Dircloria Rcgional Süo Paulo hlerior, aos duoos regulanucole 
malriculados M Faculdade Anhanguen de Bauru, do conformidade 
com o Programa dc Estágio da ECT; DATA DE ASSINATURA 
28/05/2011; VIGÊNCIA: 28/05/2011 a 27/05/2012. 

Edilal de Chamamento Público N' 001R010. CONVENIADA: Liccu 
Coração de Jcsirr. OBJETO: Promga~ão do Convênio para a con- 
cessão de csúigio curriculnr de Eusino Superior, no âmbilo da Di- 
rcloria Regional SXo Pnulo Inlerior, nos alunos rcgulurmeolc ma- 
lticukdos no Centro UnivcrsilMo Sdesiana dc São Paulo, de con- 
formidade com o Pmgramn de Eslógio da ECT; DATA DE AS- 
SINATURA 09/06/2Oll; VIG~~NCIA: 09/ffiROLl a 08/06/2012. 

Edital de Chamameolo Público N' OOIROIO. CONVENIADA: úis- 
iiluiçáo UnivcrsilMa Moura Laccrda. OBJETO: Prorrogação do Con- 
vfnio para n concessüo dc cslbpio cwrinilur de Ensino Superior, no 
âmbilo da Dircloria Renionnl São Paulo lulcrior. aos alunos rem- 
Iuirini<iic msirirulailoa na Iuiiiiiiçlu Univcriiária hhum Lncerun, de 
canforniidadc com u Pr<igrmln iIc ILidgio da ECT, DATA DE AS- 
SINAIURA 21ir)6RO.l: VIGFNCIA: 21106ROII n 20.06R012. 

Brasllia-DF, 31 de agosto de 2011. 
DENISE MEM?ZES DE OLIVEiR.4 

Prcsideule da Comissáo 

Edilal dc Chamnmenlo Público N' Wlfl010. CONVENIADA: Pun- 
dngo Valcpnrnibnno de Eusino. OBIETO: Pronogn@o do Convênio 
para a canccsszio dc cslágio cmicuiar de Eusino Supcrior, no âmbilo 
da Dircloria Rcgionnl São Pnulo lnlcrior, aos alunos rcgulanneolc 
mnlticulndos na UNNAP - Universidade do Vale do Paníba, de 
confomidsdc com o Programa de Eslágio da E m ,  DATA DE AS- 
SINATURA 19/05ROll; VIGONCIA: 09/08ROL1 a 08108no12. 

Ministério das Relações Exteriores 02.05.2011 a 01.05.2012. Valor Tolul: RS iIOA42,92. Data de As- 
simhua: 02.05.2011. Fica convnlldado o prazo da vigência da Ala de 
Rcgisim dc Prcços, nos Icrmos do artigo 55 dn Lei d 9.784D9. 
Prcqos Regislndos: ESCRIT~MO D REPRESENTAÇÁO 

EM S f O  PAULO 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 

N" 1/2011 - UASG 240031 
Cdiiiil dc Clinmmcnlo Piiblico Nf 001R010 CONVENIADA. Uni. 
vcnidiidc IL<ladiuil I'nitlisia "JUlio de hícsquttu Fillio" Fncudnde de 
L~iinriiliwia - ColCnio TCcnico Indu<irinl "Profcuor Isiiic Punal Rol- 

NO Proecsso: 0903 1000016200976 . Obicla: Fomecimcnlo dc servico 
de ielccomtinic~~òo m6vel. por sisicmc hc radioconiiuiicnpio litre ch 
ümbtto n.icionni - Scrviço híbvel l3.iecializnJ~ SMI') - 
cndendu I I cnips/op.rellios com crfdlfo dc I<$ 60kW r>or dá>. OBJETO. ~ & m g n @ o  do Convfnio para a conccssáo de cslbgio 

cm'cular dc Ensino Nlvcl TCcnico, no âmbilo dn Direlorin Rcgioual 
Sáo Paulo Interior, aos nlunos rcgulnmcntc mnlriculados na Uni- 
versidade Estadual Pnulisla "Júlio dc Mesqiiila Filho" Fnculdadc do 
Engenharia - Coltgio TCcuico Industrial "Professor Isanc Porlnl Rol- 
d h "  dc confomidodc com o Progrnma de EslBgio da E m  DATA 
DE ASSINATURA 19/05R011: VIGBNCIA: 14/09h11 a 
13109no12. 

Pica rcvoeada n licilaczio suoracitada. rcfcrenlc no omcsso 
DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 

METROPOLITANA 
(SDEC - 31/08/2011) 2400L3-00001-2011NE8W009 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUS~IÃO 
COORDENAÇAO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

TEL) ~arafomccimcolo~dc scoricos de acesso a slnais de TV w r  
EXTRATO DE CONV$NIO 

. . 
assinature, comprccndcodo insldnçüo c assistência lécnica, pura 20 
(viulc) pontos no cdiflcio scdc do MinislCrio de Minns e Energia, cm 

Ediinl dc Uiamamcnia Piiblico n" 0030R009. CONVBNIADA: UNI- 
VCRSIDAI>I! C R T ~ L I C A  DE SAhTOSlUNISANTOS; CNPJ. 
58.191.009/0015-68 OHJETO. Conv?nio pua  a conccrsòo dc cstdgio 

EXTRATO DE INEXIGTDILIDADE DE LICITAÇAO 
N" 87.ii011 - UASG 244001 

~raslli&F, c dc acordo com as cspccificaqàes ICcnim consignadas 
no Termo dc Rcfedncia, h c x o  I do edilal. 

NO Prwcsso: 09100000337201124 . Obielo: Cooiralacüo do Senhor curricular dc Ensino Suticriar no Dm&n de cslinio da ~i rc lGin  MARCELO CRUZ 
Subsecmlário Rcgional de Sòo Paulo-~clmpoliiani; DATA DE ASSINATURA: 

27/06/2011; VlGf?NclA: 27/06ROi l a 27b6ROLZ. 
Jorgc Snba Arbucbc Fillio ara ccuõa 'dc dircilo5 au~~min/~ia t r i rn~ 
nanis do icxio "O Cniiio da gcrrin" Tutal dc Iiens Licitados 00001 . 
1:undamcnio L c ~ i l '  An 25'. Caniil da Lci no 8.666 dc 21/06/1993. . 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Obiclo: Scaundo lenno dc ndilamcnlo do coolrnlo dc locaclo dc 
imi>vel não-rcsidcocid N' 45R007 - AC Solcmnr, de 18/08/l i ,  Ncl- 
soa Munhoz Amigo, vigência: 20/06/207 n 20106R012, motivo do AVISO DE LICITAÇh0 

PREGAO N" 48R011 - UASG 373028 adilamenlo uiulratud: allcn@o do preâmbulo do eonirato com a 
incluso dos novos locadores M o s  Eduardo Machado Muohoz c 
MCrcia Machado Munhoz cm virtudc de falccimcnlo do pmpric- 
(MO. 

W Processa: 48500001666201131 . Objclo: Prcgno Elcldnico - Con- 
lrninqòo de cmprcsa cspcinlizsda para prcstaçüo de serviços dc m p  
vimcnla@iia de mobiliéio c palrimônio nos dcpendêocias do com- 
plcxo predid ANEEUANPICPRM, conformc especifica@cs do Edi- 
lal c xus  ancxos. Tolal dc Iicm Licilados: 00001 . Edilal: 01/09/2Ol l 

Ministério de Minas e Energia 
AVISO DE C A N C E L W N T O  

DISPENSA DE LICITAÇAO N' 11000208R011 SECRET,\HIA EXECUll\'A 
SUBSECRETARIA DE PLANUASlENTO, 

ORÇAMENTO E ADMIYISTRAÇAO 
Jc 081800 As I2hW c dc 14h As 171~50 Fndcre$u' Sgan 603 hlalula 
1. 0ii Sliios Wawcampri~\nci yuv br c Wurwmiccl govbr Asa Nunc 
- BMSILIA - DF.  hlrcea d . ~  Pronoi1a.r. a nmir dc OI/MR011 Bs 

A ECT, alnvés de sua Dircloria Regional de Süo Paulo 
Metrowlilnaa, comunica o cancelamcalo da iiublicaciio da Diairma 
ilc l.icilnCao N' .I 1000208ROI I .  refcrrtitc B lkaqiiu dc imóvcl,'~lin- 
da ComCrcia c Pmicip:i$au I.ldn. Ambulal6no h(Çdieu Smio An- 
drClCil̂ $AU, vdltir globdl 11P1 080.W0.00. publiuda no D.O.U. cm 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 08hW oo site www.com~mocl.go;br. . ~bcrtura das Proposlos: 
15/09/2011 às LOhW siic u?vw.compmnel.gov.br. 

W Pmcssa: 48000.001859R010-42. P d c i e :  Ala de Rcnislm dc 
Prcços, Iicns I c II da Preglo Clcirtnica nb OIRO1 I Objçio: Pre,lscãa 
dc ncrvicoi prrdiai inicrnos, r m fornccinirnio de maicrial ( inc lu i ,~  
firrrmcntar c csiiin.imeniusl 8 r d o  Fcrcnciadur híiniritrio dc h(i- 

A U T O  DE ~ U I O  SOUZA 
Superinicodenic 

WRSON ABADIO DE OLIVEiRA 
Dielor Rcrrional 

nas c Encrgie. bdenior da'Ata7Em m a  Multi icna CamCrcio de 
M6vcis c Serviços Ltda, CNPJ, &.936.559&1-89. Vigèndn: 

Esic documento pode x r  vaificado no endcrcço elclrònico h l l p : l / w w w . i n . ~ ~  
pelo c6digo 0003201 1W01001W 

Dwurnenla assinado digilalmcale confarme MP n' 2.200-2 de 24lU8R001, quc inatilui a 
Infraalrulura de Chavcs Públicas Brasileira - ICFBasil. 

$ E R ~ i { ; ~  pi)~;,,r(;c i:!" 

f"fiail;gf*..=, 
L>&,, ; y ?  ~ , ' , r  <E C;()$!i c> !'i;::!.*.. 

*,,#$ ,$t,7!5,!,4[, 





ANEXO 111 

Edital Concorrência nm0 018/2009 CEL/MC 

Localidade: SÃO BENTO UF: MA 

Razão Social da Proponente: BCAN GOMUNICAGÃO DIGITAL LTDA 

CNPJ: 10.741.961/0001-00 Data: 18/01 /2010 

I. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos Tempo dos Programas (%Ti) 
e informativos de caráter geral em minutos (TI) T I  x 100/1440 

116 8 

2. Sewiço noticioso: 
(- 

Programas de serviço noticioso de Tempo dos Programas (%T2) 
caráter geral em minutos (T2) T2 x 100/1440 

116 8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos Programas (%T3) 
jornalísticos de caráter local em minutos (T3) T3 x 100/1440 

116 8 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter 
definitivo: 

Prazo, em meses, para execução Quantidade em meses (T4) 
do serviço em caráter definitivo 09 
(T4) 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 1"" 
CPF 856.792.162-72 C- 

OT 



sÃO BENTO / RIA 

I Razão Social da Proponente: 
"OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA" 

Conjunto no 2: 
Proposta Técnica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO No 07512011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(§) 
TÉCNICA(S) 

LOCALIDADE : SÃO BENTOMA 

Em, 14 (quatorze) dias do mês de setembro de 2011, quarta-feira, às 15h:OO (quinze horas), na 
Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - 
CPLRIMC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco " R ,  Ala Oeste, sala 131, primeiro 
andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC no 223, de 
06/06/2011, publicada no DOU de 18/07/2011, com a participação de sua Presidente, Denise 
Menezes de Oliveira e do Vice-presidente Álvaro Aiigusto Souza Neto e do membro permanente 
Calos Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura dos invólucros 
contendo as propostas técnicas das proponentes habilitadas na concorrência no 01812009- 
CELMC, que visa a outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em Freqüência Modulada na localidade de: SÃO BENTOIMA, conforme publicação no DOU 
de 01 de setembro de 201 1, Seção "3", Número 169, Página 109, sendo desenvolvidas as 
atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão 
anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o 
no 0009341, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do 
envelope tipo starlock de no 4588094, constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope 
plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo 
constatada a sua integridade de todos eles. (5) ~ o r a i  disponibilizados para verificação os 
envelopes constantes da presente abertura, não ficando registrado nenhuma irregularidade. (6) 
Abertura dos invólucros lacrados contendo as propostas técnicas das seguintes empresas: 
NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo no 53000.003340/10; OCAN 
COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., Processo no 53000.003344/10. (7) Apuração e registro 
em planilha eletrônica dos itens constantes das propostas técnicas sendo obtidas as pontu~ções 
conforme seguem, para a localidade de SÃO BENTOIMA - NOSSA RÁDIO DE TERESINA 
FM LTDA., 100.00000 pontos; OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA 100.00000 
pontos. (8) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão e público 
presente. (9) Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados "Resultados das 
Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as pontuações das propostas 
técnicas constantes da presente abertura. (10) A Sra. Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes observações/intercorrencias: a) O malote de cor verde do tipo 
snapseal foi novamente lacrado sob o no 0009195. Nada mais havendo à acrescentar, a 
Presidente deu por encerrada resente sessão as 15h:48 (quinze horas e quarenta e oito 
minutos), s e p d ~  lavrada a pr Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela 

ente da Comissão. ,I 

ÁLVARO A 

~ e m b r d  ~e'&nente 

Ata de Reunião da CPLRIMC, no 0751201 1 - Conc. no 01 812009 - Página I de I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA No 01812009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA~S) 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

\Ma733669\ceI\ATAS DE ABERTURA, DESISTbICIA E MCLUSAO\MODELXJ(S) DE USTA DE P m Ç A  DE PÚBLICO E PROPONENTESMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPO NENTES.... doc 

,> 1. ! / ,  i,' '3 : 

FOLHA(S) 01/01 
DATA: 141091201 1 

SERVIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA LOCALIDADE : SÃO BENTOMA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA NO 01812009-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO - 

DATA: 1 4/09/20 1 1 I I 

Modelo de lista de presença de público 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ i s s Ã o  PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

roponente : 

oncorrência : 

......................... 
Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na :;::::;:::::i::::::;:::: .,.:.:_.,......... .. . 

iii4j'i&oa$$ii 8,05556 5% 5 13 5 8% localidade (ANEXO V, item 3) :::::::::.:?;.-::.:.:.. . I ., <..:<...:.......:. 
.:.:.,.,...:_;.:.:.:_:I: 

::.: :: .. :..._ ...... :.,.;..:: :.:.:.: :.:......, -- Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter (ii.iii:ji;$i;i:;j;j;i~i;iiiiiiijjii;j;;;:;;il , , ,, , ., I 

CLASSIFICADA 

Vi e- residente v 



NU 178. quinta-feira. 15 d e  seteilibso de 201 1 
Diário Oficial da União - secão 3 ISSN 1677-7069 

Dntn da Rctinido I l ror j i io I Conco~rdncia N ?  CELlhlC 
2110912011 1 09h30 I Locolidndc 1JF I - 06712009 -1  h.íor<ir.i 

.\\'rk(J [>E .\L~IIIÉSC'I.\ P~!III.I< \ N' $111011 
RN 

O SUPERINTENDENTE SUBSTWTO DE MEDIACÃO 

llc.,-zl~, lll, ' : ,I< .<~L~I,,I>,,, <I,. :r,, 1 
ADMINISTRATIVA SETORIAL DA AGENCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELETRICA - ANEEL. no uso do compat6ncia qiic lhe foi 

DENISE MENEZES DE OLI\~EIRA ntrihuidu por mcio da Ponnrin ANEEL na 109. dc I I de jillho de 
1' ,.,<:cr,:, <i,, t':3,,,,.\:l,, 2005. 

COMUNICA qiic foi nbcno o AUDIENCIA PUBLICA N" 
HI~SLiI.l.\I)OS l > l C  I>HOP0sr \  .II~CSI('.\ 0Sll20l I. com perioda pam cnvio de contrihiliqão de 15,911011 :i 

3019iZ011, por imcrcàmbio docitment~l. 
A ~oniissdo Pcr~nancnm dc Licitacào dc Scrvipos dc Kadiodiftullo. nos tcmios da Ponnrid MC n; 223. <le 06 de jiiilho dc 2011, 

OBJETI\'O dn Aiidifncia Piiblicn: obtsr siibsidios ptjm ii 
pitbliciidn no DOU dc 0710612011, em confontiidadc coiii os Edit,il(s) dc Licitsçòo, toma ,,iih]ico, nlcio , I ~ ~ ~ ~  os resultndns da 

Manual de MonirOramenrO c da Conra dc C"llsiinlo de 
pontuaçào d u  Propostas TL'cnicas dic; licitontcs hnbiliindns confoiinc Anexos. Combitstivcis Fbsscis - CCC. 

Os nutos do($) pr0ccsSo~s1 csti~rfio disponivcis nii Sccrcturin da Comis;ia I>emnneittc ile Licitocão de LnlPs S .  ,', A doctimcntaçòo ohjcio desta AudiCncia 116blica. o mo<iclo 
scgttintc cndcrqo: Esplnntide dos MitiistCrios. Bloco R. Anexo Ocstc I" andar sala 132. BrssiliuDF. Ruiliotlihaão. no pnm envio dc contribuiça~s~ zcsim conto os crii6rios c proccdiniciiros 

para poiiicipnçllo. cstla h disposi~llo dos internsndos oii podem ser Os cvctiniais recursos deveido scr protocoliwdos no Protocojo Gcnil ckstc MinistL'rio. scntlu qiie a coar;igeni do pr;izo dc cinco dias 
solicjtndos nos 6tcis t c ~ d  inicio a pnnir do priniciro diii 6til scguinic A prcsciitc piihlicaçdo. nos tcmos dos an ips  100. inciso I. silini.n "h" c 110. $5.~ da ~~i 

n" 8.666. dc 21 dc junho de 1993 c suhiicm 13.h do Editol. INTERNET: http:ll~~~~:nnccl.gov.br drcn "A ANEEL". n o  
inenu Audi6ncia.KonsitltasiF6mm. ~udifncius hiblicsi. Audidncin 

11<.1iIi:i iil i i  iIc .,eii.ii;lii,i de :li1 i 
Ano 2011. itcm Aitdiencin 051/2011 - "Mais deialhcs" c 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
ANEEL: SGAN - Qundm 603 - Mddiilo 1 - ~é;rcni~rotocolo 

\'>,.\,iC~,t. <I., l,'<~a,,,~~l,~ 
Geral. CEP 70.R30-030. Bnrilia-DF. por meio do c-rn;iil 
"ap051-2011~anccI.gov.hf' ou pclo fan n. (61) 2192-8839. 

<- 
ANEXO I rtvL)l<l: III tl.1.i 

-- ConcorrCncia ti' 06512009-CEmIC. Locnlidadc de Sont~ Qtiitdnn do MarnnhlloiMA. 
Pn)r)~tncntcs Ser$ico I S. &-c P Tl'e ---- 

Yiiua Riidtii <Ir. Tcri.inu FM Lcdn_ TV I - 131100 OtIZlI3XiItI 100.110tl~IO 
Rcmliudi< 

SSTV Si\$cms dr. <'<iniitciir.nc<iis Lidii. T\' j 52Oiifl.o02a3S~io CLASSIFICADA 
(kan C'~~n>unkwiti Oinitut SF. Lii1;1 TTY S3n110110?037/I0 l l~ i ) .~~)~l l~ .LLASSIFICADA 

RF T~cni<li>sin e Pnirt~iiiii~dcs Ltdzi. TV 
~n~i.nnntin - CLASSIFI(X»A 

53~100002036~111 lflIi,flttfl0O . CLASSIFICADA 

ANEXO I1 

AGÊNCIA NACIONAL DO P E T R ~ L E O .  CÁS 
NATURAL E BIOCOMBUST~VEIS 

EY'I'it.il'0 I)E I'EKblíJ .\l)f'l'l\'O N" I!!!JIO UIhí; 1??031 

Concorrdncia n 5  01912009-CEUMC. Locali&tdc do Lngoit dn PmtniMG 
Objeto: Prorrogar a vigfncin do cnntinto por 12 (dozc) meses. cor. 
rcaponrlentcs oo ~icriodo dc 2911212011 a 2X11212012. c 8CrcscCr ;to 
itcm I do contrato 173 (cento c setenta c trdsl liccn~ns adquirida nu 
itcni 2. Fiindnmcnti~ Lcgnl: Lei n." 8.666i93 . Vigdncin: 29/l?i?01 1 a 
28/12/2012. Volur Totnl: RS52.758.74 Fonte: 129032280 - 

ANEXO 111 

Concorrfnciit tt' 01 Xi2009-CEUMC. Locnlidadc dc Sòo BcntoiMA. (SICON - 1410412011) 323031-3?205-~01iNEX000l-1 

I Scrviei, I -i> Pnn.=<i I P, TI.ç I 
~ h t  1 ~0nfl.nn~~4i)11fl 1 I no.nooiiti I cnss$~A(Lb CENTRAIS ELOTRICAS BRASILEIRAS SIA 

RI\ i> 

1 A I B~lOI~.OII33J.tlll~ I I~tl.MI0IJtI / - ( L  SIIFIC AUA 
EXTH.i'r0 I><) CONI'H VI'O V" 6CP-0~IX2121i11 

ANEXO I V  

Concoir6ncin a? OSXI?OIO-CEUMC. Lociilidadc dc Santo Rosa do SiiIIMG 

j 

Ministério das Relações Exteriores Ministério de Minas e Energia 

CONTRATANTE: Ccntmis Elétricns Brosilcirns S.A. - ELETIIO. 
ERAS: BENEFICIARIA: luntbcbn Prodiiçbes Anisticia Lrda.: OB- 
JETO: Comribuiçllo iinonecim n t i~i i lo dc patrocinio porn ;I rcalir.a~ll« 
do projcto "Outras Tcnipos". ESPECIE: Contrnto no ECP~OOX21201I: 
VALOR: R$ 249.900.00 (diizciitos c qiinrentn c nove mil c nuvc- 
ccntwl rcnis):. FUNDAMENTO LEGAL: Cnp~it do An. 25 dn Lei 
K.66619); CRÉDITO:, hl5.94.1.08.00: DATA DE ASSINATURA: 
IU0912011: SIGNATARIOS: Pelo ELETROBRAS: losC iIn Costn 
Cnrvollio Ncto - Prcsidcntc. pcln BENEFICIARIA Alcssnndra Cns- 
taficdn de Araiijo c I>«linnn Pniva dc Anlujo - S6ci;is-Gcrcntcs. 

CONTRATANTE: Ccntmis Eliiiócns B~asilciras S.A. - Elctrohmi: 
BENEFICIARIA: Ltimc Org~nimcBo de Evcntos Ltdn.: OBJETO: 
Contribiiiqao finnticcim o titulo da pntrocii>io pam 11 rcaliznp\a do 
projcto "CIRCUITO PARA A CIDADANIA"; ESP~CIE: Contmto n" 
ECP-00XIROII; VALOR: R$ 150.000.00 (cento c cinqucnoi mil 
rcai~); FIJNDAMENTO LEGAL: Caput do An. 25 dn Lei X.666193: 
CREDITO: 615.94.1.0X.00: DATA DE ASSINATURA: 01t09,3011: 
SIGNATARIOS: Pcln Eletrphms: José da Costa Carvalho Ncio - 
Pnisidenic. pela BENEFICIARIA: Rafncl Fontonn - Sbcio-Diretor. 

. 201 I N E X ~ ~ I ? ~ .  Data de As.iiiiatitra: 06109;?011 

N" Proccssu: 09100000338201179. INEXIGIBILIDAUE N" 841201 1 
Contmrnntc: FUNUACAO ALEXANDRE DE GUSMAO -CPF Con- 
tratado: 0451101X715. Contratado : SERGIO FEKNANDO GIJA- 
RIFCIII BATLI -0b'cto: Ccssõo de dircitos oi i ton'd atrimoninis do lcxio '-RIO BRAN$O: O IIOMEM. O D I P L O ~ A ~ A .  O IIISTO- 
RIADOI<". Fundamento Lcgal: Lei 96101911 c Lci 8666193. Vi&6ncin: 
ohi0<)1?01 I 06109i2012. Valor Toisl: RS4.000.00. Fontc: 100000000 
. 201 INEX00283. Deta de Assinanirn: 06/09/2011. 

- - 

~ s t c  doci~rncnlo p d c  scr icrificndo no cndcrcço clctr6nico htfp:~iirwv.in 
p ~ l o  cbdigo íMíI3201 1091.i00127 

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÀO 
ADMINISTRATIVA SETORIAL CONTRATANTE: Ccnmis Elhricaz Bmsilcim S.A. - Ekirobnr: 

PROPONENTE: Jumbcbo Prodiqacs Anisticns Ltdn.: OBJETO: Ps- 

\\ 'tso 
trociiiio paro n rcnlizaqno do projcto "Oittms Tcmpos": FUNDA- 
MENTO LEGAL: capiit do An. 25 du Lei 8.666193, que rrotn rln 
incsigibilidndc dc licitnçilo. rntificnda pelo Prcsidcnic. Josf da Costa 

C<in~pIcmcnto ao Aviso da Aiidifncia Pitblica li" 04312011. Cnrvnlho Ncto. Dor meio da Rcsolucão n" 78012011. dc 08.09.201 I. . -  . - -  
p~tblicado no Diirio Oficial dn linillo do dia I I dc aposto dc 201 I. 
scçllo 3. phpitin 134. CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDONIA SIA 

O SUPERINTENDENTE SIJBSTITUTO DE MEDIACÃO 
AIILIINISTRATIVA SETORIAL DA AGÉNCIA NACIONAL DE ES'I'K\TO DE COKl'K1TO 
ENERGIA ELETRICA - ANEEL. no iiso d:t compct6ncia quc lhe foi 
atribuida por mcio do Ponoria ANEEL no 109. de I l dc jiilho dc 
2005. COMUNICA. cm complcmcnto i s  dispasiça'-": contidas no 
suprnciiodo Aviso dc AtidiZncin Piiblico. qiic n dota pirn renlizaçüo da 
Scsaào rio Viva-Prcscncial. antes prevista para o din ?9191?011. foi 
oltcrndn pan a dia 30191201 1. dns Xh30 h 13 honr. no Auditbrio du 
ANEEL. sitiindo à SGAN 603. módulo 11. BrmilidDF. Os trinta 
minitios iniciais do Scssdo Presencinl serao destinddas ao cmdcn- 
cinniento dos pnnlcipantcs no local do cvcnto. 

Contrato: CERON,DOII I9120II. Cantntnntc: Centrais Elétrrciis de 
Rondbnia S.A. - Ceron. Contratada: Coopemtiva Central dc Cridito 
do None do Brasil - SICOOB. Proi'cnicntc de Incsigibilidndc dc 
LiciiiqHo o.' 00412011. Objeto: Rcstaqão dos Scrviqos. sem cxclii- 
sividadc. dc rcccbirncnto de nath. lircni.r/conm de c n q i n  clL'trico c. 
demais encurpos incidentes. incltsivc a.. U n s  de serviqos c mi i l tu 
momttirinr. VigEncia: 60 (scsscntn) meses. Vnlnr iaml RS 134.723.40 
(quatrocentos c mnta c qllntro mil. sctcccnros c vintc c t rk  mais c 
aunrcntn ccnlovas). Assinnnirn: 131091201 1. Anoni? F:?, $-!r0 

l>crnijnwcm inaltemdos os dcninis procedimentos c infor- de Corvolho - Rcprcscnronic do Dixtor Comcrcini c Jose Pniilo vicirn 
mnçõcs do Aviso de Aitdidncin hibliro ilonin mfcrido. Olivcim - Gcrcntc da Dcpanamcoto de Suprimentos. pela Contra- 

rnnte, Edson Qi~evcdo Soares - Dirctor Prcsidentc c Tis Fcmando dc 
\UI>I<T KI I 1 1.1 Castro - Diretor Opcracionnl. pela Contnhdn. 

.gwov.bunmtZd7dclinnl. Dociimcnlo assinado dipitalmcnte confomc MP n' 2.200-2 dc 24/ORR001. que institui s 
lnfmcstrutura dc Chavcs Públicas Brarihim - ICP-Brasil. 





Objeta: Prcstnçüo dc scn,iça dc ir;inslionc iirbano de cnrg;is. iin nio- 
d:ilidodc grupo dc linhos de tr;itispoile iirhtino - LTU. coiifoniic Edi- 
ml. Ahcniirti da Licinicùo: 2111212011 As 08:30 hurns. Retirada do 
cditnl e infotmnçòcs: tio endereço Iittp:li~\~i.u~,corrcios.coni.br. pclo 
telcfonc (14)  4009-3558 14009-3660 oii fnx (14) 4009.3659, 

Obicto: M;iniitciicin prcvcntivn trinicstrnl c corrcti\'a siiaiido ncccs- 
siii.'ta. sem fornccimcnto de peças conjiiiitos c Iiraditroi' para I (iini) 
clcuador dc dcfieiciitcs locoliz:ido tia AC ItnpevaiDWSPI c tim 1 
(um) i.lcvador monta-cnrgri" laculizndo iia AC TatiiVDl?~SI'1. con- 
foriiic Editnl. Abcniirn da Licitn~do: 2111212011 ds 13:30 horas. Rc- 
tiviln do cditnl c iiifnrmaçdcs: nii ciidcrcço Ihttp:iin~irv:cor- 
rcios.com.br. pcla telcfonc (14) 4009-3558 i 4009.1660 oii fns (14) 
4009-3659. 

Objcto: hloniircnçrio prcvcntiva r. corretivo. com nplicaçüo dc p c p s  
gcniilnasiorigiiinis crn morociclctns das niarciis Siiziiki. modclo In- 
tiiidcr Cargo. ano de fnbric;içio 2006 e 2007. c Hondti. modelos Bros 
c Fait Ccirao. ;anos de fahritnçio 2006 c 2009. pcneiicciites a frota dn 
ECT. cceni;ilizndos na cid;idc dc I'residcnte l"n1denic1SP. coiiforiiic 
Editol. Abcmiio dn Licitnqdo: 2211212011 As 13:00 1h"r~is. Kctir;idn do 
cdiinl c infonnaçdcs: no cndcrc~o ht lp: I l~~~i~~,corrc ios.con~.br,  pclo 
tclefoiic (14)  4009-3558 14009-3660 oii fnn (14)  4009-3659. 

Objcta: Mnniitcnçio ~>rcvciitivn c carrcli\,ii. com a~ilicnçlo dc pcçns 
ccniilnns c oriaiiiiiis cni 03 (tris) \~ciciilos Atrpaes du iiiorca Fint. 
niodclo Diicntóhliiui Cnrgo. ano 2006. c 01 (i&) fiirgüa da marca 
hfcrccdcs Benz. modclo Spriitter 313 CDI ?no 2010 ,citciicciites a 
frota dn ECT. cciitrnlizodos na cidndc d i  'Rio cln;okp, conforme 
Edital. Abcniirn do Licitncòo: ?1/1212011 hs 14:00 lhorns Retirada do ~- ~... 
cditiil c infonna~òcs:  no'endercço httl>:il~\wii~.correios.com.br. pcla 
tclcfonc (14)  4009-3558 1 4009-3660 oii lar (14) 4009-3659. 

I1REí ; IO  I'RFSENCI.\I. N" IlfllllIOJXi2Oll 

Objcto: Contrntnçüo de scn,içr)s dc fiiitilaria c pititurn com oplicaçio de 
I I C ~ ~ S  cm \~clciilos dn ECT nlocadus no CTO IIibeirio Prcto DNSPI. 
caiifoimc Edital. Abcnurn da Licitziyio: 211121201 1 09:W horas. Rc- 
t inda do cdiinl c infomiaçks: no cndcreço http:iluu~~,corrc~os.coiii.br, 
~iclo tclcfoiic (14) 4009-3558 1 4009-3660 oii for (14) 4009.3659, 

JOA(1 c l<lSl~l : \Nl  lP,\\'AX Al<;\l!.l(l 
l'ir?ooi.' 

DIRETORIA REGIONAL EM SÁO PAULO 
METROPOLITANA 

L\TR\VO DE Dl'il'ENS,\ DI: l . l C I ' l ' , \ ~ . i O  

DL 11000370; Objcto: prcstuçüo dc scr\,iço dc limgczo. conscn,n('üo. 
higicniznçdo c dcsinfccçùo com fomccimcnto de nintcriuis de limpeza 
e higiene. iitensiiios c cquipamcntos. compativeis coin o quantinitivo 
Jc cmpregndos do I'ridio d s  Viln hlaridECT1DNSPM c cspecificos 
~iw'n as cnmctciisticns dns hrcm fisicas do inióvel. com totnl de 
14.509.00 "12 dc Orcn i~ifcmn c 7.641.00 nt2 dc Orcu cxtentn: Con- 
trntndn: WIC SEKVICOS TERCEIIIIZADOS LTDA EPP; Vtilnr Glo- 
bhl do Contraio: R1682.548.48 (oilcntn c dois mil. qiiinhcntos c qiin- 
renta c oito rcuis qiinrciitn c oito centavos); Datn da Rntificaçio: 
0211212011: Eiiqiiadramcnto Lcgal: nnigo 24. inciso IV ds LCI n" 
8.666193: 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

CXI~I<,\l'l I DE ( 'ONI 'Hh lO  

CONTRATO n'. 5112011: Objcto: Aqilisiçio dc Mcsn Csrleira 
(b1CA-11-EIIG) p:in 8 Arco Opcmcional da DWSE: Coiitrnfiido: 
Apoio Coniércio c Serviços Ltdn: CNPJ: 40.994.238100OI-02: Dota 
da Assinantn: 2311 11201 1: Vigincia: O pcriodo de iipiiicin do Con- 
t n t a  será dc 12 nicscs. coni inicio dc 2311112011 a 2311112012; 
Oiigcm: Prcgtio Eletróniio no 2512011. com nibordinaçda nos ditnnics 
da Ici 10.520102 e o Dccrcta 5.450105; Valor global: R$ 104.798.68 
(cento c qilntio mal sctccentos c noventn c oito reais e sesscnta c oito 
ccnruvos): Coiitn Orçamcntúrio: 70E03.12402.010001 - Mó\,cis e 
Utcncilios. 

E s c  dociinicnto pode ser vcrifícndo no endereço clctrónica htrp:Ilu~~?i:in.p 
pclo cOdigo 00U32011120800160 

Diário Oficial da Uniáo - sesão 3 N O  235, quinta-feira ,  S de deze i i i b ro  d e  201 I 

SECKE'TARIA DE SEKVIçPS DE CORIUNICAÇAO 
ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

A Coordcnadorn-Geml de Rcginie Lcgal dc Oiitorgns. no uso 
das s ias  stribitiçàcs rcgimcntiiis. rcsolsc. pelo prcscntc Editnl. NO- 
TIFICAR m entidades abaixo relacionndy, or se enrontnrcm em 
Iitgnr inccqo c nio sabido oii sem possibtjiddc de entrega dc cor- 
rcsposdi.ncin. confomic motivos constantes dc AR Postal. pnn  ciim- 
prinicnto dm cxigi.ncias dos oficios relncioiiados. no [prnzo do 30 

(trinta) dias. procimndo. p:ira tanto. o Sccrcteria dc Serviços do Co- 
niuiiica~ào Elctróiiica - Dcpansmcnto de Oiitorga de Scwiços dc 
Coniunica$io Elcuònica - Miiiistério das Comiisicaçòes. Esplanadn 
dos h.linistérios - BI. "R" - Edificio Ancso - 3" sndnr - Aln OCS!? 
CEP: 70044-900 - Brasllio-DF. O nùo cumpriniciiio TOTAL dits esi- 
gentias constnnte dc tal Oficio, nesse pr.uo. iniplicnrii no INDE- 
FERIMENTO do plcito. uisanda a sita pcrcmpçüo". 

UF: SP; Localidade: CosmOpolis; N" do Processo: 
53000.01431912011; Nome da entidade: Flmh Fhl Rndiodifurio Lt- 
da.; No do Oficio c data; 1762120lllCOREViCGLOIDEOCiSCE-MC. 
EM 04IO812Oll; Motivo da Devoliiçdo: N io  proriirrido 

YANE/ \  l<,\llF.l 0 

I I~ , I \ I I~ ,L  ? Je,c~nhru ti? Xlll  
DENISE LIENEZES DE OLIVEII1A 

I ~ , c \ , < I ~ , , I ~  <I:\ < ,?,lll\~:,,> 

c o ~ i s s Ã o  PERMANENTE DE LICITAÇAO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

U'ISOS 

A Coniissda Pcimuncntc de Licitatùo de Scwiços de Rndiodifi~sio. constitiildn pela I'onnri.3 MC n" 223. dc 06 dc junho dc 201 1. 
~iiiblic;idii no DOU de 0710612011. em coiifomidadc coin o(s) Edital(s). toma piiblico qiic a sesxla para a abcniirn dos in\'óliicros contendo as 
Propostas de Prcços das Proponcnres classificodm. scrii rciilizuda no scgiiinlc cndcrcço: Esplanadn dos Ministérios. Bloco R. Ancso Ocsic. I" 
iindnr. snln 132. BrarilidDF. de acordo coni o indicodo no quadro :iliiiiso. Ficnni convocados os pnnicipcs da liciruyio. bem como cunvidsdos 
dcmais intcrcss,~dos para acoinpnnlinr os trabíllios. 

Doia d.1 Ilcuniio Iloriirio Concorrtcicia N" - 
CEUh4C 

Locnlidndcn UF 

14112/2011 09h00 01912009 Lorua da Prata. 
1411212011 101i30 03412009 I i i~ i .  

h4G 

1411U2011 141130 06512009 Saiita Ouitéria do hlnrnnlido. 
PE 

I4ll2120II l 6h00 OI812009 Sùo Bento. MA MA 

A Coiiiirsüo Peminncntc de Licitcçüo de Sciviços de RndiodiTusio. constitiiida pcl;~ I'orinrin hlC n" 223. dc 06 dc jiliiho dc 201 I. 
piiblicadu no DOU dc 0710612011, em cotifom?id.ndc coiti 01s) Edital(s). tonin público quc a sessùa p;irii ii nhciiiirn dos inuóliicros contciido ns 
Propostns dc Preços dm hoponetitcs elassiticcdm. scrú rçolizndn nu scguiiite ciidercqo: Esplunnde dos hlinistirios. Bloco R. Ancso Ocstc. i" 
niidar. snln 132. Bri~siliivDF, de acordo com o indicado iio qiiadro ribaixo. Ficsni con\,ocados os panicilics da licitaçüo. bem como convidzidos 
demais inrercssndos parn iiconiliniilirir os 1r;ibalhos. 

A Coiiiissòo Pcrmnncntc ilc Licitnqòo dc Serviço dc Radiodifiaòn. constihiidn pcla I'otliirin hlC ti" 223. de O6 dc junho dc 201 1. 
piiblicoda no DOU de 071061201 1. em confonidndc com o Editol de LiciintBo. toma piiblico o s  rcsiiltndos da poiitiiaçio das Propostas dc 
,Preços pcla Oiitorga (PP) c do Valor Pondcrndo WP) iitribuido o cndn licitnnrc da(s) Concorrbici~i(s) coiifomic Anexols). 

Os ;iiitos do(s) proccsso(s) cstnrBo disponlvcis no Scn.iço dc Atcndiinenro uo Piiblico. hliiiistfrio das Comuiiicnçòcs. no scgiiintc 
cndcrcço: Esplcitiiidu dos Ministérios. Bloco R. Ancro Ocstc. 2' nndor, sala 213. obcdccendo o [cor do siihitcin 19.2 do cdital. BrnsiliniDF. 

A contagem do prwo dc cinco dins iltcis. para n ' i n t e r p o s i ~  dc qyenninis rcciirsos. dar.sc-6 a punir dcstii piiblicaçùo. conforme o 
siibiteni 13.6 do Edital. bem como nos tcrmos do nnigo 109. inciso nflncn "b" c $5" c nnigo 110. da Lci n" 8.666. dc 21 dc jiiiiho de 
1993. I 

Uatn dn Rciiiiiòo 

U~;i>tIi:i . I)l. ' da dcrcnibii i  di. 201 I 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

l ' , \ ~ ~ , ~ I ~ " l < ~  <I, ,  l~,~l, , , \ , : l<l 

ANEXO I 

Concani.iicia ti.' 06712009-CELiMC, Localidade dc bfossorbil1N. 

I511212U11 I 091100 1 05812010 ISaiita Rosa do Sul. 
1511212011 I 15h00 I 

I SC 
O5412009 IComoo Belo do SiiI. I SC 

Ilorhrio 

ILIOB. I I I 
53000.063163109 I~istcnia Potigunr de Comtiiiicaçùo LI-~11.758.000.00 

I 
/ ' 1 95.13690 1 99.51369 

Concorrtncin No - 
CELhlC  

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÓES 

C ' O ~ I I J ~ I C ' \ O ~  N' I ,  I)E 6 u~ DózE; \ i n i co  D e  z o i i  

CONSELIIO GESTOK DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DAS TELECO~IUNICACÕES - FUNT- 
TEL 

53000.063159109 
53000.063147109 
53000.063148109 
53000.063155109 

Altcraqdo do forma do rrrolhimcnro das eonrribuiçdcs p a n  o Fundo para o D~.scnr~olvimetito Tcrnológica dm Coiiiiiiiic.~çòcs - Fiinticl 
para CRU - Gi~iu de Rccolhimcnto da Uniio. 

A Secretaria Excciitivu do Consclho Gcstor da Fiirittel vcni coniuiiicar qiic a mcrccodn~Ao dn conhibiiiçio parn o Fiinttcl n i a  mais scri 
cfctiiada por mcio do Dociimento de Arrccadntia dc Kcceitm Federais (DARFI. devciido-se utilizar nurn tal n G1ii.n de Recolhimcnto dn Uiiiùo 

Lucnl~d~idcs 

(GRUI. nos icrmos do an.  6" da Rcsoluc3o n" 79. dc 30 de seicnibro de 2011. niiblicada no DOU 'cm 0511012011. Sccia I. oúr. 63 

UF 

o:,. 
Tclcvisòu Potiriiinr Ltda. 
Redc 21 Coniunicnchcs Ltda. 
Redc Ello Brnail Comunicocòo Ltdo. 
Nossa Rhdia dc Tcrcsina FM Ltda 

Somcntc scrzo nccitos pnpamciiios mrdiante DARF, ntra\,Çs do ~bd igo 'de  Arrccndaçòo n' 8807, ntC n dia 30 dc dcienybro de 2011. 
tima \,c2 que os contribuiçdcs dercni ser pngns a l i  o últinio di.1 iitil do mis subscqacnrc ao pcriodo de npuraqio. 

E\cntiiais dikidm podcrüo ser dirimidas no seguinte cndcreço cletiOnico: http: i i i r~ i?v.nic.gov.br l~~Ic~~m~~niea~~esl f i~nt tc l .  

Documento assinado digitnlmcnie conforme blP n? 2.200-2 dc 2410XR001. qiic instiriii ri 

Infrncstmttira de Chaves Piiblicns Bnsileim - ICP-Brmil. 

6.1 10,000.00 
6.100.000,OO 
5.718.034.00 
5,100.000.00 

TV 
TV 

TV 

90.64152 
90.62617 
90.00000 
XX.78817 

99.06415 
99,06262 
99.00000 . 
98,87882 





ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga 

,. ', 
' I  i:. . . 

I. Razão Social da Proponente: 

"OCAN CONUNICAÇÃO DIGITAL LTDA" 

2. CNPJ/MF: 10.741.961/0001-00 

3. Edital da Concorrência: n"18/2009 - CEL/MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM). 

5. Localidade: SÃO BENTO UF: MA 

6. Valor Proposto: R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais). 

I a  Parcela: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 

2a Parcela: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 
. . 

São Paulo-SP, 18 de Janeiro de 2010 

OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 
Sócio-Gerente 

CPF 856.792.362-72 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO No 09312011 

s~ssAo DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTOPISg PROT<)STA$S)4~ 1 
DE PREÇO(S). p,l,,liz;k~!i(-, i, &- 8 a , 

I, 5 

ct][dFEj3E t ,;-?i,'; <;Jil;>i, ; j  
I I 

SERVIÇO: FM - CANAL: 235 - CLASSE: C - GRUPO: A 
I 

i 
PREÇO MINIMO R$135.298,79 I 

I 

LOCALIDADE: SÃO BENTO/MA 

Eln, 14 de dezembro de 201 1, quarta-feira, as 16h:OO (dezesseis horas), na Sala de Reunião da 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLRJSCE-MC, situada na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, primeiro andar do Edifício Anexo do 
Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuni.u-se a 
Comissão, instituída por meio da Portaria MC no 223, de 061061201 1, publicada no DOU de 
07/06/2011, e suas alterações, com a participação de sua Presidente Denise Menezes de Oliveira 
e do Vice-presidente Álvaro Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos Alberto 
Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as 
proposta(s) de preço(s) da@) proponente(s) classificada(s) na Concorrência no 018/2009- 
CELIMC, que visa a outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de SÃO BENTOIMA, conforme convocação publicada no 
DOU de 08/12/2011, Número 235, Seção "3", Página 160, para sessão de abertura e julgamento 
de propostas de preço em 14/12/2011, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo srtapseal sob o n.' 0009195, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo stnrlock de números 
4588057, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferência dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo no 
53000.003340/10 e OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA., Processo no 
53000.003344/10, (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão e 
público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela 
outorga na localidade conforme segue: SÃO BENTOIMA - NOSSA RÁDIo DE TERESINA 
FM LTDA., R$ 150.000,OO (cento e cinqüenta mil reais); OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL 
SE LTDA., R$ 170.000,OO (cento e setenta mil reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão ,. 

vencedora a concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a 
Pern~anente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por unanimidade de votos, propôs como 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MIMISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

seguir discriminado: SÁO BENTOMA - OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. (9) 
A Sra. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) 
intercorrência(s): a) o encerramento da sessão as demais propostas técnicas e de preço das 
proponentes inabilitadas foram acondicionadas no envelope tipo slarlock sob o li0 4587538 e 
mantidos sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada 
mais havendo a acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão as 16h:ZO 
(dezesseis horas e minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pela Presidente, xice-Presidente e membro permanente da Comissão. 

I 

D NISE OUZA NETO 

CARLOS ALBERT 
M 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
c o ~ i s s Ã o  PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO i 

. . . ..,... :.:_.,:.., .... .,....... ......,. 
Concorrência : ....,. :::::a48fit&-j0g;;i;; 

..... :::::.:.:::<:..::::..:..:,,.:,:,:.:.: 

".':'"' ' ' preço Mínimo ; i i i ; i i i i i i j j i ; i ; i ; i ; i ; ; j : j j : , :  ,$$$i$$: :;:i:j:;:;i;iit:.:.:.::::::.::.:.:.:. 
...I..... _ _  ,.,::, _..:.:,:.j:j:: :.:.:,:.:.. , .... ..........,:. :::.<:..,,....":.i.::: 

Serviço : jijiiiiiiiiiiiifiM;i;iii;iij;i;i~ 
.:.:.:.:.:<:.:<:_:,:_:<:.:.:.: :.:_:. 

/ ~ e n i s e  Menezes de aiveira 
1 , Presidente / 

Membro ~6rmanente 





Diário Oficial da União - Sedo  N" 240. quinta- fe i ra,  15 de deze i i i b ro  d e  201 1 

\\ i a o  i)c na\'oc;.\c.io 
i,i<~:c,.lo EI.ETR~XICO N' IV~~I!IIII 

tiva c c o ~ ~ ~ l i v i l ,  C O ~ I  nplicncAo de pcfas geiiiiinns c originais. cni 
vciciilos da niiirca Chcvroler. iiiodclo Blazcr 2.8. pcncniientes i frora 
dn ECTIDRISI'I na cidade dc BniinuSI'; Origeni: Pregào ElctrOnico 
no. 10000279i2010. VigCncin: 07101111 t i  07102112: \hlur Total: R$ 
11.39 1.00 (onze ni i l  c trezentos c noicntn e i i in rr.;iis). 

E»IT\I. I)F. <'ou\TIc\('.~o v' SJ-I~~IIII 

Objcto: h l~ t i i t t cn~ào  prc\,cntirn c concrhtl. cutii o~il icItcio de ~ic(tls 
pcniiines c origiiiais. cni niorticic1ct;is dn niorca Si~ziiki. iiiodclo In- 
tmdcr Cargo. ano dc f:ibiicn$iu 2009. Iicrtcnccntcs b fror;i dii ECT, 
cciitmlizados nas cidiidcs iIc Amcric:iti;i c Lin1cir;iiSP. coiifomie con- 
diçats do Ediral c seus Anexos. Mori\,o d.1 revogacio: lote fn- 
cnlcnrln 

OBJETO: Aqttisiçàa de \~61viilss ~ i i i c i ~ n i i f i c . ~ ~ .  c i t i i e i ~ s  e piietis liara 
\,ciciilos ~iesados. por neecssidndc iic ajuste no edital. 

\ ' I  lt.4 \i 4l<l i \I,\< li:\ l lO 
I',<::,>L>,~ 

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 
A Empresa Brusilcin de C o i ~ ~ i o s  c Tcldgnifos - ECT - por 

intcrml'dio iIn Diretoria Ilcgioiial Sòo I'iiiilu Intrrior. cotti rcbr8ncin 
no cdiuil ilc .ihsniirn no I 1i20I I. piiblicado so 1)izirio Oficial do LJnião 
do dia 1310312011, toma piiblicn n cotivocn<Ao Ipniíi tissinnti~rn de 
~mntrnto ti idii idiit i l  de trab.tlha d o  c:indidaios nhnisci listriilos. Os 
'ditiiis de rer\i~Itnd~s dos condidatos i~pr«~ndoil,ornoI~~g~~dos nls 
2X91201 1 e ?23!?Ul l foriiiii piiblictidos inii Dibriii Ofici;il d;i UtiPo 
dos dia\ 2111012011 c l I i l0120l  I. icsliectiv;iriicriic. 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA Ohjcto Prcst;~qii i <!c serviso de ciipcii:igcni p:ttn ;iicndiiiicnto i Di-  

retoriti K c g i o l ~ i l  do Kiu <!c J:inciru Ci>iiittiiici!nios o riiaiiltt~do do 
ceiranic. sendo adjiidicoi6n;i a cni1ires.i: Corpu's Linc Indiisti i;~ Co- 
tiil'rcia c Scr\iqus Ltdn. ni, v;ilor dc R$ 20.227.SO. 

4 ' " l i l l l  \ l t l l t l  I R $  Dl: \ l l . \ l  10 
l',L~\,,lc,l:,~ , I ,  í 1'1 

Local. Piiisii Doni Pcdro 11. 4-35 - T ciiiilcir. Ccntro. BnitriiiSI' 
Ilorhno: 0X:30 (horirio lor;il) 
Doia. 1511212011 
Loc;il<diidc Bosc: ArsrsoikuniSP 

A Enilircs;i Brns11cir;t dc Cuneios c TclL'gniSos - ECT. ~pc~r 
tntcrniddii> dn Dirctiitin Kcgiiiii.al de S i o  P;~iilo hlctropolit;inn. iii- 
forinn aos cnndidaros clnssificnilos no coiicitrao pitblica pzrn o ii irgo 
de Agente dc Coireios - Atividndc: OI'EIIAUOR D E  TKIAG. E 
TRANSBORDO, ohjcio do Editnl ti" 11i2011. puhlicndo ino Uibrio 
Oficizil dn U i i i i n  do dii i 231h4AIli20II. d;i locnlidsde base de GUA- 
IIULIIOSISI? qiic. niitdii. nòo tcnli;iiii ali10 cunraciidiis ;iiitcrioiniciiic. 
que siirgirttni 07 (sete) viipns 1p:m L' rcql>cclivo crirpo tia luczilidndc 
SÁO I8r\ULO CAI>ITALISP. tcgi io  de V l n  hbriri I SP 

Os condidatos qiir iiiiinifcst;irr.iii intcrc,sc ina piccncliiiiir.nto 
dos vagiu d~oerAo nprCscniíIr r~q~1~1r i i i i ~ i i t o .  ~ p i s ~ ~ i l l r i t ~ ~ ~ t e  crii 11016ti0 
conicrctnl oii por nicio de Scdcx. cndcrcc;idi> d Eiiiprcs~i Brasibii:i dc 
Cancios e Tcll'giafos - GcrCiicio dc Keciinos IltimnnosiSllhl - I1ii:i 
Mcrgcnth:ilcr. 592. Bloco 2 - 9" nndnr - Viln Leopoldinn - %a 
iJntilolSP - CEI' 0531 1-900. no [irazo de I 0  ( dez I dias iitciq n contnr 
do primciio dia do d:ito posterior cio doso piihllc;lçõo nu Dlzirio 
Ofieiiil dii UniJo. 

A c<ini,oc;isiii remi dc :icorilo coiii o ~ i r iv ia la t i i i  mciicion:tdo 
Ediiol. oii ac,jn. cii i  nr<lcrii ripor<isit di. clah.;ific:i~du. dciitrc os qiic 
iiianlfcatiircni itiiricsse. O nòo proniii~ciumr.nio iiidieii ii n8o ;aeeititqAo 
d;i i:ig;i iifcicciilii. scni que isto inililiqtic c]ii;ilq\i~.r :iltci;i(.8a <I;! oiilcni 
de clussific:icdii iIc siiii loc:ilirlnilc Iinsc. 

Ciigo: Agcnte de Concios - Atividade: Cnnciro 
Nonie: I i i s c i i ~ io :  Cliissifica~Ao 
Paiilo Ilcnriqiic Miisstiro Vcrrn: I06111257; 0005S 
Loc;~lidadc B;isc. Sbo Jose do Kio I'r~foiSI' 
Cargo: Aginrc dc Coireios - Atividndc: Opeiodor de Tri;igcin c 
Tniti.;hordn 

biil: ~$9.350.00 (ii"vc m i l  e trezentos rciits): Diim aasitiiinir;~: 
13i1212011: Vig6iiclo: 14:1?12011 n l3IOhi?Ol2. Otigcni: DLE- 
IXOI2OI I -DIURO 

N o  s\,iru dit coiico!ri.iici;t n" 00025001201 1. pithlicnilo no 
D O U  ilr 14i1112011. scpio 3. pz;giii:i 1x1. »odc sc li.: 26i0112012 
(d;it;i <Ic :ibcrtiilii dn IicitncAo). lei;i-rc: 0710212012. A Eriiprcro Bitisilcitii <Ic Comcios c Tcliigrnfos - ECT - por 

iritcrmL'ilio ilii Uirctoriu Kcgiotiiil dc SAo 1';itilo Iiitcrior. eotii re- 
fc18ncin CIO cdittil <k obcrtiint n" I li201 I. ~iiihl~c;i<lo no Uldrto Oficinl 
da Uiiiòo do dtn 2310312011, toin;i ~ii i l i l ico n c»ii\,ocal;8o Ipnre os- 
s111:11iiit1 (li. contrato indii,tdiiiil de trnb;illin dos contliilatas ;ib;it\o 
listndi~s. O tditi i l  dc rcsiiliailo dos cnndid,ir«s nprovndiishu~~iologi~dos 
t i '  3412011 Soi ~piihltcodri tio Dibrio Oficisl iki Untòo do iliii 
291117i2011. 

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Li>c;il: I'rn(;i Doin I'cdro 11. 4-55 - 2." nnil:ir. Cciitro. üniinuSIJ 
Ilor:irio: .RX:JO ibo(4rio locnl) 
Diita: l ~ i l 2 1 2 ~ 1 1  ,. ;. !, 
Locnlidbdc. Btis~: srfiihrl& Pnnii:tiV<i;*i ' 'r 
fiirgo: Aycnic dc Coneiol' - Aiividudk Atcndcntc ~oificr&hi ' :i, 
Noitic: I t iscr i~~lo:  Clnssifico~fio 1 . '  

Taiinii>i Sayitri Okitho Uc Ol!vcara: 10540219; 00012 

Ohjcio: Scn,~qos ilc trnnsponc rodo~,i.irio de cnrgns n;is Liiili:is I lc-  
gitlnrcs Rcgionnis. conforme eilitul c sciir iiiicxos. Etiiprcsn ;id,jit- 
dicodo: "Trnnsponndor;t I'ririt Ltd,~. h l E  - CNPJ n" Oh.l34.X46iO00I- 
09. paro o lotc I (iinico). no vitlor globul dc RS 496.S96.00. ALI- 
toiidndc Adjiidicndoni: Diintcle Mocedo Pircs dri Silv:t - Prcgucira do 
ECTIUKiSI'M. Aittoridodc Iloinologndorn: Ciiitin hlnris Snrmcnio i ic 
Sniirn Sogoyer - Cictenic dc Adniiiiistrn~iolDII/SI'hII 

I i t 1p : / / i r~ i i~~~~ . l i e i t i l ~0~1s~~~~on~ .hr :  KEC,EB~~~ENTO' DAS I>KOI>OSTAS 
ATB. 06i0112012 Ir 09:00 Iiiirns: INICIO D A  DISPUTA U E  I'RECO: 
06!0112012 i r  10:00 liorn*. 

l ( l I<t , l  \ I  l ' \ , \ \ l l l l f  \I1 l ) l  II \ l ' l  I< l < ' \ ~ I t l S  
1 3 1 i . 8 8 1 i c . 1 1 1 1  

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

1.Y) ll \ l O S  IIP. l \ ~ r l ~ ~ ~ A l l ~ w ' l l ~ s  OYl'I<,\ ' l  L ' \ l S  Ohjeto: Prcsm(ii> dc sclvi$o de trilnspotlc i irhi~no de C ~ I T ~ L I S ~  M mo- 
d.ili<hdc Oiiipo dc Lii i l i :,~ dc Tt;inqiiiitc Urb;ini> - ISU. confortiic 
E d ~ i t ~ l .  A tnhcrtt~m dn I ic iu~qic~ d c s ~ p n ~ ~ d i ~  pztro c> dnb 2 l i l 2120 I l  As 
13.Iln Iioi:is. for adi;ido "qiiic dic" 

No ~ i ~ j i s o  i ln conc«ni.nriii t i" 0004067i2011. puhlic;ida tio 
D O U  dc 1411 l l 20 l  I. scglo 3. psginn(s1 1x6. tiiidc ac li.. llhi03i201 1 
itliiin ilc ;iheniira dn Iicil i i~AriI. Icia-se. 1510212012. 

V! # I  111 I f,,) I:!. 1 1  SECRETARIA DE SER\'lÇOS DE CORIUNICAÇÃO 
I~CII~ 11. i  ELETRONICA 

l>r<1:(;.io I?I.I..I ~ 0 ~ 1 c . o  N. I IIIIIIIIXZ~~III I 
DEPARTAMENTO DE OlJTORGA DF SER\'IÇOS DE 

COMUNICAÇAO ELETRONICA 
Ohlcto: llrcrtoçòo de senaiço de trtinslirxic urbeno dc eiiig:is. nti mo- COMISSÃO PERMANENTE DE LICI.;IAÇÀO 
dalidade Glii l io dc Linhas rlc Ttan\lionc Urh~ino . LTU, confornic 
Edit.71. A ;ihcrtiini ds lictlns3o dcslgiindo ~p,trn L> did i11?1?011 :r\ 

DE SERVIÇOS DE RADIODIFLISAO 
IIX 30 Iiomr. fri! ai1i;id;i "sinc i l ic" l ~ C a ~ ' L r , \ l ) l l h  I)[: ,1L8I i ; \ \ l l , \  1 0 s  

~ g C i i c i &  de  Corrcios dii UKISIII c DKthlS; 01igcA: 1>;cg3o Ele- 
rrdnico n". 1100015?ROl I. \'i iCtiçiii. OL~i01112 n 09101113: Valor To- 
tal: 81 1.402 757.00 (iiiti niihiAo c qitniroci.liti>s c di>i.; n i i l  c rc- 
teccntos c ctnqiictita c actc rcsis). 
Critttriita n". 03131201 1; Dzitn de As?inatiirn: 1211211 1: Cotitrnr:idn. 
00 339.64OiO001-20lPRINTEK OFFICE INFOKMATICA LTDA - 
ME: Obieto: PrcstiicAo dc acn,Iço <Ic m;iniitcnròo prr.vciltiv:i c cor- 
rctivn c"ni fornccinicnto dc pesas pnrn in i~ i icssor i  a Inscr de pro- 
pricdsidc dn ECT. lucolimdns em iinidiidcs da Diretorin Sòo I' i i i lo 
I?tc"or - Lotc I: Origcni. Prcgio Elctriinico n". 11000103i2011: Vi -  
r>i.nc!:~ 02iOl I l?  a 02iOlll3: Valor Total: 11% 91.999.92 ínuvcntn c i im 

I \\III \ I r l l \ r l h \  l t \ i l q r \  I ~ \ I V \  
1'1, I,, 

A Cuiii!rsòo Pcrm;inciitc dr. L ~ c ~ u i ~ i o  dc Scn'ifu dc Ka- 
diodihisio. cunstitilidn nela l'onurin h lC n" 223. de 116 dc iiinlio dc 

l~I1l:(;'\O FI.I:TR<)NI( O h" 111111111411;11111 201 I. piihlicada rio DOU de 07i0612011. cm cunfontiidocic ciini 0 

Editiil de Lieitnqòo. toriia pilblico os rc;\tiltndos da ponniu~lio das 
Objeto: I'rcatnydu de scnaiço dc trniislione urbano dc coir~s. nn mo- Propostos de Preços pcl.1 Oiiiargn (I'PI c do \'dor Patidcmdo (\'I') 
dnlidadc Gmpa de Linlim de Trnn<ponc Urbano . LTU. conformc ntrihiiido o ciids liciulnte d;iis) ConcorrEncin(s) conformc Ancsiiis). 
Edital. A abcniirci da licitar30 dcsiaiiadn p ~ r n  o d ~ a  L2Il2120II L? Os niitos do(s1 nrocissolsl cst~rAo disrioiiiicts no Scrvica dc 

t;,vos). 
Contmto nu. 0315,201 1: Data dc Asctn:iniro: 12i12iI 1: Contratada: 
00.339.640/0001-2011'IllNTEK OFFICE INFOIIMATICA LTDA - 
hlE: Ohjcto: I 'rcsin~io dc scn,ico dc ninitillciiq8o prc\,ciitiva c cor- 
rrtivn cnrii foinecinieiilo dc necns ":ira ininrtssorn n loscr dc nro- 
pncdnde dn ECT. loeolizadd c;n i;nidndcs'do Dirctorin Sòo l ' iulo 
Intertur - Loic 3: Origeni. I'rcgSo Elctróntco n". 110001031201 1: Vi- 
gencin: 02iOl l l2  n 02/01/13. \rnl<ir Tatal: R$ 62.799.00 (scsscnla c 

- .  
0X:OO Iions. foi sdiadn "s~tie dic" Atendimento ao Piiblt;o. MiniqtCrio das <.oni;iniçn(iics. nu sc&.iiintc 

III\O C l i i , r l \ ~ o  I* \ \  \ h  \ R  \ I  I,? 
cndcrcqo. Esplnnada dos MIIIIS~LI~IOS, Bloco I<, Ancho OESIC, 2' iln- 

t '  , # > C > ,  ,,,% dar. bala 213. iibcdcccndo o tcor do rtib~tcni 19.2 do edital. Bre- 
silimDF. 

\VISOS [)E \ V 1  l.\í;i(l A contogcin i10 pr.uo de cr!ico dras ~itcis. para n intcrpo\i~:io 

1~1t1-1;io FI.I:'I'K~ZI(.O N' II~IIIIII~-I,?~II dc cr~cnttiais rcciirsos. dnr-sc4 a partir dcat:i piiblicaç8o. confornic i> 

<iibitcm 13.6 do Edatal. bcni corno no\ icrmiis do ;inigo 109. ~nciso 1. 
abeto. ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ , t ~ ,  dc g;is liqii,.fc,to dc pcrrblco . (i1.p. I,nra ihas. dinca "h" c \\5" r. nrtipo 110. de Lct nc' X 666. ilc 21 d i  ~ i i n l i o  de 
iccinicnto dc emptlliiidcima da ECT crii Compinos c ValinlinslSI: 1993. 
confoniie Editill. hlotivo da :iniilasbo. nccesçiilodc dc ndcqii;lyao ilo 
cdital. Esiõo ;inulndos todos os atos praticodos no proccb~o. a l iunir l$~:t.(l(a 1)l I J  <I? td,.~c(,.l>t,, .lc !r11 ; 
da p~lhlirnyd<i do Editnl. comi fundamciilo no A n  29 do Dccrcto DENISE hIENEZES DE OLI\'EIKA 
5 45012005 c do nit 49 do Lci  X.6hhi93. I':~~~,l,ii:~. '11 I <,ii:t. . , ,~, 

i.&w R~dainriiUiitd. Ihm~l. Uociirncnio nssin;tdo digiialnicntc conforme MP n' 2.200-2 de 24i0Xi2001. qiie insiitiii n 
Infrncstn!i~ir;i dc Chtvcs Piihlic;,~ Brasileira - lCI'-Br,~~tl. 

. - 
LTDA: Ohicto. Prcsuictlu dc scn,ico dc nii iniit incii i iirc\cntiun L. 

cnrrctir,a cgtn fomccinicnto de p c a \  para iniprcsso;n n i a m  dc pru. 
pncdnde da ECT. locnliz;ida\ cni onidades dn Diretorio S8o Poiilo 
Iritci-ior - Loic 2. Origcni. PregAo Elctri>nrco n'. 110001031201 1: Vi- 
gCncin: 112101412 n 02101i13. Valor To1sl: l<$ h9 600.00 (scssenia c 
niirc ,",I C SclsCCiltos mills). 
Contrato n". 0024120l I. Dato dc Assinalibra. 07102il I: Contintnda. 
00.2XX.79010001-52iBAUI1U COMERCIO [)E I'ECAS LTDA ME: 
Ohjcto: l>icsi~s;lo dc senteas cspccializndos dc nianiitciiqõo prcven. 

Este dociniicnto ~ m d c  scr \cnfic:ido no cndcrcqo clctrónico http.liuu?v.~n 
pelo codigo 0003101 112l500206 
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ANEXO I 

Concorr5ncii n." OIXI2009-CEUhlC, Locnlidodc dc Stio BcntolhlA. 

I'roccsso N" : / Proi>onente(sl / Valor Ofcnndo I Sen,ica 1 PP I VP 
53000.00334.1110 l0enn Coniiiniç:ic3o Uir.,tal SE Ltrh. 1170.000.110 I FhZ I 60.20624 1 96.02062 
53000.001340110 / ~ o s s a  IIddia dc Teresina Fbl Lida. /150.000.00 / 54.90040 1 95.49004 

ANEXO I1 

ANEXO 111 

ConcatrSiicia LI." 03412009-CELlhZC. Lacilli<l;ide dc Jii~iiiPE. 

I1roccsxi N : I'roriuncntc(s1 Milor 0fcrt;ido Seivicn 1'1' VP . 
5300I1.0tl64X1110 Sibtenia Alclliia dc Cami~iiicncdo Ltdn. 196.952.00 . Fhl 92.46217 99.24622 
53000.0064X3111) R.E. Cumiinir;tczlo Ltdn. 17X.480.00 9l.68203 99.l6820 
53000.006473110 Gnti,o Pnr;iiba dc C<imiinicucdo Ltdn. 121 . I  11.20 Fill 87.74191 98.77419 

ANEXO I\' 

Cnncoir8ncia n!' 06512009-CELlhIC. Localidade 'ic Stinta QiiitfriUhlA 

SECRETARIA DE TELECO~IUNICAÇÕES K Y I  I1,VI'o l )k C ~ l N l ' l < \ l O  \" ~ ? 4 ~ 2 t 1 l l  - LI \ V ;  24.tIitil 

DE"ARTAMENT0 DE DE INCLUSÃO w Proccaso: n91nnnnn2sn2o1157. INEXIGIBILIDAUE No 13Xi2011 

ES.rR I,E ~ . O x . r l ~  \TO U. 112,111 ti,\sC; 41UU,16 Conttiitantc. FUNDACAO ALEXANDRE DE GUSMAO -CPF Con- 
tratado: 18105564734. Controtndo : SEVEKINO BEZEIIKA CA- 

NO Processo: 5300004922312011, INEXIGIBILIUAuE Na 112011 
BIIAL FILIIO -Objeto: Ccrsàp dc direitas iii~tortiiaIpntiimoniiiiJ do 
tcito "O DIALOGO ESTIIATEGICO SINO-BRASILEIRO". Fiitida- 

Coritrat;ititc: LIINISTERIO DAS COhlUNICACOES -CNI'J Contra- riicnro ~cp i i l :  Lei 9610198 c Lei X6h6193. Vigtiiciii: 13/12/2011 o 
tndo: 12X5IX500~101X2. Contintiido : NEFFA GESTAO.TUIIISM0 E l3/12/20I2. \iilor Total: KS4.000.00. F~iiitc: 250244001 - 
NEGOCIOS -S/A. Ohicto: Scn'i~o de loeoç3o de cspoçri (fccli;irlo 201 INEXO04I I. Unto de Assinnttir;~: 1311212011. 
ccliiiiiitizedo) do cc~ilro dc cunvcn$dcs dc \otnrin/cs jiititaniciiic coin 
nrnhi~i~r io.  coiunnmrntos c oiitnciit;icio. tio niiinicinio de iit6rixics. ISICON - 14112120111 244001-24290.2011NEX0000I - 
. .- ~. , , 
IIXII i'cnliizn~iin d.1 )(i oficiiiii pairi ~iicliisiio digttnl diir;iiitc os dizir, 4. 
5. 6. c 7 dc dczcnihro (Ic ?I11 I. Fiiniln~ncnto Lcgiil. ;in. 25 capiit du 
Ici 11.' X.666193. VjgEncio: 041121201 1 s 071121201 1. Viilor To1;il. 
II$l61.046,00. Fonte: 100000000 - 201 lNEXll0041. U;ilu de ASSI- 
fniinirii: 3011 11201 1 

(SICON - 1411?12011) 410003-00001-201 lNEX0tll120 

Ministério das Relacões Exteriores 

. . .  ~ 

DA ROCIIA -Objeto: Cess:lo de dircitos nittor:tislpntriinoninis do 
texto "O brasil. os BRICS c it agciidn ~ntcnincional: ccticisnio. in. 
tcoccçàci c oliomtniiladcs" Fiindnmciito Lcgnl: Lei 961019X c Lei 
X666193. Vigsncin: OXil2120ll ;i 0X11212012. \'rilar Total' 
KS4.000.110. Fontc: 10í10001100 - 201 INEX00408. Data dc Assi~iiitiir!!. 
11Xil212011 

ON ELSIIEIKII ALFAKI. Objeto: Cessfiri de dircitos uilturnis1pn- 
trimoni;iis do tcito "SUUAN: TIIE IIEAKT OF AFIIICA". Fiin- 
diii icito Lcgnl: L r i  961019X c Lci X666i93. \'igPniia: 14112/2011 a 
I4ll212012. Vtilor TOIRI: R$4.000.00. Fonte: 100000000 - 
201 lNE800347. Unta ilc A~siniitiim: 141121201 1. 

(SICON - 1411212011) 244001-24290.201INEX00001 

N" I'rnccsso: 09100000413201150 . Obicta: Contrntaciio do Sciilior 
JRII 01i\,cr Stlit~hcl parn ccssfiu de <lirdtoi aittomislpatrimoiiiuis do 
testo "Bmsil, BKICS c dcsnfios gloh;iirm. Total dc Itcits Lieitsdos: 
00001 . Fiindnmcnto Lcgiil: An. 25". Cnpiit da Lei no 8.666 dc 
211llhl1993. . Justificstivn: Invinbilidnde dc com ctiçiio. Deelornçdo 
de Incxicibilidadc cm 1211212011 . JULIO A T ~ A  BATISTA UE 
AZEVEDO . Courdcnndor dr Administrnçdo e Finnnçrs . RntiRcaçtio 
cm 1211212011 . LIARCIA MARTINS ALVES . Coordenodom-gcral 
dc Administrnçdo. Or$an~cnto c Finan~os . I1alor Global: IIS 4.000.00 

('NPJ CONTIIATAUA : Estrnngciro JAN OLIVE R STUNKEL. 

(SIUEC - 141121201 11 244001-24290-201 1NEXlJll00I 

(SICON - 14, l 2 l ~ O I  I )  244001-24290-201 INEXOOO0I I'\I'll \'I0 I IF  IUf 'SI~;I l I I I . I I I \ I fT:  
IIF. í.i(,i'r\(;.io v, IJXI~IIII - t ', isr; 2440111 

F.YTn \l 'O 111: ( CJNTl l i lO  Y" l23:2lil l - \ ' \S I ;  2~4Llttl N" I'roccs<o: 0~J1000004X42l11102 . Olqeto: ControtnçPo da Fnho? 

Ne Piocccia, 09100011n4632111 1X9, INEXIGIBILIDADE No 4,20 I 
Anhamona Silua dc Brita parn cc.~sio dc dtrcitos aiitomiipntnmonials 

Contntantc: FUNUACAO ALEXANDRE UE CUSMAO -CI>F Con- & ' " ~ I & ~ ~ E C ~ ~ ~ E  AA R E F ~ ~ ~ f ~ I & ' / ~ ~ ~ 4  ~~a~~~~~~ 
tratado. 37563505091. Contnitndo : hIARCIO I'OCIIMANN -Objeto: Licttados: 00001 . Fundamento Lcgnl: An. 25". Cnpiit dn Lci no 8.666 
Cesstio dc dtrcilos niitoraislpntrioionin~s do tento "RELACÒES CO- dc 2110611993. . Justificolivn: I~iviabilidodc dc cornpetiçdo. Dccln- 
MERCIAIS E DE INVESTIA~ENTOS uo BRASIL COM OS DE. raçso dc Incnipibilidadc em 1211212011 . N L I O  ATILA BATISTA 

P A , s ~ s  BKICSms, Legal: 9610198 c ~~i DE AZE\'EDO . Coordcnndor de Adniinistrnçtio c Piiiiinças . [Ia- 
X666193, Vigfnciu: 1311212011 13,12,2012, Total: ttficnçfio 12112i2011 . MARCIA MAIITfNS ALI'ES . Cuordc- 

nudorn-gcnl dc Adminirtnçilo. Orçnmcnto c Finanças . Valor Globiil: 
K$4 000.00. Fonic: 1000000110 - 201 lNEX00407. Dota dc Assiiiotiirn. R$, 4.000.00 , c p ~  CONTIIATADA : 792,506,965.15 ANHAMONA 
13112~2011 SILVA UE BKITO 

N Prorcaso: 0910000046420l I23 . Objeto: Contrntnqdo do Scnlior 
Jose Flbtrio Sontbrs Si!rniv;! pnrn ccssio de dircitos aiitornivpatri- 
monini do texto "Kelaçàcs I8itcmnc~oiiois ciii tcmlir>s dc crise: ordciti 
siiicrfticn c nouos porndi .nii~r". Totnl dc Itens Licitados: 00001 . 
Fiin?ante"to Lcpol: An. 2k". Cnpiit ds Lci i>" 8.666 de 21106i1993. . 
Jiisttficnt~~~:~: Invinhilidndc <Ic conyiçi io.  D.çlilraçdo dc Incxipibi- 
lidade ein 1311212011 .JULIO A ILA BATITTA DE AZEVEDO . 
Cooidciiador de A<lmiii~strnçdo c Finnnços . Ikitifiroçtio eni 
1311212011 . LIAIICIA hlAIITlNS ALVES . Coordcn:idor.i- rcnl de 
Adni,nirtni.tio Or nmciito c Fin.iii~. . V;ilai Glabll: IIS 4.~110.00 . 
CPF CON~RÀTA&A : 22n..íjo:kiF7i JOSE F L ~ I O  so MBRA 
SARAIVA. 

(SIUEC - I4II2I2OI I )  244001-24290-201 lNES00IIOI 

EI ' IK\ l '~  I IE IVE\IC;11~11.11I \I>E 
IIE L,lClT,\<'.\~) i? ~ 5 t ~ l 2 t l l t  - L8,\Sf; 244lllll 

(SIUEC - 141121201 1) 2440lll-24290-201 lNEX0000l 

LY I'It.\lO 1>1' I \ESI l ; I IJI I . I I>\ I ) l i  
I I I C  l , lC l l ' \< ; ' i t~  S l5 l !? l l t l  - V.\S(; 24411tIl 

(SIDEC - 1411212014) 244001-242011-201lNEX00001 

ex'i i t . \ i o  i ) c  I~~YI<:II~ILIII \[)I 
!)li ~, ic , !T . \ r , io  Y,, 15ztztt11 - c :  $51; z ~ t i t ~ t  

N" I>rocesso: 0910000043220112X . Ohjclp: Con1r;it:i~do do Senhor 
Ciirlos Pruilo Aniiir,~l ASSIIIII~~~~O dc A r i t t % j c > ~ i t  cessilo de dirclt<>s 
niitoraislpotriinoiiiili.; da ta to  'Ex~>lic;içlio". otnl ilc Iton.; Licittiiliis: 
00001 . Fitndnniciito Lcpsl: An. 25". Ciipiit ds Lci n" 8.666 de 
2110hil993. . Jiislific;itii~;t: Iiivinhilidndc dc cairi ictiçiio. Ucrliira ,Ao 
de Incsi ~ibiliilnclc cnt 131121201 1 ,  .,JULIO A T ~ A  BATISTA LE AZEVEQO . Courdcntidor de Ad~tiittistr~~ .lu c F~n;inçns . llatific;iqilr> 
em 1311~1~011 . MARCIA LIAIITINS A ~ \ J E S  . Coordrnnrlorn-gcrd 
de Admtnistrnçdo Oiçaniciito c Finenqtis . Miloi (iloh;il: R$ 4.0l1llOO 
, CI'F CONTRATADA : 4hX281.507-59 CAIILOS I'RAUO A L ~ A -  
I IAL  ASSUMI'CAO DE AIIAUJO. 

(SIDEC - I.III2/,2C)II) 2440(ll-?4290-201INEXtIOI10I 

Niimcro do Contmto: UCI03120I I. N" I'roccsso: 09116.00000612011. 
16. Contrntnnrc: MitiistCno dns Relavùcs Extcriorcs. Contnmda. 
CMR Estiidio Crintivo Ltda ME. CNI'J Conriutado: 10.855.21910001- 
26. Ohjctn: Cantr;itnçio dr ,iciviços dc dcsi sn n orzi tio dc 
nova tn;irc;i para ;i rcristn Tentos do Binsif". 20 rcs- 
icclti,o mnnii:il dc liso dt niarcn. Fiindntncnto Legal: Lct 8.666i93. \'. 76ricin: 3 (ires) mcsrs conmdos dn d:iia d:i suo iis.;inntiirn. \Clor 
T~~III. H16 7.900.110. 1'rug~iim;is dc Trabalho: 07.392.06X2.2530.000l c 
07 392.0hX2 6641.0001, Nota dc Enincnho n": 2011NE000110. Delit 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

vcicional). nt&\fs dc linlizis unal6~icns. Fiindnmrnta L c i  I- Lci 
8.666i93 c Lci 10.520102 Vig?neia: ~211212011 ;b I l i 1 2 1 2 0 1 ~  iinlar 
Totol: RS2.1XX.X70.67. Fontc: 100000000 - 2011NEX00974. Dstn dr. 

(SICON - 1411212011) 244001-24290-201 INEX(l000l (SIUEC - 1411?1?011) 244001-24290-201 INEX0000I (SICON - 1411U20111 240013.00001-201 1NEX00009 

Estc dociimcnto p d c  ser \,c! itícndo no cnileiqo clctróriicu http:ll~i~a~v.in.~~~M~dilibcidrL.I~Qnl. Documento :tssinndo digitalmente canformc MI' n? 2.200-2 dc 2410Xl2001. qiic institiii a 

pelo códlpo llUI13201 I 121500207 Infr~cstnsura de Clio\es I'itblirm Bnsilcin - lCl'-Br:~r~l. 





Page 1 of 1 I: 

Cadastro de Outorgas 
"'2 Consultar Edltal de Concorrência na CEL 

ço~con~ê-r\icrn carvstia3;AoA NA CEL 

toncorí6ncia: L 0 3  ') 
Serviço: FM-  brmjuencta Moduladd 

UQ: [-'A 

Processo: 53000 O611509109 

C Entidade: OWN OI.IUNILAC.&O DIbn AL LrDA 

ATOS 

Data Rerebinienlo do Processo: 

Data Eircamiritiamenlo COMJLIR: 

Ikto de Qutorya: 

Numero Outorga: 

Numero Decreto Leqislativo: 

Data Natif. Apres. Doc. Contrata: 

Bala OFi. Conv. Entidade Ass. 
Contrato: 

Data Asr;. Contrato Entidade; 

N" Oficio Boleto da Parcela: 

( Data pagamento l0 Pa~cela: 

Ano: L(!Orl 

Data Hamologaqão: 2~fllL/20liJ 

Localidade: iil i l 'd 605 I' dlOjd5 

CMPJ: 10 711 YG1/0001 O0 

Data DOU Outorga: 

Data DOU do dac. Legialstivo: . 

Data Enc. CQNJUR Assinatirra 
Contratu: 

DitLa pagairlento lu parcela: 

Data Public. Extrato Contrato; 

Data Reriavaçáo Contrato: 

Data Oficio da 2.O Parcela: 

Data Prevlslo de Pagainsntv: 

S i e m  sobrestamento cadastrado. 



Page 1 of 1 

Cadastra de Outorgas 

1í'Conçultar Edital de Concorrência na CEL 

CONCORR~MCIA CONSULTADA NA CEk 

Concor~Gncca: 041 

Serviço: - f M  Çreclutriciù Moduldda 

U P: RN 

Processo: 53000 00YU55/10 

Entidade: OCAN COMUNICA(;ÃO DIGITAL LTDA 

ATOS 

Bata Recebimento do Processo: 

Data Encaminhaniento CQNJLIR: 

Ato de Outorga: 

Número Outorga: 

M~rnero  Decreto Leqisiativo: 

CONTRATO 

FISTEL: 

Data Motif. Apres. Dac. Contrato: 

Data aPi. Conv. Entldatle Asâ. 
Contrato: 

Data Ass. Contrato Entidade: 

No Olicio Boleto da 20 Parcela: 

( Data pagamento Zu Parcela: 

i i \ i r a ~ i ~ i  GIZELEA peifil Consuifa 

Ano: ZUU9 

Data I4omologação: 291 IZ/ZCil(l 

Lowlidade: %$n JIJ@ de M ~ t ~ i h u  1' 

CNPI: 10.74 1.4hi/OG01 00 

Data DOU Outorga: 

Bala DOU cio tlec. Legislativo: 

s 1 s u ~ ç A o :  

Data Enc. CONJUR Assinatura 

Data pagamento 1O parcela: 

Bata Public. Extrato Contrato: 

Data Renovaqio Contrato: 

Data Ofício da 2 O  Parcela: 

Data Previsao de Pagamento: a"7 

Sem sobrestainenio cadastrado. 



9 irtenu Principak r 
-- 

[R Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Critérios da Pesquisa 

Serviço: Todos 
Nome Entidade: OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA 

CNPJ: 10741961000100 

Resultado 
NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

SRD »» consultas »» Geral / menu ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 

1 
I 

Í 
I/ 

I 
I 

I 

I 

1 

I 
, 

I 



ANA IrEL \:i( )I: > , I  ?\i,il !(,,?i,>{ 

i!*. i ,  i,,, < or:i::::< ./, . r , . ,  

1 

'3 Ptenu Principal V SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais / menu 

SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ... Page 1 of 1 

@ Dados da consulta Criar Arquivo Texto 1 
----. ----- 

1 
1 
I 

UF: MA 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute ERP CL Obs. (KW) 

Localidade: São Bento 

( Concorrência: 18/2009 ) 02S414500 44W491700 235 C 

Usuário: - Data: 03/01/2012 Hora: 09:56:46 

Registro 1 até 1 de i registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

9 Etenu Principal  ' 

& Dados da consulta i [ E z d T -  
--A-- - 
Perfi l das Empresas 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfíl das Empresas / menu aluda 

Tipo de - 
comparação: - Exata \ Iniciando com 'iJ Contendo 4 

da ~OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA I Entidade: 

CNPJ'CPF da ~10741961000100 1 Entidade: 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

C Para maiores informagõer clique no botão ajuda. 

n Voltar i @ Confirmar i !, Ajuda / 
------."A ---- 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual 

Não foi possivel encontrar processos que ateridaisi os parâinetros de pesquisa 

Foram inforrnados os seguintes parâmetros: 

CPF/CNPJ da parte: 10741961000100. 

- 
Atenção 

a Es te  é urn  s e r v i ç o  de  c a r a t e r  i n f o r m a t i v o ,  nrio p r o d r i r i i ? d o  e f e i t o s  l e g a i s  

e P a r a  p e s q u i s a s  c o m  r e s t r i ç õ e s  d e  da ta ,  c idade  d e  o r i g e m ,  o i i  U F  de o r igc r i i ,  6 prec iso  
i n f o r m a r  u i n  r iú inero d e  o r i g e m ,  ou d a d o s  s o b r e  uri?a p a r t e  o i i  advci-jario do  p r o c e s s o .  

pa Não e necessár io  o  p r e e n c h i m e n t o  de t o d o s  os ç a n i p o s .  

s N2o u t i l i z e  pr.eposiçÕes ( " d e " ,  " da " ,  " d o " ) ,  acer i tos o u  ced i lha  ern s u a s  coii: iuitas p o r  
c i d a d e ,  r ioir ie de p a r t e  e /ou  nrjrTit3 de  a d v o g a d o .  

T R F 3 ù  Região Av t13ul i5 id,  18.12 C e p  01310  9 3 6  S P  



Resultado Pesquisa Page 1 of 1 

O Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados. 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

[ Nova Consulta ) [Abandona] 



Coilsulta Processual - W2 Page 1 of 1 

Consullta Processual pela APF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 80.141.961/0009-60 

Nerahivma parte encontrada com 0 a r g ~ m e n t o  í f f forrnad~: "1 6;).74Ia961/0011Pí -00''. 
- 

c-). i = 
J :& 

Emitido pelo site www.trfl. jus.br em 03/01/2012 as 09:38:04 



irr 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

Início (#) 

Consulta Processual 1 DF (IconsultaProcessual/index.php?secao=DF~ 

Por CPF ou CNPJ da parte 

Abrir todos (#I 

Número do Processo (IconsultaProcessualInumeroProcesso.php?secao=DF~ 

Nome da Parte (IconsultaProcessualInomeParte.php?secao=DF~ 

Códiqo OAB do A d v o ~ a d o  (IconsultaProcessualloabAdvoqado.php?se~ao=DF~ 

Nome do  Advogado (IconsultaProcessualInomeAdvo~ado.php?secao=DF~ 

CPFICNPJ da parte (IconsultaProcessualIcpfCn~iParte.php?secao=DF~ 

Mandados Judiciais (IconsultaProcessualImandadoJudicial.~hp?secao=DF~ 

Protocolo da Petiçáo (IconsultaProcessualI~rotocoloPeticao.~h~?secao=DF~ 

Seção Judiciária do Distrito Federal /Alterar (#1 

(. Orgão Selecione 

Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[cnpj: 10741961000100, mostrar 

processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 

r] Mostrar os baixados 

[ Pesquisar I 

Instruções 

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente. 



Edifício Sede 1: SAUISUL Quadra 2. Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 BrasíliaIDF 
Q 2012 Tribunal Regional Federal da Primeira Região Todos os direitos reservados 
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Coiisulta Processual pelo Noiiie da ParteNoiile Pesquisado: OCAN COMUNICACAO.. . Pag 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: OCAN COMUNIGACAO DIGITAL SE LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumenta informado: "8CAN COMUNICACAaCv 
DIGITAL SE LTQA ". 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Page I of 6 

Início Links Fale Conosco f.lapa do Site 

VocÈ est6 em: Inicio . Coi is~ i l tas  - Processos 

X 

~ ~ ~ . ~ a ~  i inDress~o Ava l i e  e s t e  serv iço :  

Informações 
PROCESSO j . ~ ~  16149,; UF: DF REGISTRO: 2011/0033557-8 processuais 

i:,,-0~355$06-2011.3.00.0000 Ú NICO .>ótimo 
MANDADO DE VOLUMES: 1 APENSOS: O ' Bom 
SEGURANÇA Ruim 

AUTUAÇÃO : 18/02/2011 
IMPETRANTE : OCAN COMUNICACAO DIGITAL SE LTDA Péssimo 

IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
RELATOR(A) : Min. CESAR ASFOR ROCHA - PRIMEIRA SEÇÃO 
ASSUNTO : DJREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO 

c PUBLICO - Licitações 
LOCALIZAÇÃO : Entrada em GABINETE DO MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA em 

16/08/2011 
TIPO : Processo Eletronico 

e PARTES C ADVOGADOS 
PETICOES 

e fA-'&s 
e DEUSOES 

Não há números originários 

PARTES E ADVOGADOS L 
IMPETRANTE :OCAN COMUNICACÃO DIGITAL 5E LTDA 

ADVOGADO : L u l i  FERNANDO SAN JOSÉ SPAGNOLO - SP162047 

IMPETRADO :MINISTRO DE ESTADO DAS COMUI4ICAÇÕES 

INTERES. :W!& 
LITIS. pAS :REDE WG DE COMUNICAÇÃO LTDA - MICROEMPRESA 

I 

Petição No. -Tipo -Peticionário -Protocolo - Processamento 

247115/2011 -PETDOC -P/ OCAN COMUNICAÇÃO - 12/08/2011 - 16/08/2011 
DIGITAL SE LTDA 

196453/2011 -ParMPF -P/ MPF -27/06/2011 -30/06/2011 

159958/2011 -0FINFO -S/NR/11 GMP ENGENHARIA E -30/05/2011 -01/06/2011 
SERVICOS 

129522/2011 -PET -P/ OCAN COMUNICAÇÃO - 05/05/2011 -09/05/2011 
DIGITAL SE LTDA 

108220/2011 -PETREQ -SEJA A CITACAO FEITA POR - 15/04/2011 - 19/04/2011 
EDITAL P/ OCAN 
COMUNICAÇÃO DIGITAL SE 
LTDA 

103727/2011 -PET -P/ OCAN COMUNICAÇÃO - 12/04/2011 - 13/04/2011 
DIGITAL SE LTDA (fax - 2 fls) 

84172/2011 -0FINFO -S/NR P/ AGU -29/03/2011 -01/04/2011 

57502/2011 - PET -P/ OCAN COMUNICAÇÃO -04/03/2011 - 11/03/2011 
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DIGITAL SE LTDA 
55917/2011 -PETREQ -INGRESSO NO FEITO P/ UNIA0 -03/03/2011 - 10/03/2011 

BZA!G;;EG 

16/08/2011 -12:42 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) FL. 588/596 2 8 FEV 20.j; 
16/08/2011 -12:21 -PETIÇÃO No 247115/2011 (PETIÇÃO COM DOCUMENTOS) 

JUNTADA 

16/08/2011 - 11:47 -PETIÇÃO 2471 15/2011 (PETIÇÃO COM DOCUMENTOS) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA IA SEÇÃO. 

15/08/2011 -16:38 -PETIÇÃO NO 247115/2011 PETDOC - PETIÇÃO COM 
DOCUMENTOS PROTOCOLADA EM 12/08/2011. 

10/08/2011 -10:29 -MANDAOO DE INTIMAÇÃO No. 000791-2011-CORD1S 
(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL EM 08/08/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

09/08/2011 -13:25 -CÓPIA DOS AUTOS EM ARQUIVO DIGITAL ENTREGUE AO(A) SR. 
REGINALDO DE SOUZA, C1 586.770/DF 

08/08/2011 -11:16 -MANDApO DE INTIMAÇÃO NO. 000794-2011-CORDlS 
(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIAO EM 05/08/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

05/08/2011 -07:06 -WE5PACHO DO MiNISTRO RELATOR PUBLICADO b10 DJE EM 05/08/2011 

04/08/2011 -19:09 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 04/08/2011 

04/08/2011 -14:04 -DESPACHO D o  MINISTRO RELATOR DETERMINANDO A 
MANIFESTAÇAO DA IMPETRANJE PARA QUE ESCLAREÇA SE O 
SEU RECURSO(REPRESENTAÇA0) FOI RECEBIDO AGUARDANDO 
PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 05/08/2011) 

03/08/2011 -14:07 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 1A SEÇÃO 

30/06/2011 - 1 2 5 6  -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) COM PARECER E 
INFORMAÇ~ES 

30/06/2011 -11:39 -PETIÇÃO NO 196453/2011 (PARECER) JUNTADA 

28/06/2011 - 15:59 -PETIÇÃO 196453/2011 (PARECER) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA l a  SEÇAO 

27/06/2011 -14:49 -PETIÇÃO NO 196453/2011 PAR - PARECER PROTOCOLADA EM 
27/06/20 11. 

07/06/2011 -16:02 -VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

07/06/2011 -15:59 -DESPAC,HO D0,MINISTRO RELATOR DETERMINANDO VISTA AO 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

06/06/2011 -15:25 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA l a  SEÇÃO 

02/06/2011 -13:29 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (FLS. 559 E 566) 

01/06/2011 -08:42 -PETIÇÃO NO 159958/2011 (OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇ~ES) JUNTADA 

31/05/2011 -12:02 -PETIÇÃO 159958/2011 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 

30/05/2011 -19115 -PETIÇÃO No 159958/2011 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES PROTOCOLADA EM 30/05/2011. 
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2 5 / 0 5 / 2 0 1 1  -17:25 -AVISO DE RECEBIMENTO JUNTADO EFERENTE AO OFÍCIO NO 
301/2011-CDiS.  

11 /05 /2011  -17 :07  -OFÍCIO No 0 0 0 ~ 0 1 / 2 0 1 1 - C D 1 S  CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA REDE WG DE 
COMUNICAÇÃO LTDA (COPIA JUNTADA) AGUARDANDO AR 

09 /05 /2011  - 1 5 : 5 7  -PETIÇÃO NO 129522/2011 (PETIÇÃO) JUNTADA 

06 /05 /2011  -15:30 -PETIÇÃO 129522 /2011  (PETIÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 

-"t:pjjjr,. . :.;: ., , . . 
05 /05 /2011  - 1 8 : 5 0  -PETIÇÃO NO 129522/2011 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 

~3t". ? ,,,-, , .: I ! - ' .  ,,.- .- 
b'{;fii ,.,i,; ,.,;. ., ' .:. :< .:,> S::!q:::r. v ...,.. .,,;i,.! r 

05/05/2011. v"'"""""?.: ::::.::: :,': ..,,, :, ,;- ,, - ~ , r  9 1  
. :.:  ,,,:: , ;:,:',.-,o c ?.# *: .A" :::; ;- 

. I .',..,,) 
v ( p - d '  I-  :.". :':!.,:.. ., 

0 4 / 0 5 / 2 0 1 1  -11 :17  -MANDAOO DE INTIMAÇÃO No. 000420-2011-CORDlS " * f  =, <A,. h.74,i;&; ;:~ L. Q;:;;; - . .$ .--r -!>t,,t 6 ,.. : 9 
' ."* 

(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL EM 03/05/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

02 /05 /2011  -13 :09  -MANDAQO DE INTIMAÇÃO NO. 000422-201 1-CORD1S 
(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 29/04/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

29 /04 /2011  - 0 7 : 0 4  -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DJE EM 29/04/2011 

28 /04 /2011  -19 :03  -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 28 /04 /2011  

27 /04 /2011  -17:19 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO 
INTIMAÇÃO DA IMPETRANTE PARA DILIGENCIAR NO SENTIDO 
DE LOCALIZAR O ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL- 
DAQUELA, SR. "MARCO POLO", AGUARDANDO PUBLICAÇAO 
(PREVISTA PARA 29/04/2011) - PETIÇÃO NO 108220/2011 
(PETIÇÃO REQUERENDO) 

27 /04 /2011  -15:03 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 

19 /04 /2011  - 13 :22  -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (COM PETIÇÃO 
RETRO) 

19 /04 /2011  - 1 3 : 2 2  -PETIÇÃO NO 108220/2011 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

19 /04 /2011  - 1 3 : 1 7  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I A  SEÇÃO 

19 /04 /2011  -13 :15  -PROCESSO REMETIDO A COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO PARA JUNTADA DE PETIÇÃO 

19 /04 /2011  -13 :07  -PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA 
JUNTADA DA PETIÇÃO NO 108220/2011 (PETIÇÃO 
REQUERENDO) 

19 /04 /2011  - 13 :07  -PETIÇÃO 108220 /2011  (PETIÇ_ÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA I A  SEÇAO 

18 /04 /2011  -16 :25  -PETIÇÃO NO 108220/2011 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
PROTOCOLADA EM 15/04/2011. 

14 /04 /2011  -11:18 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (FLS. 5 4 1  E 
5471548) 

13 /04 /2011  -18 :48  -PETIÇÃO NO 103727 /2011  (PETIÇÃO - FAX) JUNTADA 

13/04/2011 -17 :27  -PETIÇÃO 103727 /2011  (PETIÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA i a  SEÇAO 

12 /04 /2011  -17:46 -PETIÇÃO NO 103727/2011 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 
12/04/2011. 
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(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL EM 08/04/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

08/04/2011 - 10:  1 0  -MANDAOO DE INTIMAÇÃO NO. 000325-2011-CORDlS 
(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 07/04/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

07/04/2011 -07:03 -DESPACHO 130 MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DJE EM 07/04/2011 

06/04/2011 -19 :22  -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 06/04/2011 

06/04/2011 -09:34 -DESPACHO D o  MINISTRO RELATOR DETERMINANDO A 
MANIFESTAÇAO DA IMPETRANTE PARA qUE SE MANIFESTE 
SOBRE O AR DE FLS. 3031304 E CERTIDAO DE FL. 305, 
AGUARDANDO PUBLICAÇAO (PREVISTA PARA 07/04/2011) 

04/04/2011 -19:OO -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I A  SEÇÃO 

04/04/2011 -17:26 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) CESAR ASFOR ROCHA 
RELATOR, COM INFORMAÇOES E AGRAVO REGIMENTAL 

04/04/2011 -15:51 -PETIÇÃO NO 83008/2011 (AGRAVO REGIMENTAL) JUNTADA 

01/04/2011 -18:57 -PETIÇÃO NO 84172/2011 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) 
JUNTADA 

31/03/2011 -19:28 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 1A SEÇÃO 

31/03/2011 -11 :30 -PETIÇÃO 84172/2011 (OFÍCIO PRESTANDO JNFORMAÇÕES) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA l a  SEÇAO 

30/03/2011 -10:02 -PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA 
JUNTADA DA PETIÇÃO NO 83008/2011 (AGRAVO REGIMENTAL) 

30/03/2011 -10:Ol  -PETIÇÃO 83008/2011 (AGRAV_O REGIMENTAL) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA I A  SEÇAO 

29/03/2011 - 16:02 -PETIÇÃO NO 84172/2011 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES PROTOCOLADA EM 29/03/2011. 

28/03/2011 -18:15 -PETIÇÃO NO 83008/2011 AGRG - AGRAVO REGIMENTAL 
PROTOCOLADA EM 28/03/2011. 

25/03/2011 -16:26 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (FL. 305) 

25/03/2011 -16 :11  -CERTIDÃO: CERTIFICO QUE O OFÍCIO EXPEDIDO PARA 
CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA, EM CUMPRIMENTO A R. 
DECISÃO DE FLS. 292/295, FOI DEVOLVIDO PELOS CORREIOS, 
COM CERTIDÃO APOSTA NO RESPECTIVO ENVELOPE, JUNTADO 
AS FLS. 3031304. CERTIFICO, AINDA, QUE O ENDEREÇO 
UTILIZADO FOI EXTRAIDO DE DOCUMENTO ACOSTADO A 
PETIÇÃO INICIAL (FL. 88). 

25/03/2011 -15:37 -AVISO DE RECEBIMENTO JUNTADO REF. AO TELEGRAMA NO 
MCDlS-1747 

21/03/2011 -17 :31  -CÓPIA DOS AUTOS EM ARQUIVO DIGITAL ENTREGUE AO(A) 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, REPRESENTADA POR 
JUVELICIO JOSE DE BARROS 

21/03/2011 -13:07 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 000209-2011-CORD1S 
(DECIS~ES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL EM 18/03/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

18/03/2011 - 1 0 : 3 1  -MANDADO DE INTIMAÇÃO No. 000215-2011-CORDlS 
(DECIS~ES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 17/03/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 
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17 /03 /2011  - 1 6 : 3 7  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I A  SEÇÃO 

A .  

17 /03 /2011  -16 :35  -PROCESSO REMETIDO A COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO 

17 /03 /2011  - 1 5 : 5 8  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS . 
RETIFICADA A AUTUAÇAO PARA FAZER CONSTAR REDE WG DE 
COMUNICAÇÃO LTDA - MICROEMPESA COMO LITISCONSORTE 
PASSIVO, EM CUMPRIMENTO A R. DECISÃO DE FLS. 2921295. 

17/03/2011 -07 :02  -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADA NO DJE EM 17/03/2011 

16/03/2011 - 1 9  : 1 9  -PROCESSO REMETIDO A COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS 
PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO - INCLUIR O LITISCONSORTE 
PASSIVO NA AUTUAÇÃO (R. DECISAO RETRO) 

2 6 F E v  qy.. 
16 /03 /2011  - 1 9 : 0 8  -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADA NO DJE f- L , .i 

EM 16/03/2011 

15 /03 /2011  - 1 9 :  1 3  -FAX ENVIADO AO GABINETE DO EXMO. SR. MINISTRO DAS 
COMUNICAÇ~ES COMUNICANDO DECISÃO CONCESSIVA DE 
LIMINAR (COMPROVANTE DE ENVIO JUNTADO) 

15 /03 /2011  - 1 6 : 4 3  -TELEGRAMA NO MCDlS-1747 EXPEDIDO AO (A) MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES COMUNICANDO CONCESSÃO DE 
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇ~ES ( COPIA JUNTADA, 
AGUARDANDO AR ). 

15/03/2011 -16 :16  -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DEFERINDO LIMINAR PARA 
QUE, AFASTADA A INABILITAÇ~O, A IMPETRANTE POSSA 
PROSSEGUIR NAS FASES SEGUINTES DO CERTAME 004/2010- 
SSR/MC CEL/MC ( ITABIRA/MG - TV) PROCESSO 
53000.020068/2010, AGUARDANDO PUBLICAÇÃO (PREVISTA 
PARA 17/03/2011)  

15 /03 /2011  - 1 5  : 3 7  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇAO 

14 /03 /2011  - 19 :57  -0F ÍC10  NO 000'60/2011-CDlS INTIMANDO DE-DECISÃO 
EXPEDIDO AO(A) ILMO. SR. REPRESENTANTE LEGAL DA REDE 
WG DE COMUNICAÇÃO LTDA. - ME 

11 /03 /2011  - 1 9 : l O  -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (FLS. 1181282) 

11 /03 /2011  - 1 8 : 4 2  -PETIÇÃO NO 57502/2011 (PETIÇÃO) JUNTADA 

1 1 /03 /2011  - 1 5 : 4 3  -PETIÇÃO 57502 /2011  (PETIÇ~O) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA i a  SEÇAO 

10/03/2011 - 1 8 : 5 1  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I A  SEÇÃO 

10 /03 /2011  -18:48 -PROCESSO REMETIDO A COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO 

10/03/2011 - 1 8 : 1 3  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DE~ORIGINÁRIOS 
RETIFICADA A AUTUAÇÃO PARA INCLUIR A U N I A 0  COMO 
INTERESSADA. 

10/03/2011 -14 :45  -PROCESSO REMETIDO A COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS 
PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO - INCLUIR A UNIÃO COMO 
INTERESSADA 

10/03/2011 -12 :23  -PETIÇÃO NO 55917 /2011  (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

10 /03 /2011  - 1 1 : 3 7  -PETIÇÃO 55917 /2011  (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA IA SEÇÃO 

09/03/2011 - 1 6 : 2 7  -PETIÇÃO NO 57502/2011 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 
04/03/2011. 

04/03/2011 - 0 9 : 0 1  -PETIÇÃO NO 55917/2011 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
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PROTOCOLADA EM 03/03/2011. 

03/03/2011 - 13:  15 -MANDAOO DE INTIMAÇÃO NO. 000135-2011-CORDlS 
(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL EM 01/03/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

01/03/2011 -09 :52  -MANDAOO DE INTIMAÇÃO NO. 000137-2011-CORD1S 
(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 28/02/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

28/02/2011 - 0 7 ~ 0 5  - x S P A C I I O  DO MINISTRO RELATOR PIIBl.ICAD0 NO DJE EM 28/02/2011 

25/02/2011 -19:01 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 25/02/2011 

25/02/2011 -08:12 -DESPACH-O DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO 
INTIMAÇAO DA IMPETRANTE AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 
(PREVISTA PARA 28/02/2011) 

23/02/2011 - 1 8 ~ 3 0  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I A  SEÇÃO 

21/02/2011 - 1 5 ~ 0 5  -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD 

21/02/2011 - 15:OO -PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 21/02/2011 - 
MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA - PRIMEIRA SEÇÃO 

21/02/2011 -12 :44  -PROCESSO REGISTRADO, DIGITALIZADO E ARMAZENADO NO 
SISTEMA INTEGRADO DA ATIVIDADE JUDICIARIA DO 
SUPERIOR TRIFUNAL DE JUSTIÇA, PASSANDO A TRAMITAR DE 
FORMA ELETRONICA, NOS TERMOS DA RESOLUÇ/4O/STJ N.1, 
DE 10.2.2010. OS ORIGINAIS FICAM A DISPOSIÇAO DOS 
REQUERENTES,,OBSERVADO O DISPOSTO NO ART, 17, CAPUT 
E PARAGRAFO UNICO, DA MENCIONADA RESOLUÇAO. 

&Y MS i6149 ( 2 0 1 1 l 0 0 3 3 5 5 7 -  05/00/20111 

&U PETREQ. 110 M5 16149 1201 l/OUJ5557-8 - 29/04 /_11 

&)A MS 16149 (201 110033557-8 - 07/04/2011) 

&tIi M5 ,16149 (2031/0033557-8 - 17/03 /2011 

&H tAS ,6149 (201 1/0033557-8 - ZU/OZ/20'Ií~ 

Data de Impressão: 3/1/2012 09:44:58 

[ Adicionar ao Push j [ Nova Pesquisa ) 

Em caso de dúv~das, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.~rocessuaiQsti .iqlbr 
-v- 

- - - - - 
Shk5 - (2uadm Ob - Ltite 01 - Trcchn I I i  CkP 10 095 'i00 Bnsllla DF 
T?lt.tone ( b l i  1319-8000 Fa> (61) 3119-2700 - Infoiinacues Processiiais (61) 7719 8410 
C) 1996-2006 - Supeiioi TriDuiiaI de I u s t l ~ a  Todoi os direitos iesetvados Reprodução perinltlda se citada a forite 
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Inicio Links Fale Conosco ?~i'!õna do Si te  

Processos 

Vetsao oara linui-essào 

UF: DF REGISTRO: 2011/0033557-8 

MANDADO DE 
SEGURANÇA VOLUMES: 1 APENSOS: O 

AUTUAÇÃO : 18/02/2011 
IMpETRANTE : OCAN COMUNICAÇhO DIGITAL SE LTDA 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS LOMUNICAÇÓES 
RELATOR(A) : Min. CESAR ASFOR ROCHA - PRIMEIRA SEÇÃO 
ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO 

PÚBLICO - Licitações 
LOCALIZAÇÃO : Entrada e m  GABINETE DO MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA em 

16/08/2011 
TIPO : Processo Eletrônico 

e PARTES E ADVOGALIOS 
a PETIÇOES 
e wg 

D E C I S ~ E S  

Não há números originários 

PARTES E ADVOGADOS 

IMpETRANl-E :OCAN COM~JNICAÇAO DIGITAL SE LTDA 
ADVOGADO :LUIZ FERNANDO SAN JOSE SPAGNOLO - 58162047 

IMpETRADO :MII.IISTRO LIE ESTADO DAS COMUNICACOES 
INTERES. :!&i!& 
LITIS. PAÇ :REDE WG DE COMUNICACAO LTDA - MICROEMPRESA 

, 
I 

Petição No. -Tipo -Peticionário 

Avalie e s t e  serviço: 

Informações 
processuais 

, \ ótinio 
Bom 

' Ruim 
Péssimo 

[;o.;-\ - 

247115/2011 - PETDOC -P/ OCAN COMUNICAÇÃO - 12/08/2011 - 16/08/2011 
DIGITAL SE LTDA 

196453/2011 -ParMPF -P/ MPF -27/06/2011 -30/06/2011 

159958/2011 -0FINFO -S/NR/11 GMP ENGENHARIA E -30/05/2011 -01/06/2011 
SERVICOS 

129522/2011 -PET -P/ OCAN COMUNICAÇÃO -05/05/2011 -09/05/2011 
DIGITAL SE LTDA 

108220/2011 - PETREQ -SEJA A CITACAO FEITA POR - 15/04/2011 - 19/04/2011 
EDITAL P/ OCAN 
COMUNICAÇAO DIGITAL SE 
LTD A 

103727/2011 - PET -P/ OCAN COMUNICAÇÃO - 12/04/2011 - 13/04/2011 
DIGITAL SE LTDA (fax - 2 fls) 

84172/2011 -0FINFO -S/NR P/ AGU - 29/03/2011 -01/04/2011 

57502/2011 - PET -P/ OCAN COMUNICAÇÃO -04/03/2011 -11/03/2011 

.Protocolo - Processamento 
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DIGITAL SE LTDA 
55917/2011 -PETREQ -INGRESSO NO FEITO P/ UNIA0 -03/03/2011 -10/03/2011 

>$,[,(-.(a, p;)C$j:;:(,'; .;.c:;;:y<.fi.,i 
16/08/2011 -12:42 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) FL. 5881596 '':;;,i:,': ,:',% ,.:.. ,,.. ,.::....;3:,,::~:::.+::.c 

L Y l i ,  13:-:;;1.: < :  .,., ' .  < , , ,  - . . . . .  ' 
.'" 

!,~:., (-.,,,,,;i# :-,! i)pt;;.,.":ib!j;L 16/08/2011 - 12:21 -PETIÇÃO NO 247115/2011 (PETIÇÃO COM DOCUMENTOS) pp.*,$::;;:Gr- ;-.I''',)'' "" 'a' "." -'I 
\p!:s'i4: r-. h.." 

JUNTADA 

16/08/2011 -11:47 -PETIÇÃO 247115/2011 (PETIÇÃO COM DOCqMENTOS) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA 1A SEÇAO. 

.- 

15/08/2011 -16:38 -PETIÇÃO NO 247115/2011 PETDOC - PETIÇÃO COM w- 

DOCUMENTOS PROTOCOLADA EM 12/08/2011. 

10/08/2011 -10:29 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 000791-2011-CORD1S 
(DECIS~ES E ~ISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL EM 08/08/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

09/08/2011 -13:25 -CÓPIA DOS AUTOS EM ARQUIVO DIGITAL ENTREGUE AO(A) SR. 
REGINALDO DE SOUZA, C1 586.7701DF 

08/08/2011 -11:16 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 000794-2011-CORD1S 
(DECIS~ES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 05/08/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

05/08/2011 -07: 06 -E)EÇPP,CkIO DO MINISTRO RELATOR PUBLICAUQ NO OJE EM Q5/08/2.011 

04/08/2011 -19:09 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 04/08/2011 

04/08/2011 -14:04 -DESPACHO D o  MINISTRO RELATOR DETERMINANDO A 
MANIFESTAÇAO DA IMPETRANTE PARA QUE ESCLAREÇA SE O 
SEU RECURSO(REPRESENTAÇÃO) FOI RECEBIDO AGUARDANDO 
PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 05/08/2011) 

03/08/2011 - 1 4 ~ 0 7  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 1A SEÇÃO 

30/06/2011 - 12:56 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) COM PARECER E 
INFORMAÇ~ES 

30/06/2011 -11:39 -PETIÇÃO NO 196453/2011 (PARECER) JUNTADA 

28/06/2011 -15:59 -PETIÇÃO 196453/2011 (PARECER) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 

27/06/2011 -14:49 -PETIÇÃO NO 196453/2011 PAR - PARECER PROTOCOLADA EM 
27/06/2011. 

07/06/2011 -16:02 -VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

07/06/2011 -15:59 -DESPAC,HO D0,MINISTRO RELATOR DETERMINANDO VISTA AO 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

06/06/2011 -15:25 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 

02/06/2011 -13:29 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (FLS. 559 E 566) 

01/06/2011 -08:42 -PETIÇÃO No 159958/2011 (OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇ~ES) JUNTADA 

31/05/2011 -12:02 -PETIÇÃO 159958/2011 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 

30/05/2011 -19:15 -PETIÇÃO No 159958/2011 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES PROTOCOLADA EM 30/05/2011. 



25 /05 /2011  -17:25 -AVISO DE RECEBIMENTO JUNTADO EFERENTE AO OFÍCIO NO 
301/2011-CD1S. 

11 /05 /2011  -17 :07  - 0 ~ Í C 1 0  NO 000301/2011-CD1S CITANDO LITISCONSORTE 
EXPEDIDO AO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA REDE WG DE 
COMUNICAÇÃO LTDA (COPIA JUNTADA) AGUARDANDO AR 

09 /05 /2011  - 1 5 : 5 7  -PETIÇÃO NO 129522/2011 (PETIÇÃO) JUNTADA 

0 6 / 0 5 / 2 0 1 1  - 15 :30  -PETIÇÃO 129522/2011 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 

05 /05 /2011  - 1 8 : 5 0  -PETIÇÃO No 129522/2011 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 
05/05/2011. 

0 4 / 0 5 / 2 0 1 1  -11 :17  -MANDADO DE INTIMAÇÃO No. 000420-2011-CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL EM 03/05/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

02 /05 /2011  -13 :09  -MANDADO DE INTIMAÇÃO No. 000422-2011-CORD1S 
(DECIS~ES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 

C UNIÃO EM 29/04/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

29 /04 /2011  - 0 7 : 0 4  -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DJE EM 29/04/2011 rl(ii% r ! 8 , 

C{~; ,~?I* .~ \ ,  t , ,  f ' i d  + s ;  ,i[ 1 
2 8 / 0 4 / 2 0 1 1  -19 :03  -DESPACHO D O  MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 

L . . \ I W ' I L  1 . 
EM 28 /04 /2011  

27 /04 /2011  -17 :  1 9  -DESPACHO D O  MINISTRO RELATOR DETERMINANDO 
INTIMAÇÃO DA IMPETRANTE PARA DILIGENCIAR NO SENTIDO 
DE LOCALIZAR O ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL 
DAQUELA, SR. "MARCO POLO", AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 
(PREVISTA PARA 29/04/2011) - PETIÇÃO No 108220/2011 
(PETIÇÃO REQUERENDO) 

27 /04 /2011  -15 :03  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 1a SEÇÃO 

19 /04 /2011  - 1 3 : 2 2  -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (COM PETIÇÃO 
RETRO) 

19 /04 /2011  - 1 3 : 2 2  -PETIÇÃO NO 108220/2011 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

1 9 / 0 4 / 2 0 1 1  -13:  1 7  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I A  SEÇÃO 

c 19 /04 /2011  - 13 :  1 5  -PROCESSO REMETIDO A COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO PARA JUNTADA DE PETIÇÃO 

1 19 /04 /2011  - 1 3 ~ 0 7  -PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA 
JUNTADA DA PETIÇÃO NO 108220/2011 (PETIÇÃO 
REQUERENDO) 

19 /04 /2011  -13 :07  -PETIÇÃO 108220/2011 (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA IA SEÇÃO 

18 /04 /2011  - 1 6 : 2 5  -PETIÇÃO NO 108220/2011 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
PROTOCOLADA EM 15/04/2011. 

14 /04 /2011  -11 :18  -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (FLS. 5 4 1  E 
5471548) 

13 /04 /2011  - 1 8 : 4 8  -PETIÇÃO NO 103727/2011 (PETIÇÃO - FAX) JUNTADA 

13 /04 /2011  - 17 :27  -PETIÇÃO 103727/2011 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 

12/04/2011 -17 :46  -PETIÇÃO NO 103727/2011 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 
12/04/2011. 

12 /04 /2011  -09:58 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 000322-2011-CORD1S 

-- - -- ~ . 
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(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) .- - - 

MINISTERIO PÚBLICÓ FEDERAL EM 08/04/2011 ARQUIVADO t;E-;*i/;f;:~ i;;';y2! L,,> .:,i(.,p,.! : ,.*.& i.y"!E:l,5i- z..b.., - 
NESTA COORDENADORIA . .. .4?,.,> <;i;,. < > 2  .,. e... %,.,,>. I ; : . :  . . . S .  !:!::.; i . , ,  ~>',., 

08/04/2011 -10: lO -MANDAOO DE INTIMAÇÃO NO. 000325-2011-CORD1S ~;<p!~&~:~~~: - --." -. .,.-.~-" ~aJ,!,,;i~:~ +h.-,, . .. i-,j ..,> ~ L j ~ ~ ; ~ j j t . i b \ ~ z ,  ,, , 
(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 

07/04/2011 -07:03 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DJE EM 07/04/2011 A 1 

06/04/2011 -19:22 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 06/04/2011 

06/04/2011 -09: 34 -DESPACHO D o  MINISTRO RELATOR DETERMINANDO A 
MANIFESTAÇAO DA IMPETRANTE PARA QUE SE MANIFESTE 

' 

SOBRE O AR DE FLS. 303L304 E CERTIDAO DE FL. 305, 
AGUARDANDO PUBLICAÇAO (PREVISTA PARA 07/04/2011) 

04/04/2011 -19:OO -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 1A SEÇÃO 

04/04/2011 - 17:26 -CONCLUSÃO AO(A) MINIST_RO(A) CESAR ASFOR ROCHA 
RELATOR, COM INFORMAÇOES E AGRAVO REGIMENTAL 

04/04/2011 -15:51 -PETIÇÃO NO 83008/2011 (AGRAVO REGIMENTAL) JUNTADA 

01/04/2011 -18:57 -PETIÇÃO NO 84172/2011 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇ~ES) 
JUNTADA 

31/03/2011 -19:28 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I A  SEÇÃO 

31/03/2011 -11:30 -PETIÇÃO 84172/2011 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA 1a SEÇÃO 

30/03/2011 -10:02 -PROCESSO SOLICIT_ADO PELA COORDENADORIA PARA 
JUNTADA DA PETIÇAO No 83008/2011 (AGRAVO REGIMENTAL) 

30/03/2011 -10:01 -PETIÇÃO 83008/2011 (AGRAV_O REGIMENTAL) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA I A  SEÇAO 

29/03/2011 -16:02 -PETIÇÃO No 84172/2011 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇOES PROTOCOLADA EM 29/03/2011. 

28/03/2011 -18:15 -PETIÇÃO NO 83008/2011 AGRG - AGRAVO REGIMENTAL 
PROTOCOLADA EM 28/03/2011. 

25/03/2011 -16:26 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (FL. 305) 

25/03/2011 -16: 11 -CERTIDÃO: CERTIFICO QUE O OFÍCIO EXPEDIDO PARA 
CITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA, EM CUMPRIMENTO A R. 
DECISÃO DE FLS. 2921295, FOI DEVOLVIDO PELOS CORREIOS, 
COM CERTIDÃO APOSTA NO RESPECTIVO ENVELOPE, JUNTADO 
AS FLS. 303/304. CERTIFICO, AINDA, QUE O ENDEREÇO 
UTILIZADO FOI EXTRAIDO DE DOCUMENTO ACOSTADO A 
PETIÇÃO INICIAL (FL. 88). 

25/03/2011 -15:37 -AVISO DE RECEBIMENTO JUNTADO REF. AO TELEGRAMA NO 
MCD1S-1747 

21/03/2011 -17:31 -CÓPIA DOS AUTOS EM ARQUIVO DIGITAL ENTREGUE AO(A) 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, REPRESENTADA POR 
JUVELICIO JOSE DE BARROS 

21/03/2011 -13:07 -MANDADO DE INTIMAÇÃO No. 000209-2011-CORDlS 
(DECIS~ES E ~ISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL EM 18/03/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

18/03/2011 -10:31 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 000215-2011-CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 17/03/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 
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17 /03 /2011  -16 :37  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 1A SEÇÃO 

17 /03 /2011  - 16:35 -PROCESSO REMETIDO A COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO 

17 /03 /2011  -15 :58  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS . 
RETIFICADA A AUTUAÇAO PARA FAZER CONSTAR REDE WG DE 
COMUNICAÇÃO LTDA - MICROEMPESA COMO LITISCONSORTE 
PASSIVO, EM CUMPRIMENTO A R. DECISÃO DE FLS. 2921295. 

1 7 / 0 3 / 2 0 1 1  - 0 7  : o 2  -DECISÃO D O  MINISTRO RELATOR PUBLICADA NO DJE EM 17/03/2011 

16 /03 /2011  -19 :19  -PROCESSO REMETIDO A CO9RDENADORIA DE ORIGINÁRIOS 
PARA RETIFICAR A AUTUAÇAO - INCLUIR O LITISCONSORTE 
PASSIVO NA AUTUAÇÃO (R. DECISAO RETRO) 

16 /03 /2011  -19 :08  -DECISÃO D O  MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADA NO DJE 
EM 16/03/2011 

15 /03 /2011  -19 :13  -FAX ENVIADO AO GABINETE DO EXMO. SR. MINISTRO DAS 
COMUNICAÇÕES COMUNICANDO DECISÃO CONCESSIVA DE 
LIMINAR (COMPROVANTE DE ENVIO JUNTADO) 

15 /03 /2011  -16:43 -TELEGRAMA NO MCD1S-1747 EXPEDIDO AO (A) MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES COMUNICANDO CONCESSÃO DE 
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇ~ES ( COPIA JUNTADA, 
AGUARDANDO AR ). 

15 /03 /2011  -16:16 -DECISÃO DO MINISTRO RELATOR DEFERINDO LIMINAR PARA 
QUE, AFASTADA A INABILITAÇAO, A IMPETRANTE POSSA 
PROSSEGUIR NAS FASES SEGUINTES DO CERTAME 004/2010- 
SSR/MC CEL/MC ( ITABIRAIMG - n/) PROCESSCJ 
53000.020068/2010, AGUARDANDO PUBLICAÇAO (PREVISTA 
PARA 17/03/2011) 

15 /03 /2011  -15 :37  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇAO 

14 /03 /2011  -19:57 -0F ÍC10  NO 0 0 0 ~ 6 0 / 2 0 1 1 - C D 1 S  INTIMANDO DE-DECISÃO 
EXPEDIDO AO(A) ILMO. SR. REPRESENTANTE LEGAL DA REDE 
WG DE COMUNICAÇÃO LTDA. - ME 

11 /03 /2011  - 1 9 : l O  -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) (FLS. 118/282) 

11 /03 /2011  - 18:42 -PETIÇÃO No 57502 /2011  (PETIÇÃO) JUNTADA 

11 /03 /2011  -15:43 -PETIÇÃO 57502 /2011  (PETIÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA i a  SEÇÃO 

10 /03 /2011  -18 :51  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA I A  SEÇÃO 

10/03/20 11 - 1 8  :48  -PROCESSO REMETIDO A COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÁO 

10 /03 /2011  -18 :  13  -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DE ORIGINÁRIOS 
RETIFICADA A AUTUAÇÃO PARA INCLUIR A UNIÃO COMO 
INTERESSADA. 

10 /03 /2011  -14:45 -PROCESSO REMETIDO A COCRDENADORIA DE ORIGINÁRIOS 
PARA RETIFICAR A AUTUAÇAO - INCLUIR A UNIÃO COMO 
INTERESSADA 

10/03/2011 -12:23 -PETIÇÃO NO 55917/2011 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

10/03/2011 - 11 : 3 7  -PETIÇÃO 55917 /2011  (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA IA SEÇÃO 

09/03/2011 -16 :27  -PETIÇÃO NO 57502/2011 PET - PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 
04/03/2011.  

04/03/2011 -09 :01  -PETIÇÃO NO 55917/2011 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 



PROTOCOLADA EM 03/03/2011. 

i 

03/03/2011 -13:15 -MANDADO DE INTIMAÇÃO NO. 000135-2011-CORD1S 
(DECIS~ES E ~ISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL EM 01/03/2011 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 6 of 6 

01/03/2011 -09:52 -MANDAOO DE INTIMAÇÃO NO. 000137-2011-CORD1S 
(DECISOES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIAO EM 28/02/2011 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

1 
J 
1 
I 

28/02/2011 - 0 7 ~ 0 5  -&EÇPACNO DO MINISTRO RELAIOR PIIBLICADO i40 DJE EM 2 8 i 0 2 / 2 0 l l  

25/02/2011 -19:01 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADO NO DJE 
EM 25/02/2011 

25/02/2011 -08:12 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO 
INTIMAÇÃO DA IMPETRANTE AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 
(PREVISTA PARA 28/02/2011) 

23/02/2011 -18:30 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 1A SEÇÃO 

21/02/2011 -15:05 -CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD 

21/02/2011 -15:OO -PROCESSO DISTRIBUIDO AUTOMATICAMENTE EM21/02/2011 - 
MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA - PRIMEIRA SEÇAO 

21/02/2011 -12:44 -PROCESSO REGISTRADO, DIGITALIZADO E ARMAZENADO NO 
SISTEMA INTEGRADO DA ATIVIDADE JUDICIARIA DO 
SUPERIOR TRIPUNAL DE JUSTIÇA, PASSANDO A TRAMITAR DE 
FORMA ELETRONICA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO/STJ N.I, 
DE 10.2.2010. os ORIGINAIS FICAM A DISPOSIÇÃO DOS 
REQUERENTES,,OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 17, CAPUT 
E PARAGRAFO UNICO, DA MENCIONADA RESOLUÇÃO. 

&M MS 16149 (201*r/UOJ3557-8 - 05/08/%0211 

&U PETREQ, I-IO !VIS 16149 (201 110033557-8 - 29/04/20? 'i) 

&IA a 2 1 4 9  (201 110033557-8 - 01/04/20111 

&t8i bAS 16149 (2011/0033557-8 - 17/01/20°11~ 
W _ _ l 2 O ~ l l / O O 3 3 5 5 7 - 8  2 8 / r _ _ i  

Data de Impressão: 3/1/2012 09:44:58 

[ Adicionar ao Push ] [ Nova Pesquisa ] 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
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Telefi~rie. (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - inforinagbes Pi.ocer,$iials: (61) 3319.5~110 
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MANDADO DE SEGURANÇA No 16.149 - DF (201110033557-8) 

RELATOR : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA 
IMPETRANTE : OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA 
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SAN JOSÉ SPAGNOLO 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
INTERES. : UNIÃO 

Mandado de segurança impetrado por Ocan Comunicação Digital SE 

Ltda. apontando como autoridade coatora o Ministro de Estado das Comunicações, 
-----,-x--- 

"teritio em vista o ERRO-. ORMAL ocorrido, bem como a negativa de vigência a Lei 
1 \ 

stante do julgam\ nto de recurso administrativo que, cassando decisão 

HABILITAÇÃ , INABILITOU a impetrante ao certame 1 
/MC CEL/MC (JtabiraIMG - TV) Processo 53000.020068/2010" (fl. 1). 

i' 

\ 
- . 

ministrativo da empresq Rede WG. de Comunicações 

Ltda. foi a ela C~missão~Especial de Licitqção com base no item 5.1.5 do 

edita1 para inabiliiar a ora impetrante, ressaltando-se que: 

o rtidões pertinentes 
si esentadas, já que 

nsta à f1.'60 o dirigente detém domicílio eleitoral em São 
PauloISP desde 07/05/2008, ou seja, o mesmo não conseguiu provar 
que reside no municipio a mais de cinco anos e que não detinha 
residência em município diverso antes de 07/05/2008. Ressalta-se que 
o Código Eleitoral define o domicílio eleitoral como sendo 'o lugar de 
residência ou moradia do requerente (...)I - Código Eleitoral, art. 42, 
parágrafo único, o que por si só já motiva a sua não habilitação" (fls. 
59-60). 

Alega a impetrante que "houve verdadeiro erro material no julgado que 

ora se ataca, eis que [...I ouvidou-se, em sua apreciação, da notória diferença entre 

'Domicílio Eleitoral' e 'Domicílio Civil' " (fl. 3). Afirma, para tanto, que "o 

representante legal da impetrante, Sr. OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, 

reside na comarca de São Paulo desde meados do ano de 2003, quando se mudou 

de sua cidade natal e veio a fixar residência em São Paulo com ânimo definitivo" (fl. 

3). Junta cópia do histórico escolar do curso superior de Engenharia Elétrica 

Modalidade Eletrônica, cursado na Faculdade de Engenharia São Paulo e conclui 
D,>i.~~;:le~?!i:i l,.t4::, 1[!(12. - I - I ~ ~ J ~ C ! ~ ~ ;  1 [ ) ec ! s ;~#~  ~ 5 te ~ ; ~ r i ~ f ~ c , ~ t r J , ?  ElJe l-?/03;2Lt 11  F'~! ! I I> ;?  li!,: !3 



r* 

"que o representante da ora impetrante ingressou em JANEIRO DE 2004, mediante 

processo seletivo (vestibular) em curso superior de ENGENHARIA ELETRICA, com 

duração de 4 anos, formando-se no final do ano de 2007" (fl. 3). Com isso, continua, 

"tal documento já demonstra, por si só, que o representante legal da impetrante 

mantinha sua residência e respectivo domicílio civil na cidade de São Paulo, NO 

M~NIMO, DESDE JANEIRO DE 2004, portanto em lapso superior a cinco anos 

mencionados no item 5.1.5 do edital e, consequentemente, as certidões que foram 

juntadas aos documentos da proponente encontravam-se corretas, vez que assim 

exigiu o edital" (fl. 3). 

icação Ltda., que 

Ita ao site do I i 

A DE ALMEIDA 

São PaulolSP 

ue o dirigente da 

e não fosse o de 

E r "nenhum Óbice em u pessoa ter o seu 

domicílio eleitoral em determin idade, onde mantenha vínculos afetivos, e o seu 

os autos E QUE 

I' (fl. 

Pede a concessão de liminar "para determinar que a impetrante possa 
-/ 

continuar a participar do certame 004/2010-SSRIMC em suas ulteriores fases" (fl. 

9), argumentando que, "caso seja mantida a inabilitação da impetrante, durante o 

tramite deste 'wrif', por certo ocorrerão danos de difícil, senão dizer impossível, 

reparação, eis que as fases seguintes da licitação serão promovidas sem a 

participação da impetrante, podendo macular a própria decisão final do certame, 

caso ocorra a concessão da segurança pleiteada apenas no seu julgamento 

meritório" (fl. 9). Por outro lado, "concedida a liminar pleiteada, para que a 

impetrante continue a participar do certame como devidamente HABILITADA, caso 

posteriormente seja negada a segurança, revogando-se a liminar, nenhum prejuízo 

ocorrerá a administração pública, eis que poderá excluir do certame a impetrante a 

qualquer momento, prosseguindo na licitação com as demais concorrentes" (fl. 9). 
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Alternativamente, postula a suspensão do trâmite da licitação. 

Antes de apreciar a liminar, determinei que a impetrante esclarecesse, 

comprovadamente, em qual fase se encontra o certame e que promovesse a 

citaçáo da empresa Rede WG de Comunicação Ltda., como litisconsorte passivo 

necessário, indicando o respectivo endereço para a realização do ato e o nome do 

representante legal (fls. 106-1 08). 

Em 4.3.201 1, a impetrante apresentou petição requerendo a citação, 

como litisconsorte passiva necessária, da empresa "REDE WG DE 

COMUNICAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob no 11.806.640/0001-00, com 

bira - MG, CEP 

amboni Alvarenga, 

ntra, atualmente, 

e 'PROPOSTAS 

oportunidade requer a juntada a publicação no Diário Oficial 

19). Junta cópia do 

Decido. 

habilitação das proponentes, o edita1 exige no item 5.1.5, in verbis: 

"5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e 
Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, bem como certidões dos 
Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) 
anos" (fl. 36). 

A impetrante, então, por força de recurso da empresa Rede WG de 

Comunicação Ltda., foi inabilitada (fls. 59-61) mediante a seguinte fundamentação: 

"Concernente a apresentação das certidóes pertinentes 
ao domicílio eleitoral, deveriam sim ter sido apresentadas, já que 
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conforme consta a fl. 60 o dirigente detém domicílio eleitoral em São 
PauloISP desde 07/05/2008, ou seja, o mesmo não conseguiu provar - 
que reside no município a mais de cinco anos e que não detinha 
residência em município diverso antes de 07/05/2008. Ressalta-se que 
o Código Eleitoral define o domicílio eleitoral como sendo 'o lugar de 
residência ou moradia do requerente (...)I - Código Eleitoral, art. 42, 
parágrafo único, o que por si só já motiva a sua não habilitação" (fls. 
59-60). 

Ocorre que a impetrante, com a representação que protocolizou contra ~ 
I 

a sua inabilitação em grau de recurso, juntou documentos (diploma da "Faculdade 

de Engenharia São Paulo" de 17. 8, o Histórico Escolar pertinente aos anos de 

2004a2007eo demonstrando, em 
1 .  

Julho, 5520, [...I 

"residência", não 

Solicitem-se informações. 

Cite-se a litisconsorte passiva (Rede WG de Comunicação Ltda. - 1 
ME). 

Publique-se. 

Brasília, 14 de março de 201 1. 

MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA 
Relator 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 Departamento de Outorga de Serviços de comunicação Eletrônica 
Con~issão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica no 006/2012/CPLRlDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha-se autos dos processos da Concorrência no 01812009-CELIMC, 
para análise da Consultoria Jurídica com vistas a homologação da empresa Ocan 
Comunicação Digital SE Ltda. 

Referência: Processo no 53000.00334412010-17 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São BentoIMA, Concorrência 
O 1812009. 
2. A empresa Ocan Comunicação Digital SE Ltda. Obteve a maior média 
ponderada para o referido processo licitatório conforme-consta a fl. 86, portanto, seu processo 
foi instruído pela Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, conforme 
Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR No 1, de 3 de novembro de 2004, para ser 
encaminhado a Consultoria Jurídica, com vistas a análise e posterior homologação. 

ANÁLISE 

3. O resultado da pontuação das Propostas de Preço pela Outorga (PP) e do Valor 
Ponderado (VP) atribuídos a cada licitante do certame, foi publicado no Diário Oficial da 
União, Seção 3, pág. 207, do dia 15 de dezembro de 201 1, fl. 88 do processo da licitante Ocan 
Comunicação Digital SE Ltda., que obteve maior valor ponderado no julgamento. A Ata da 
Comissão que por unanimidade propôs a concorrente como vencedora do certame foi 
acostada as fl. 83. 

4. Em cumprimento a Ordem de Serviço supramencionada, certificamos que até a 
presente data não consta do processo n. 53000.00334412010- 17 - Ocan Comunicação Digital 
SE Ltda. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de Radiodifusão. 

5. Foram, também, realizadas, em nome da proponente em comento, pesquisas 
/-7- 

junto aos sítios ,eletrônicos,do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 
Primeira e   c/e eira Região, em como Justiça Federal do DF e SP. Encontrou-se o Mandado 
de seguranç& n. 16149, o 1 de trata da concorrência 00412010 e tem como objeto sua 

i "1 



Fls. 2 da Nota TCcnica no 006/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC. 

habilitação já que não apresentou as certidões pertinentes ao domicilio eleitoral (últimos cinco 
anos). No presente caso a Comissão encontra-se impedida de reanalisar a documentação da 
proponente em tela conforme dispõe o subitem 11.4 do edita1 - docs. em anexo. 

6. O extrato eletrônico atestando a existência do canal licitado (Canal 235, Classe 
C) no Plano Básico de Distribuições de Canais, constante no Sistema de Informação dos 
Serviços de Comunicação de Massa, doc. em anexo. 

7.  Realizada a verificação junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD e 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, ambos da ANATEL, acerca 
dos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei no 236/67, no tocante a entidade e seus sócios - 
docs. em anexo. 

8.  Pelo exposto, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica para análise e manifestação quanto a regularidade processual e, caso não 
haja óbice, opine pela homologação do objeto licitado a Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de janeiro de 2012. 
P 

ALEN AR 

De acordo. Encaminhem-se os autos dos processos da Concorrência à 
Consultoria Jurídica, como proposto. 

Brasília, 03 de janeiro de 20 12. 

ÁLVARO A SOUZA NETO 

Vice- Presidente da Comissão Perm e te de Licitação de Servigos de Radiodifusão a+ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

PARECER NQOO93/2012/TFC/ CGCEICONJUR-MC/CGU/AGU I! 
PROCESSO PRINCIPAL N.Q: 53000.003428712009 I 
INTERESSADO: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA I 
EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 01812009-SSR- 
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora e m  Freqüência Modulada para a localidade de São Bento, no Estado do 
Maranhão. 

Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante 
OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 

Senhor Coordenador Geral, 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha, para 
exame e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto 
do Edital da Concorrência n.e 01812009-SSRIMC, para a localidade de São Bento, no Estado do 
Maranhão. 

2 .  O certame e m  epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde a 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e convéniência de ser mantida a licitação, 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.9 
8,666193, " in verbis": 

Art. 49, A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ 19 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
5 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4" disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedime 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. A 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria ei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: /i 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza. juízo k: de 

Telefones: (61) 31 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 31 1-6602 Email: coniur@,mc.gov.br 



Continuação do PARECER No 0093/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 2 

conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 

. . apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
. . ,  

porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5.  Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de São Bento, no Estado 
do Maranhão, analisando a Concorrência no 018/2009-SSR/MC,verifica-se que a referida 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito; 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 1 
pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto 
a empresa OCAN GOMUNICACÃO DIGITAL SE LTDA. 

\I 

: J  i 
7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamen 
Gabinete do Ministro, com proposta favorável a homologação do certame e à a 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a e 
COMUNICACÃO DIGITAL SE LTDA, para a localidade de São Bento, no Estado do Ma 

A superior consideração. / /  
Brasília, 19 de ja 

P 

TATIANE FLO'RES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

c ,  Aprovo o PARECER NQOO93/2012/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

1 
1 

i 

I 

I 

1 

i 
I Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Juridico. ! 

DESPACHO NQl97/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO NQ53000.034287/2009 
i 

i ;  
s ,  

Coordenador-Geral Eletrônica 

s.i 1 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-653513331-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO " se93 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

DESPACHO NQl98/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N.Q: 53000.034287/2009 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO NQi97/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de  Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 

I- de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER NQO093/2012/TFC/CGCE/CONJUR- 
i% MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, 6 de ! Pu@-@@j de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 2 4  de fevereiro de 2012. 

C Acolko o PARECER No 0093/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e invoco 
seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, tios termos da legislação vigente e 

I 

das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

#-,+>c CtLD. ,  

> - -  
L?!,~i~;::?;j:$; i.;;<>,;;,; ;,i ;*i,;-;p?? i <  n . ... *. . .e, , ,>lai:..~t<l, 

\L 
PAULO BERNARDO 

Ministro das Comunicações. 

ANEXO ÚNICO 

1 SERVICO I PROPONENTE 
VENCEDORA 

OCAN 

No PROCESSO 

SÃO 
BENTO 

FM COMUNICAÇÃO 
DIGITAL SE 

LTDA 
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o PARECER N o  02h912012ISJUCOCEiCONJUR-hhICICGUIAGU. de sonc n JULGAR as ntnnifea- 03112W PE 511'1 I SIFTEII~I ni.ei.qn .s.iOCQ.WM8l/2010 
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ANEXO ÚNICO 

RECURSO PIIOTOCOLADO SOB N "  53000.0h337612010 - CONIIECIDO E NÃO PRO- Tcndo em iristo o rcciirso iiitcq1osto coiitm decisõo da Comissòo de Licioçilu. quc habilitou 
V IDO NOVA SERGIPE COLIUNICAÇÀO LTDA iia Coiicarr&ncin no 05012010-SSRmlC. para n 1oc:ilid;ide de 

~IANIFEsTAÇÕES I>ROTOCOLADAS SOB N"j3000.0hRh9112010 E No j3000,0091<)4/20]1 Sòo Cnstbi,Bo. nu Eslddo de Scrgipc. acolho o PARECER Nc' 0024i2012ITFCICGCElCONJIIII- 
- N Ã O  CONIIECIDAS AICICGUIAGU. dc sane a conliccer do reciirso c iiegnr-lhe ~ira\,imctiro. coiifoniic Anexo Unico. nos 

tcmios da Icgislaçlo \,igcntc c ilns nonnas estnbclecidns ino rcspcctivo Edml. 
.\V150 DE !iAllii.i L'F t.OCAl.lUAllE SEIt\'ICO I<ECOItIIE\lE IIBOCESSO 
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RECURSO- CONIIECIDO E NAO PROVIDO 

Acollio o PARECER N"0073/20~2~FC/CGCWCONJUII.h1C/CGU/AGU, iwaciit ido seiis fiin. \' 1)" CO\COllRLS- i'F lOC\l.lD\VE SEi<\'iCo llECOlliiE.XiE 11tCU11tt1U.I 
dnnicntos como rnzfio desta decido c dctemiino a ANULACÃO da hoiiiolog~ie.in da Concorrtncin n" r i n  SSIIAIC 

13912001-SSilihlC piira a locnlidadr. canstnmc do Anexo ~ n i c o .  rcssaltc-se que j6 fui asscgiirsdo aos OSolloio SE S ~ O  CRISTOYAO I OUA FII S~ICII:UAUI: \(>\'A SEQGII~E CO\II.. 

p- ~ntrreasudos a cxcrcicio do contr;idttário c anipla dcfcsn. L.LUA YICACiO I.TDh 

L ANEXO ÚNICO Tendo c m  vista o recurso interposto contrn dccasõo do Coniirslo de Licimç5o. que habilitoii 
REDE IL I IA  D E  COA~UNICAÇÃO LTDA na ConcorrBncin nu 050120IO-SSRiMC. )>;ira a localidnde de 

c o \ c ~ i i i t i L ~ ~ i n  I'F I.~c,\I.II>I\uE SLI~I'ICO t'tt01~o~~h.11: \'ESCE. >a I>« PI~~CEFSO S3o Cnstovào. no Estado dc Scrglpc. ~icoll io o PARECER N" 0025/2012ITFCICGCEICONJUII- 
~FIUIIC UOIU MCICGUIAGU, de sonc a conheccr do rcciirsa c ncgor-lhe pro\,imc.nto. confamic Anexo i~ i i tco.  nos 
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tcrmos da Icgislaçila \'igenw c dzis itorinas cstnbclecidos ina rcspcctivo Edilill. 
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1 A N E 4 0  UNICO 
Acolho o PARECER N" I.I412012TTFCI CGCEICONJUR-hICICGU1AGU e in\,oco seus fuii- 

dnnicntos coniu razdii dcsto dccisau piira iiiiibilimr a licimntc ALAGOAS CO~IUNICAÇÃO LTUA. rlc RECUIISO- CONIIECIDO E N Ã O  PROVIDO 
acordo coni o Ancxo único. iios tcrnios dii Irgislnçdo \,igenfc e das iinnnns catobclccidiis tio respiett\,o 
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ANEXO ÚNICO 
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CslU\tr 

Tcndo em vista o recuno intcrposio contra dccisilo d:i ConiisrBo dc Licitnçtio. qiic lhnhililoii 
SISTEMA LIAIOK D E  RADIODIPUSAO LTDA lia CuticonFiiciii 11" 05012010-SSRlblC. pitr:, ;i In- 

n1~1»1o AI. s,io JOSB I ,\i.h<ioi~s (.O\II~\IC,\CA~J I~W~.~ISZIIIIOI~ 
DA IAIE r:tnn 

c:ilidodc de Sao Crisi4vüo. no Estnda dc Srrgipc. acolho o PAIIECEII N" 0027120121TFCICGCElCoN- 
JUII-LICICGLIIAGU. dc aunc n conhcccr do rccuno c negar-lhe pror~inicnro. confomic Aiicxo Úntco. 
tios tcmins dn Icgi~luçdo vigcntc c dns normns cstabclccidss no respectivo Editiil. 

Ac<ilhi, t i  IRIICCER N 00ci3i201? TFC! C(ir'E;TONJLIlI-hlC;CCiIJ/A<iLI c invoco n.us fiili- ANEXO ÚNICO 
dsniciilos cii i i iu ntziio dcatn decis8o p:ir;i Il0hl«LCl<i1\R i i  ii.n:lrilc c rc:iIrziir os iidjudicnçòrs propostos. 
de clcordii coni o Aiicxo Uliico. nos termos da Icgisluçio i~igeiitc e da, normns cstnbclcctdiis no RECUIISO- CONIIECIDO E NÃO PIIOVIDO 
respccfivo Edital. 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53000.00334412010 (cópia 1) 
Interessado: Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e minutas de atos de 
outorga originais. 

A CONJUR. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para explorar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada acima, 
vencedora da Concorrência 01812009-CEL/MC, para a localidade de São Bento, Estado do 
Maranhão, conforme despacho de homologação de 24 de fevereiro de 2012, publicado no 
DOU de 27 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
encaminhe-se, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor Jurídico, para 
providências cabíveis. 

A Brasília, -1- 4 de março de 20 12. 

Presidente da ~ornissko Permanente de Li ação de Serviços de Radiodifusão 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA no 295/2012/DPFICONJUR-MCIAGU 
Processo no 53000.003344/2010-17 
Interessado: OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 

Sr. Consultor Jurídico, 

Após análise acerca da regularidade jurídica da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, suqiro o encaminhamento do processo a d. Secretaria de 

Comunicação Eletrônica, para aki prov 
1 

Coordenador-Geral de os de Comunicação Eletrônica 

I De acordo. Encaminhe-se à ~ecrdtar ia  de Comunicação Eletrônica. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN"~~ , DE 3 0  DE ABRIL DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.003344120 10, Concorrência nQ 0 1812009-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequencia Modulada, no Município de São Bento, Estado do Maranhão, 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223,. § 3" da Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA\ 
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Outorgar permissão à Estação JJ & A Ltda. para explorar sen'iço de radiodifusão sonora em ANEXO ÚNIco 
freqüència modulada, pelo prazo de dez anos, no municipio de Jardim de Piranhas, Estado do Rio 
Grande do Norte. A permissão ora outorgada somente produzirá cfcitos legais após deliberação do RECURSO - CONHECIDO E IMPROCEDENTE. 
Congrcsso Nacional, nos termos do arligo 223, 8 3', da Constituição. 

Nomc I Praccio / Mrtimla / DR / Adnieiisa 1 Dcniiirjo 
I'AULO BEIINNAi<I)O SILI'.\ loree Uhlnfl EIYs Dumta 1 530000780331200&25 / 8317.12-3 / RI / 19/02/1981 1 08/02/1999 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, na uso dc suas atribuifões, cm con- 
formidade com o artigo 32 do Regulaniento dos Seniços do Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto no 1.720, de 28 de 
novembro de 1995. e tendo em vista o que consta do Processo n." 53650.00040212002. Concorrência no 
16312001-SSRiMC, resolve: 

Outorgar permissão à Estação JJ & A Ltda. para explorar sen'iço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, pelo prazo de dez anos, no municipio de Januário Cicco (Boa Saúde), Estado do 
Rio Grande do Norte. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após delibcração do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 8 3", da Constituição. 

No processo abaixo relacionado, onde o ex-empregado da Empresa Brasileira de Correios e 
Tei6bmfos - ECT, Sr. Roberta Auysto Leal interpôs o Recurso de Reconsidcração em Pedido de Anistia 
com Fulcro na Lei na. 11. 282, de 23.02.06, DECIDO CONHECER DO RECURSO E NO MÉRITO 
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO RECURSAL MANTENDO-SE O INDEFERIMENTO DO PE- 
DIDO DE ANISTIA, com base no PARECER W. 68612012MHOlCGAAiCONJUR-MCIAGU da Con- 
sultona Jundica, conforme Anexo Único, nos termos da Icgislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E IMPROCEDENTE. 

I'AULO BEIINAIIDO SII-I'A Nome 1 Pmcc ia  I Mnricuh I DR l A d m ~ r j o  I Dcn i i s~o  
Rnbeno Auruilo Lwl I 53OM)04355912010-71 1 8.081.?44-9 I BA 1 16/01/1981 1 16/08/1999 

I'OI<T.\l<I \ N! 239, DE 311 DE B R I L  DE 21112 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con- Tendo em vista a manifestação interposta contra decisão do Despacho Ministerial, que manteve 
formidade com o artigo 32 do Reylamento dos Senr1ços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no habilitada PLENITUDE COMUNICAÇÕES LTDA na Concorr6ncia n" 00112007-CEUMC, para a lo- 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com n redação que lhe foi dada pelo Decreto no 1.720, de 28 de calidade de Araguari, no Estado de Minas Gerais, acolho o PARECER No ~ ~ ~ / ~ O ~ ~ I ' T F C I C G C W C O N -  
novembro de 1995, e tendo cm vista o que consta do Processo n.D 53000.00334412010, Conc~rrência no JUR-MCICGUIAGU, de sorte a não conhecer da manifestação conforme Anexo Unico, nos termos da 
Ol812009-CEUMC, resolve: legislação vigcntc c das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Outorgar permissão à Ocan Comunicação Digital SE Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüència modulada, pelo prazo de dez anos, no municipio de São Bento, Estado do ANEXO ÚNICO 
Maranhão. A permissão ora outorgada somente produzirá cfcitos legais após dclibcração do Congresso 
Nacional, nos termos da artigo 223, 39 da Constituição. MANIFESTAÇÃO- NÃO CONHECIDA 

P.AULO BERNAIIOO SILVA h-DA COh'COR- UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE RECORRIDA 
RENCIA SSfUliC 

PO11Ti\IIIA N92JO. DE 30 DE ABIUL DE 2012 OOl!2007 MG Arrpan TV TELEVISÃO OURO VERDE LIDA PLENITUDE COMUNI- 
CACÕES LTDA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con- 
formidade com o artigo 32 do Reylamcnto dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a redação que h c  foi dada pelo Decreto no 1.720, de 28 de Acolho o PARECER No 46412012iTFCl CGCWCONJUR-MCICGUIAGU e invoco seus fun- 
novembro do 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n." 53000.00648112010, concorrência nm damentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as adjudica~õcs propostas, 
03412009-CEUMC, resolve: de acordo com o Anexo Único, nos termos da legisla~ão vigente e das normas estabelecidas no 

Outorgar pcrmissão ao Sistema Aleluia de Comunicação Ltda. para explorar serviço de ra- respectivo Edital. 
diodifusão sonora em freqüència modulada, pelo prazo de dcz anos, no município de Jupi, Estado de 
Pernambuco. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso ANEXO ÚNIco 
Nacional, nos termos do artigo 223, $ 3', da Constituição. 

I'AULO BEKNARUO STL\',A h: DA CONCOR- L'wl'dadc S m Ç O  PROPONEhTi? VENCEDORA No PROCESSO 
m c I A  ssmc 

PORT.4RIA N? 241, DE 30 DE ABRIL DE 2012 00U2010 I M O  I CAA~BUI I TV I SM RADIODIFUSÃO LIDA 51000. 0191680010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiqões, em con- 
formidade com o artigo 32 do Reylamcnto dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no Tendo em vista a manifestação apresentada pela licitante SM RADIODIEUSÃO LTDA na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto no 1.720, de 28 do conca~ência no O O ~ ~ ~ O ~ O - S S ~ C ,  acolho o PARECER N" 46412012iTFClCGCWCONJUR- 
novembro dc 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n." 53650.00035712002, Concorrência no MCICGUIAGU, dc a conhecer da manifestação e dar-lhe provimento, conforme A~~~~ unico, nos 
08812001-SSPJMC, resolvo: 

Outorgar permissão à Rádio Médias de Parambu Ltda, para explorar de 
termas da legislação vigente e das nomas estabelecidas no respectivo Edital. 

diodifusão sonora em freqüència modulada, pelo prazo de dez anos, no municipio de Pnrnmbu, Estado 
do Ceaia. A permissão ora outorgada somente produzir6 efeitos legais após delibcração do Congresso 

ANEXO ÚNIco 

Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. MANIFESTAÇÃO - CONHECIDA E PROVIDA 

I'ALILO BERNARDO SILVA NO DA C O N C O ~ ~ N C I A  UF LOCALIDADE SERVICO MANLFESTANTE 
SSRihlC 

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL DE 2012 002 00 10 IMO 1 CA~\IBUI I TV I SM RADIODIFUSÃO LTDA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, consi- 
derando o disposto no inciso I1 do art. 9- e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Acolho o PARECER No 69112012iTFCl CGCWCONJUR-MCICGUIAGU e invoco seus fun- 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de 'unho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de fevereiro damcntos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame c rrnliwr as adjudicações propostas, 
de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo dc dez de acordo com o A~~~~ único, nos termos da legislação "igente e das estabelecidas no 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente 
produzimo efeitos legais após delibcração do Congrcssa Nacional, nos termos do 8 3' do art. 223 da 

"Spcctivo 

Constituição. ANEXO ÚNIco 

No DA CONCOR- SERVICO PROPONEhTE VENCEDORA " P"ESSO 

KLZNCIA SSfUliC 

013/2LW2 PE hGUAS BELAS Fhl MEIICOLL BI(AS~LIA COMUNICAÇÃO LT- 53000. 00828112002 
DA 

Acolho o PARECER N" 56612012iTFCl CGCEICONNR-MCICGUIAGU e invoco seus fun- 
damentos como mzão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e rcaliwr as adjudicações propostas, 
de acordo com o Ancxo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 
I'.4IJLíl BEKNAKDO SIL\'A 

DESPACHOS DO hIINISTRO NO DA CONCOR- SERVIÇO 
&NCM S S ~ ~ C  

PROPONENIE VENCEWRA hm 

Em 2 de maio de 2012 
01411998 MO UBEIUAh.DL4 0 M  SISTELU GERE DE COhiUNICAÇÃO E 53 710000144~98 

No processo abaixo relacionado, onde o ex-empregado da Empresa Brasileira de Correios c 
AlARKETlh'O LTDA 

Telégrafos - ECT, Sr. Jorge Ubimtã Elias Duarte interpôs o Recurso de Reconsiderayào em Pedido de 
Anistia com Fulcro na Lei n". 11. 282, de 23.02.06, DECIDO CONHECER DO RECURSO E NO Tendo em vista a manifestação apresentada por ALFA E ~ M E O A  ADVOCACIA nu Con- 
MÉRITO JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO RECURSAL MANTENDO-SE O INDEFERIMENTO corrência no 01411998-SSPJMC, acolho o PARECER ND 56612012iTFClCGCElCONJUR- 
DO PEDIDO DE ANISTIA, com base no PARECER No. 66812012/MHOlCGAAiCONJLR-MCIAGU da MCICGUIAGU, de sorte a conhecer da manifestação e dar-lhe provimento, conforme Ancxo Unico, nos 
Consultona Juridica, conforme Anexo único, nos termos da legislação vigente. temos da Icgislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Este documento pode ser verificado no endereça eletrônico http:l/~.in.~.hi;ada6cirùdeh~, 
pelo código 00012012050400061 

Documento assinado digitalmente conforme MP nz 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infracstninira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53000.00334412010 (cópia 1) 
Interessado: Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n." 01812009-CELIMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de São BentoIMA. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 239, de 30 de abril de 2012, no 
Diário Oficial da União de 4 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido a 
Presidência da República. 

Brasília, 0 +- de maio de 2012. 

Presidente da ~omi$são Permanente de L ação de Serviços de Radiodifusão 
i 
\ 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 01812009 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Brasíiia (DF), de de 2009. 



1 DO OBJETO 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILTTAÇÃO DAS PROPONENTES 

6 DOS cFUTÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

7 DOS cRITÉRIos PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N." 018/2009 - CEL/MC 

O ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de São Bento - MA, cujo Preço Mínimo da Outorga é 
de R$ 135.298,79 (cento e trinta e cinco mil duzentos e noventa e oito reais e setenta e nove 
centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia de 
de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de São Bento - MA pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: FreqüênciaíCanal: 235 (duzentos e trinta e cinco); Classe: C; Grupo de 
Enquadramento: A. 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

/ LICITAÇÃO N." - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 
' ' i  I i 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5 )  cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Aiteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/perrnissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 
( r  -) i 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
l 

judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 
I 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A ~ B I L I T A G Ã O  DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
I 

Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2' da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiqão de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 O  da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO H, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5. 1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: i $ 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcomido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. r 1 
5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do fndice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - C N P J W ;  

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
1 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "cc e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRTTÉRTOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO Iü (TI). 

6.1 . l .  1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO Iü a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO Iü a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea " h  do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO 111 (T3). 

/ )  6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da i i 

vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO Iü (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO TV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. i j 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
WABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 



8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

i 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por Página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 
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9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 

i Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA" e <<NÃo HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

1 1.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

1 
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11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edita1 e seus Anexos. 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P l ,  relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P l  = 65,O x [(%TI - 5) / (%TI i- 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %TI= 8 
Legenda: 
%TI= TI x 100 / 1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 i- 5)], para 5% < T < 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a . 

I localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% < T < 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO ID. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 3 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n" 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconfonnidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 i- 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestaqão. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9' do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionáriaípennissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionáriaípermissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação ( i 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/pennissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere-o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionáriaípermissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) , 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionáriaípennissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desis tente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

r[ - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de / i 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicac;ões. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a í 

contar do recebimento dos autos. 
1 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação supeweniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 5 5", da Lei n." 8.666193. 

1 8.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

0 provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1" da Portaria de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO TV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência I -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

I 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO n 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

\ 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo I 

de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO IIP 

Edita1 Concorrência n." / 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: / 1 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%TI) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x100 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x100 / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em 
Programas culturais, artísticos e 

(%T3) 
minutos (T3) 

jornalísticos de caráter local 
T3 x100 1 1440 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do Quantidade de meses (T4) 
serviço em caráter definitivo (T4) 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO I?J 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edita1 da Concorrência: n" -CEL/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e , 
CNPJ nQ , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo n" , publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob considerqão é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ / - CEWMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
\ vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

oi pago concomitantemente a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) f 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até I (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem com0.a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a perrnissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do , 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. J 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

i 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO IiI do Edita1 da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decis.50 judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasi'Lia - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edita1 de Concorrência n" / - CELMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preqo pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ / - 
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida dosignatário. 



MINI.STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 1 9  120 1 2lGM-MC 
Brasília, 18 de maio de 20 12. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) i 
Senhor Subchefe, I; 
Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 

de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguii11es processas: 

MC 00176 2012 
\ 

- 53000.03514612008 - 6 Volumes 1 

I 

MC 00179 2012 
- 53000.02763 112009 - 2 Volumes 

Atenciosamente, A 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS:! 
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